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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Direcção Nacional dos Registos e Notariado 

DESPACHO

   Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização à senhora Amanulla Momade Bachir, para efectuar a 
mudança do seu nome para  passar a usar o nome completo de Amanulla 
Momade.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 4 de Abril 
de 2013. — O Director Nacional, Arlindo Alberto Magaia.

Governo do Distrito de Nhamatanda 

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos em representação da Associação dos Jovens 
Agricultores de Macaraure, situada na área do posto administrativo 
de Tica, Distrito de Nhamatanda, requereu o seu reconhecimento 
como pessoa jurídica,  juntando ao seu pedido os estatutos da sua 
constituição.

Apreciados os documentos entregues verifica-se que se trata de uma 
Associação que quer prosseguir fins lícitos, determinados e legalmente 
possíveis e que o acto de constituição exigido por lei, nada obstando 
portanto, ao seu reconhecimento.

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos em representação da Associação Agro-pecuária 

Pyamanguana, com sede em Tica, área deste Distrito, requereu o seu 

reconhecimento como pessoa jurídica,  juntando ao seu pedido os 

estatutos da sua constituição.

Apreciados os documentos entregues verifica-se que se trata de 

uma Associação que prossegue fins lícitos determinados e legalmente 

possíveis cujo acto de constituição exigido por lei, nada obstando 

portanto, ao seu reconhecimento.

Nestes termos, e do disposto n.º 1 do artigo 5 do Decreto                                     

–  Lei  n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida como pessoa Jurídica 

a Associação Agro-pecuária Pyamanguana.

Governo do Distrito de Nhamatanda, 6 de Abril de 2009.                                                

—  O Administrador, Paulo Majacuene.

Nestes termos, e do disposto n.º 1 do Artigo 5 do Decreto-Lei                    
n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida como pessoa Jurídica a 
Associação Jovens Agricultores de Macaraure.

Governo do Distrito de Nhamatanda, 30 de Abril de 2008. — O 
Administrador, Paulo Majacuene.

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos em representacao da Associação Mãe a 

Cuverana, localizada em Tica – Posto administrativo de Tica, área deste 

distrito, requereu o seu reconhecimento como pessoa juridica,  juntando 

ao seu pedido o seu estatutos da sua constituição.

Apreciados os documentos entregues verifica-se que se trata de uma 

Associação que requer prosseguir fins lícitos determinados e legalmente 

possíveis e que o acto de constituição exigido por lei, nada obstando 

portanto, ao seu reconhecimento.

Nestes termos, e do disposto n.º 1 do artigo 5 do Decreto n.º 2/2006, 

de 3 de Maio, vai reconhecida como pessoa Jurídica a Associação Mãe 

a Cuverana.

Governo do Distrrito de Nhamatanda, 13 de Março de 2013. —                               

O Adminstrador, Sérgio Sional Moiane.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor Vitorino Gabriel Mesa, a efectuar a mudança 
do nome da sua filha menor Chantelle Mesa para passar a usar o nome 
completo de Chantelle Vitorino Mesa.   

Direcção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, 18 de Março 
de 2013. — O Director Nacional, Arlindo Alberto Magaia.     (2.ª Via)
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DESPACHO

Um grupo de cidadãos em representação da comunidade de Macarale, 
coUm grupo de cidadãos moçambicanos  apresentou o pedido de 
reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido os estatutos 
da constituição.

Apreciados os documentos entregues verifica-se que se trata de uma 
associação que prossegue fins lícitos determinados e legalmente possíveis 

cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo e 
os requisitos fixados na lei, nada obstando, ao seu reconhecimento.

Nestes termos e no disposto de n.º 1 do artigo 5 da Lei n.º 8/91, 
de 18 de Julho conjugado com o artigo 2 do Decreto n.º 21/91, de 
3 de Outubro, vai reconhecida como pessoa jurídica a ADECCHE                              
Associação para o Desenvolvimento Comunitário de Chemba.

Governo da Província de Sofala, na Beira, 16 de Fevereiro de 2010. 
– O Governador da Província, Maurício Vieira Jacob.                 2ª via

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Associação Jovens 
Agricultores e Macaraure

Certifico, para efeito de pulicação, no 
Boletim da República da associação constituida 
e registada sob o número dois a folhas duas do 
livro um, entre José Augusto, Joaquim Zindoga 
Zinguetegue, João Rangariranhe, António 
Domingos Brito, Samo Manuel, Natália 
António, Amélia Jó Singano, Rosa Augusto, 
Fernando Machangue, José Macandira, nos 
termos do artigo número cinco do Decreto-   
-Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio, é constituída a 
Associação Jovens Agricultores de Macaraure           
– Nhamatanda, e que rege pelas cláusulas 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede, 
âmbito e duração 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A Associação adopta a denominação 
de Jovens Agricultores de Macaraure 
-Nhamatanda.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Jovens Agricultores de 
Macaraure de Tica – Nhamatanda, é uma 
Pessoa Colectiva de Direito Privado Dotada 
de Personalidade Jurídica, Autonomia 
Administrativa, Financeira e Patrimonial, Sem 
Fins Lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A Associação tem a sua sede na província 
de Sofala, distrito de Nhamatanda, Posto 
Administrativo de Tica, comunidade Tica, 
povoação Macaraure, podendo por deliberação 
dos membros reunidos em Assembleia Geral, 
mudar para outro local, bem como abrir e 
encerrar delegações, sucursais ou qualquer outra 
forma de apresentação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da AssociaçãoJovens 
Agricultores de Macaraure–Nhamatanda, 
circunscrevem-se ao território do distrito de 
Nhamatanda- Província de Sofala.

ARTIGO QUINTO

Duração

A Associação Constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da presente escritura.

CAPÍTULO II

Dos objectivos gerais

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

Um) A Associação tem por objectivo a 
produção e comercialização Agro-Pecuária.

Dois) A Associação poderá também dedicar-
se a outras actividades complementares 
decorrentes da produção Agro-Pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, a 
Associação propõe-se designadamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades económicas dos seus 
associados nas áreas económicas, 
comercial, associativa e cultural;

b) Representar os seus associados em 
todos os assuntos de interesse 
comum que devem ser submetidos 
na entidade pública ou privada;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

d) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados;

e)  Promover a formação técnica 
profissional dos seus associados.

f )  Garant i r  junto  das  ent idades 
competentes o direito de uso e 
aproveitamento de terra e gestão 
dos recursos naturais.

g) Apoiar os associados no desenvol-
vimento das suas actividades 
conjuntas de aprovisionamento, 
comercialização e na utilização 
e gestão conjunta de bens ou 
serviços;

h) Obter junto de entidades financiadoras 
de crédito agrícola os bens de 
inves t imen to  pa ra  os  seus 
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus 
associados de equipamentos, 
instrumentos de produção, meios 
de transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir 
por compras, aluguer, doação 
de quaisquer bens móveis ou 
imóveis;

k) Contrair empréstimo podendo, sempre 
que necessário onerar os bens da 
Associação;

l) Contribuir para a protecção do meio 
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem-estar dos 
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da Associação Jovens 
Agricultores de Macaraure, todos aqueles que 
outorgarem a respectiva escritura da constituição 
da associação e, bem como as pessoas singulares 
que como tal sejam admitidas por deliberação da 
Assembleia Geral, desde que se conforme com 
o estabelecido nos presentes estatutos e cumpra 
as obrigações nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
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assinada por pelo menos um ou dois associados 
fundadores da Associação e pelo candidato a 
membro.

Dois) A proposta depois de examinada 
pelo Conselho de Gestão, será submetida com 
parecer deste órgão á reunião da assembleia 
geral.

Três) Os membros só entram no gozo 
dos seus direitos depois de aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Constitui direito dos associados:

a) Participar e votar nas Assembleias 
Gerais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 
Associação;

c) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da associação;

d) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pela associação e 
verificar as respectivas quotas;

e) Fazer reclamações e proposta que 
julgar conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem 
nos objectivos e deveres definidos 
no presente estatuto;

g) Participar na repartição dos benefícios 
que advenham das actividades 
exercidas  em comum pelos 
associados;

h) Poder usar os bens da associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão 
inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
Estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais.

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação 
e para a realização dos seus 
objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi 
eleito com competência, zelo e 
dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  tarefas  e 
responsabilidades de que foi 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
da quota por um período superior 
a seis meses;

c) Os que não realizarem o correcto 
uso e aproveitamento da terra, da 
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da Associação 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuízos.

Dois) É da competência de Conselho de 
Gestão Advertir os Associados que estejam a 
faltar ao cumprimento dos seus deveres.

Três) A exclusão da qualidade de associados 
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da Associação:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Gestão;
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral 

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
Associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada sócio, tem o direito de um 
voto.

Três) A Assembleia Geral delibera-se por 
maioria de votos dos associados presentes 
ou representados. Nenhum associado poderá 
representar mais que um outro associado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação das Assembleias Gerais 
será feita por aviso, de acordo com os hábitos 
locais, podendo esta ser também por escrito 
ou manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos 
associados ou fixadas na sede da associação, 
assinado pelo respectivo presidente com pelo 
menos oito dias de antecedência, devendo nele 
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço 
dos associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida 
uma mesa de Assembleia Geral composto 
por um Presidente, um Secretário e um Vogal 
que dirigirá os respectivos trabalhos, tendo 
um mandato de dois anos, renovável por um 
período igual.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger Mesa da Mesa da Assembleia 
Geral, o Conselho de Gestão e o 
Conselho Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o 
programa e as linhas gerais de 
actuação da associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as 
quotas anuais do Conselho de 
Gestão e relatório do Conselho 
Fiscal;

d) Admitir novos membros;
e) Destituir membros dos órgãos 

sociais;
f) Definir o valor da Jóia e das quotas 

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações do estatuto;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação 

da Associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto 

de importância para a associação 
que constem da respectiva ordem 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assembleia Geral reunirá ordina-
riamente uma vez por ano, dentro do primeiro 
trimestre de cada ano para a aprovação do 
balanço e conta da associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que julgar 
necessária ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

O órgão de administração de associação 
é o Conselho de Gestão constituído por três 
membros eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, para tanto um deles é o presidente, sendo 
o respectivo mandato de três anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência da Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão compete a 
Administração e Gestão das actividades da 
Associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a) Garantir o cumprimento das disposições 
legais, estatuárias e das deliberações 
da Assembleia Geral;

b) Elaborar e submeter ao Conselho 
Fiscal e a aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, e contas 
anuais bem como o programa de 
actividades para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento da associação e 
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alienar os que sejam dispensável 
bem como contratar serviços para 
e da associação;

d) Representar a associação em qualquer 
acto ou contratos perante as 
autoridades ou em juízo e fora 
dele;

e) Administrar os fundos sociais e 
contrair empréstimos;

f) Exercer a competência no número dois 
do artigo décimo segundo deste 
estatuto.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigida por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente de voto o desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente podendo realizar quaisquer 
outras reuniões sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal, é o órgão de 
verificação as contas e das actividades da 
Associação, sendo composto por três membros 
eleitos anualmente dos quais um será o presidente 
com o direito ao voto de desempate.

Dois) O Conselho Fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros 
e deverá realizar, pelo menos uma sessão anual 
para a apreciação do relatório de contas de 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de três anos renováveis.

CAPÍTULO V

Do fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos da Associação:

a) As Jóias e quotas cobrados aos 
Associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuições 
de  en t idades  nac iona i s  ou 
estrangeiras;

d) O produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço que a Associação aufira 
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução da associação, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 

para decidir o destino a dar aos bens da 
Associação nos termos da lei, sendo a sua 
liquidatária uma comissão de cinco associados 
a designar pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Assembleia constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos 
sociais a assembleia constituinte definirá que o 
órgão precisa criar de imediato e a respectiva 
composição será até a primeira sessão da 
Assembleia Geral a realizar no prazo máximo 
de seis meses.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Beira, quinze de Janeiro de dois mil e treze. 
— O Tecnico, Ilegível.

Associação Agro-Pecuária 
Pyamanguana

Certifico, para efeito de publicação, no 
Boletim da República da associação registada 
sob o número um a folhas duas do livro 
um, entre Rafael José Vilanculo, Silvestre 
Pelembe, José Massoca Toronda, Manecas 
João Jone, Sousa Armando,  Johane Marcos, 
António  Manuel Molomba, Albano Deniasse, 
Manuel João Nharongue e Augusto Veremo, 
todos solteiros, maiores, de nacionalidade 
moçambicana, naturais de Tica-Distrito de 
Nhamatanda onde residem, acordam constituir 
uma associação nos termos  da lei n.º 2/2006, 
de 3 de Maio, as cláusula seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, sede, objectivos                      
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza jurídica)

Um) A Associação Pyamanguana, é 
constituída por produtores agro-pecuários 
que exercem a sua actividade em qualquer 
ponto da República de Moçambique e que 
voluntariamente queiram aderir a ela, aceite os 
presentes Estatutos e a sua entrada seja aprovada 
pela comissão executiva.

Dois) A Associação Pyamanguana é 
uma pessoa colectiva de direito privado, 
sem fins lucrativos, nem políticos, dotada 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A Associação Pyamanguana, tem a sua sede 
no Quarto Bairro, Posto administrativo de Tica 
– Sede, distrito de Nhamatanda, na Província 
de Sofala.

ARTIGO TERCEIRO

(Fins da associação)

A Associação Pyamanguana, tem por fim 
fomentar o desenvolvimento das actividades 
agropecuárias nos aspectos de produção, 
transformação, a conservação, distribuição, 
transporte e comercialização de bens e 
produtos. 

ARTIGO QUARTO

(Objectivos)

Para o desenvolvimento das suas actividades 
a Associação Pyamanguana tem os seguintes 
objectivos:

a) Incentivar o espírito cooperativo/                      
/associativo e de ajuda mutua entre 
os membros;

b) Promover o desenvolvimento da 
actividade de produção de produtos 
agrícolas e pecuários, podendo 
desenvolver outras actividades de 
apoio á produção e comercialização 
agrícola, para melhorar a vida dos 
membros;

c) Realizar acções de formação, troca de 
experiencia, reciclagem tendentes 
ao aperfeiçoamento de práticas 
produtivas ou de domínio de técnicas 
produtivas mas avançadas;

d) Cria, desenvolver e disponibilizar aos 
membros serviços que facilitam 
a comercial ização dos seus 
produtos; 

e) Difundir técnicas que permitam uma 
maior rentabilidade da actividade 
produtiva dos membros; 

f) Representar e defender os interesses 
produtivos vos membros.

ARTIGO QUINTO

(Funções e duração)

Um) Para a prossecução dos seus objec-
tivos, em geral, compete a associação 
Pyamanguana:

a) Defender os interesses gerais dos seus 
membros, através da aproximação 
e do apoio as diversas iniciativas 
privadas; 

b) Promover o desenvolvimento sócio- 
-económico da zona, propondo 
ideias de negócios e projectos 
alternativos;

c) Ter acesso e poder participar em 
actividades de assistência técnica 
e créditos;
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d) Melhor o escoamento de produção;
e) Influenciar o aparecimento de pequenos 

empresários rurais;
f) Criar espaços de diálogo e circulação de 

informação na comunidade;
g) Incentivar a formação e educação dos 

membros.

Dois) A duração da Associação Pyaman-
guana é por tempo indeterminado e a sua 
constituição conta a partir da data do despacho 
de reconhecimento. 

CAPÍTULO II

Dos associados 

SECÇÃO I

Dos requisitos essenciais 

ARTIGO SEXTO

(Membros)

Um) Pode ser membro da Associação 
Pyamanguana, todos os cidadãos nacionais, de 
que qualquer sexo, maiores de quinze anos de 
idade e que possuam idoneidade aprovada pelo 
Chefe do Posto Administrativo ou Localidade, 
por Autoridade Comunitária ou outra com 
competência reconhecida pela comunidade em 
que o membro reside, sem prejuízo das regras 
aplicáveis do código civil.

Dois) Só podem concorrer para os órgãos 
de Direcção da Associação Pyamanguana, os 
membros com idade de dezoito Anos de acordo 
com o predisposto do anterior.

Três) A inscrição dos interessados será feita, 
mediante de uma ficha preenchida e assinada 
pelo interessado.

Parágrafo único: Os nomes dos Associados 
constarão num livro especial designado “Registo 
dos Associados” segundo a sua categoria.

Categoria dos sócios

ARTIGO SÉTIMO

(Classificação)

Os membros da Associação Pyamanguana 
classificam-se segundo um dos grupos 
seguintes:

a) Sócios fundadores – Os que participam 
no acto da constituição da associa-
ção;

b) Sócios ordinário – Os que entram depois 
da constituição da associação;

c) Sócios horários – Os que prestam 
serviços importantes e de grande 
mérito a associação;

d) Sócios beneméritos – Os que doam 
bens e que fazem aumentar o 
património da associação; 

e) Sócios correspondentes – Os que 
residem habitualmente fora do 
distrito ou da comunidade onde a 
associação actua.

SECÇÃO III

Dos Direitos  e deveres

ARTIGO OITAVO

(Direitos)

Um) Constitui direitos dos associados:

a) Participar na vida e gestão administrativa 
da associação, directamente ou por 
intermédio dos seus legítimos 
representantes; 

b) Usufruir de todas vantagens ou direitos 
decorrentes da existência e da 
actividade da associação;

c) Interpor recursos, nos termos legais, 
relativamente a deliberação ou 
sanções individuais;

d) Votar e ser votado em eleições de 
órgãos sociais, só, no caso se sócios 
fundadores e honorários em pleno 
gozo de direitos;

e) Participar e requerer a convocatória 
da assembleia gera, nos termos 
legais;

f) Requerer e obter informações dos 
órgãos sociais sobre a actividade 
da associação.

Dois) Os sócios fundadores puderam ainda 
gozar de direitos especiais que lhes vierem a ser 
concedidos e regulamento interno.   

ARTIGO NONO

(Deveres)

São deveres dos associados:

a) Satisfazer as condições admissão 
quotização fixados em Assembleia 
Geral;

b) De acordo com alínea anterior, fica 
deliberado que no mínimo cada 
sócio contribuirá cem meticais 
mensalmente sendo como quota e 
uma jóia de quinhentos meticais, 
como fundo da associação no acto 
de admissão do membro;

c) Participar na gestão administrativa da 
associação;

d) Aceitar as deliberações e compromissos 
tomados através dos seus órgãos 
competentes, de harmonia com a lei 
geral, os estatutos e regulamentos 
internos;

e) Participar todas informações de 
que tenha conhecimento e que 
possam afectar a responsabilidade 
da associação ou por em risco os 
interesses sociais;

f) Colaborar por todos os meios lícitos 
ao seu alcance para completa 
realização, fim da associação. 

ARTIGO DÉCIMO

(Penalidade)

Um) Os membros que violarem os presentes 
Estatutos, seu regulamento consoante as 
circunstâncias serão tomadas as seguintes 
sanções:

a) Advertência;
b) Censura pública, sob a forma de 

comunicado lido em Assembleia 
Geral; 

c) Multa;
d) Suspensão;
e) Exclusão.

Dois) A aplicação de qualquer das penas, 
será precedida de uma notificação, depois do 
que o associado apresentará a sua defesa e as 
provas que bem entender e dentro do prazo que 
vai a ser fixado.

Três) É da competência da comissão 
executiva a sua aplicação dela cabendo recurso 
final para a Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dos órgãos sociais 

Os órgãos da associação são: 

a) Assembleia Geral;
b) A Comissão Executiva;
c) O Conselho Fiscal. 

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Definição e composição)

Um) A Assembleia Geral é o órgão deliberado 
da associação e as decisões tomadas nos termos 
legais estatutários e regulamentares, obrigam os 
órgãos e todos os associados.

Dois) A Assembleia Geral é constituída por 
todos os associados que estejam no pleno gozo 
dos direitos e com quotas em dia, e é dirigida 
por uma mesa composta um presidente, um 
vice-presidente e um secretário.

Três) Os associados honorários, beneméritos 
e correspondentes podem assistir a reunião da 
Assembleia Geral, mais sem direito de voto. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competência da Assembleia Geral)

À Assembleia Geral compete:

a) Eleger e discutir os órgãos directivos 
da Associação;

b) Velar e discutir os orçamentos das 
receitas e despesas, o relatório da 
comissão executiva, o parecer do 
Conselho Fiscal e as contas de 
gerência;

c) Apreciar e aprovar as propostas da 
alteração dos estatutos e regula-
mentos internos;
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d) Deliberar sobre a extinção da 
associação, nomear os liquidatários 
nos termos regulamentares, definir 
os seus poderes e aprovar o relatório 
da liquidação;

e) Rectificar a admissão dos membros e 
deliberar sobre a sua expulsão;

f) Deliberar sobre quaisquer questões para 
que tenha sido convocado e que seja 
da sua competência.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Funcionamento)

Um) A Assembleia Geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vês por ano e extra-
ordinariamente sempre que for necessário para 
a apreciação do relatório da comissão executiva, 
o balanço do plano de actividades, aprovação 
das contas, contribuição dos membros em valor 
ou em trabalho e planos de actividades ara o 
ano seguinte.

Dois) A Assembleia Geral reunira extra-
ordinariamente a pedido de um número superior 
a um terço dos membros ou do Conselho 
Fiscal.

Três) A convocação será feita pelo presidente 
da mesa e por aviso fixado nas instalações da 
sede.

Quatro) Se, a hora marcada, não estiver 
presente a maioria dos membros da associação, 
a associação iniciará a sua actividade uma hora 
mais tarde, com qualquer número de membros 
presentes.

Cinco) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas por maioria simples de votos de 
associados, no pleno gozo dos seus direitos 
sociais e com quotas em dia, presentes ou 
devidamente representados nos casos em que a 
representação é permitida.

Seis) Com excepção do disposto no numero 
anterior, as deliberações sobre a alteração dos 
estatutos, Regulamento Interno e as respectivas 
a destituição dos membros dos órgãos sociais 
que são tomadas por maioria absoluta dos 
associados presentes.

Sete) Fora dos casos previstos na lei, nos 
estatutos e nos regulamentos as deliberações 
da Assembleia Geral, só, serão tomadas por 
escrutínio secreto, quando tal for exigido pela 
maioria dos associados presentes, no pleno gozo 
dos seus direitos sociais. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competência da Mesa                                         
da Assembleia Geral)

À mesa da Assembleia Geral eleita, nos 
termos estatutariamente, definidos e com a 
composição constante do artigo doze destes 
estatutos, compete:

a) Dirigir o andamento dos trabalhos 
e lavrar as actas das sessões de 
trabalho;

b) Representar a Assembleia Geral 
Durante os intervalos das sessões;

c) Verificar o cumprimento das decisões 
da Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competência do Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral)

Ao presidente da mesa da Assembleia Geral 
compete:

a) Convocar as Assembleia Geral;
b) Deferir ou indeferir no prazo de oito 

dias os requerimentos que lhe 
sejam dirigidos para convocação 
da Assembleia Geral;

c) Presidir as sessões de trabalho, a constar 
obrigatoriamente na convocatória; 

d) Elaborar a ordem de trabalho, constar 
obrigatoriamente na convocatória;

e) Pôr a votação as moções, propostas 
e os requerimentos apresentados 
na mesa;

f) Assinar com os secretários, as actas, 
depois de aprovadas e o expediente 
da mesa;

g) Rubricar os livros da associação e 
assinar os termos de abertura e de 
enceramento dos mesmos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competências do vice-presidente)

Ao vice-presidente compete apoiar o 
presidente no exercício das suas funções e 
substituí-lo, nas suas faltas, ausências ou nos 
seus impedimentos. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências do secretário)

Compete ao secretário: 

a) Registar as presenças e verificar o 
fórum;

b) Inscrever os membros da assembleia 
que usarem da palavra;

c) Ordenar as monções, propostas e os 
requerimentos recebidos;

d) Anotar os resultados das votações;
e) Proceder a leitura dos documentos 

durante as reuniões; 
f) Coadjuvar o presidente, no exercício 

das suas funções.

SECÇÃO II

Da Comissão Executiva

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Definição e Composição)

Um) A comissão executiva é composta por 
um presidente, com direito de exercer o voto 
de qualidade, um primeiro vice-presidente, 
segundo vice-presidente, um secretário e um 
tesoureiro.

Dois) A comissão executiva é o órgão social 
a quem incumbem a representação a nível da 
província e a gerência da associação. 

Três) As funções dos membros da comissão 
executiva são definidas no regulamento interno 
da Associação Pyamanguana.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Competências)

A comissão executiva da Associação 
Pyamanguana possui os mais amplos poderes 
de Administração e gestão de harmonia com 
o disposto na lei e nos presentes estatutos, 
competindo-lhe designadamente:

a) Definir e orientar as actividades da 
associação de acordo com as linhas 
mestres da Assembleia Geral e o seu 
próprio programa;

b) Cumprir e fazer cumprir as deliberações 
da Assembleia Geral; 

c) Submeter propostas a apreciação 
a Assembleia Geral que julga 
Conveniente;

d) Instaurar processos, disciplinares aos 
associados e aplicar sanções;

e) Propor a exoneração dos membros da 
comissão executiva, quando estes 
no exercício das suas funções não 
respeitarem os limites que lhes são 
impostos nos estatutos. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Funcionamento)

Um) A comissão executiva reunir-
se-á ordinariamente uma vez por mês, e 
extraordinariamente sempre que necessário.

Dois) As actas das sessões deverão conter 
obrigatoriamente o relatório exacto dos trabalhos 
indicados as deliberações tomadas e nomes dos 
elementos participantes.

Três) Os membros da comissão executiva 
da Associação Pyamanguana respondem 
individualmente e colectivamente pelos actos 
que praticarem contrao presente Estatuto e 
Regulamento. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

 (Vinculação)

Um) Para vincular genericamente a associa-
ção, é bastante a assinatura do presidente ou de 
quem suas vezes fizer.

Dois) Para obrigar a associação, em actas 
de gestão, bastam assinaturas de dois membros 
da comissão executiva ou mandatários por ela 
devidamente constituídos para o efeito.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

(Definição e Competência)

Um) O Conselho Fiscal é um órgão de 
controlo e fiscalização da associação.

Dois) O Conselho Fiscal é composto por um 
presidente, vice-presidente e um secretário,
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ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Competências)

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Velar pelo cumprimento dos estatutos 
e demais legislações aplicáveis; 

b) Dar parecer sobre o relatório, balanço 
e as contas de exercício da comissão 
executiva, o programa de actividades 
e orçamento para o ano seguinte; 

c) Examinar sempre a escrita e os serviços 
de tesouraria da associação;

d) Requerer a convocar extraordinaria-
mente a Assembleia Geral quando 
julgue necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal da Associação 
Pyamanguana reunir-se-á ordinariamente uma 
vez, em cada mês, e extraordinariamente sempre 
que necessário.

Dois) As actas das sessões deveram conter 
obrigatoriamente o relatório exacto dos trabalhos 
indicados as deliberações tomadas e nome dos 
elementos participantes.

Três) Todos os elementos que tenham 
intervidos nas deliberações assinarão as 
respectivas actas. 

CAPÍTULO IV

Das receitas da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Receitas)

As receitas da Associação Pyamanguana 
serão constituídas:

a) Pelo produto das jóias e quotizações 
mensais e outras contribuições 
pagas pelos seus membros; 

b) Por frutos resultantes pela administração 
dos bens;

c) Por doações, subsídios ou legados;
d) Quaisquer outros valores resultantes de 

exercício lícito da sua actividade.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Obrigatoriedade de pagamento                          
das quotas)

O pagamento das quotas é obrigatório para 
os membros e todo aquele que tenha três meses 
de quotas vencidas e não pagas será instado 
oficialmente a proceder a regularização dos seus 
débitos, no prazo de trinta  dias. 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO 

(Saída dos membros e exclusão)

Um) Os membros podem sair da associação 
por sua livre vontade.

Dois) Essa decisão deve ser tomada aos 
órgãos de Gestão.

Três ) Os membros podem ser excluídos da 
associação por decisão da Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Dissolução da associação)

A Associação Pyamanguana pode, a todo o 
momento ser dissolvida quando as circunstâncias 
o imponham por uma das seguintes causas:

a) Impossibilidade de realizar os seus 
objectivos;

b) Diminuição do número de membros 
abaixo do número mínimo de dez, 
desde que tal redução dura mais de 
cento e oitenta dias;

c) Fusão com outras associações/união;
d) Decisão da Assembleia Geral tomada 

por dois terços dos membros; 
e) Decisão judicial que declare a sua 

insolvência.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Dissolução)

Um) A Associação só se dissolverá da 
Assembleia Geral especialmente convocada 
para o efeito e sua deliberação será tomada por 
maioria de três quartos dos seus membros. 

Dois) No caso de dissolução o património 
será distribuído equivalentemente pelos 
membros que tenham as suas quotas e dividas 
regularizadas.

Beira, trinta  de Março de dois mil e treze. —                                                    
O Técnico, Ilegível.

Radiante, Limitada

Certifico, para efeitos publicação, que no 
dia vinte e um de Janeiro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100356449 uma 
sociedade denominada Radiante, Limitada, 
entre:

José Manuel Caldeira, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300169571J, 
emitido a vinte de Março de dois mil e 
dez, na Cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número quatrocentos e doze;

Eduardo Alberto da Costa Calú, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade 
n.º110100005188C, emitido a quatro  de 
Novembro de dois mil e nove, na Cidade 
de Maputo, com domicílio profissional na 
Avenida Julius Nyerere, número três mil 
quatrocentos e doze.
As partes acima identificadas têm, entre 

si, justo e acertado o presente contrato de 

sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Radiante, Limitada e constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número três mil quatrocentos  e 
doze, em Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO  

Objecto 

Um)  A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;
b) Execução de operações petrolíferas;
c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;
d )  Imobi l i á r i a ,  nomeadamente , 

exploração, gestão e arrendamento 
de imóveis, venda de imóveis, 
intermediação nas operações de 
compra e venda de imóveis, entre 
outras;

e) Prestação de serviços;
f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e
h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
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social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II 

Do capital social 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma: 

a)  Uma quota dez mil  meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor José Manuel Caldeira; e

b) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor Eduardo Alberto da Costa 
Calú. 

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO 

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois)  Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade.

ARTIGO SEXTO

Divisão e transmissão de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois)  O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO  

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO 

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais, administração                
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO 

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO  

Assembleia Geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro sítio a ser definido pela mesma na sua 
primeira reunião, uma vez por ano, para a 
deliberação do balanço anual de contas e do 
exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Representação em Assembleia Geral

Um)  Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à data 
da sessão. 

Dois)  O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número 
três  abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados.

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
administração composto por três administradores 
a serem eleitos pela assembleia geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director-geral, a ser designado 
pelo conselho de administração, por um 
período de um ano renovável. O conselho 
de administração pode a qualquer momento 
revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pelo 
conselho da administração. 
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Cinco) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; ou 

b) Pela assinatura do director-geral; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-
geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

Fiscal Único 

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um fiscal único eleito pela 
assembleia geral ordinária, mantendo-se 
em funções até à assembleia geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou 
mais vezes. 

Dois)  O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três)  A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quatro)  O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 

CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Dois) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

Da dissolução e liquidação                          
da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI 

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, sete de Maio de dois Maio                                                
de  treze. — O Técnico, Ilegível.

Tsunami, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Janeiro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registos 
de Entidades Legais sob o NUEL 100356163 
uma sociedade denominada Tsunami, Limitada, 
entre:

José Manuel Caldeira, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300169571J, 
emitido a vinte  de Março de dois mil e 
dez, na Cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três quatrocentos e doze.

Eduardo Alberto da Costa Calú, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                  
n.º 110100005188C, emitido a quatro de 
Novembro de dois mil e nove, na Cidade 
de Maputo, com domicílio profissional na 
Avenida Julius Nyerere, número três mil 
quatrocentos e doze.
As partes acima identificadas têm, entre 

si, justo e acertado o presente contrato de 

sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                          
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Tsunami, Limitada e constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número quatrocentos e doze, 
em Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO  

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto 

Um)  A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;
b) Execução de operações petrolíferas;
c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;
d )  Imobi l i á r i a ,  nomeadamente , 

exploração, gestão e arrendamento 
de imóveis, venda de imóveis, 
intermediação nas operações de 
compra e venda de imóveis, entre 
outras;

e) Prestação de serviços;
f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e
h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
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social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II 

Do capital social 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um)  O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor José Manuel Caldeira; e

b) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor Eduardo Alberto da Costa 
Calú. 

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO  

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois)  Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade.

ARTIGO SEXTO 

Divisão e transmissão de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais, administração                
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO 

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO  

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro sítio a ser definido pela mesma na sua 
primeira reunião, uma vez por ano, para a 
deliberação do balanço anual de contas e do 
exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação em assembleia geral 

Um) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Três) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUINDO 

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número 
três  abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados.

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
administração composto por três administradores 
a serem eleitos pela assembleia geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director-geral, a ser designado 
pelo conselho de administração, por um 
período de um ano renovável. O conselho 
de administração pode a qualquer momento 
revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pelo 
conselho da administração. 
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Cinco) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores;

b) Pela assinatura do director-geral; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-
geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

Fiscal único 

Um)  A fiscalização da sociedade será 
exercida por um fiscal único eleito pela 
assembleia geral ordinária, mantendo-se 
em funções até à assembleia geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou mais 
vezes. 

Dois)  O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três)  A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quatro)  O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 

CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

Da dissolução e liquidação                          
da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI 

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o 
Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei                                                              
n.º 2/2005, de 27 de Dezembro, e demais 
legislação aplicável. 

Maputo, sete  de Dezembro de dois mil                       
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Diallo & Brothers, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quatro de Abril de  dois mil e 
treze, exarada a folhas cento quarenta e três á 
cento quarenta e quatro do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e seis traço 
D do Segundo Cartório Notarial de Maputo, 
perante mim, Ricardo Moresse, licenciado em 
Direito, técnico superior dos registos e notariado 
N1e notário do referido cartório, foi constituída 
uma sociedade  por Mamadou Cherif Diallo, 
Mohamed Moudjitaba Diallo e Mamadou Khaly 
Diallo, que regerá a seguinte redacção: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Diallo 
& Brothers, Limitada, sociedade por quotas de 
responsabilidade, limitada, com sede na Rua 
Irmãos Robi número quarenta e seis, nesta 
cidade de Maputo. A sociedade poderá mediante 
deliberação do conselho de gerência mudar a 
sua sede social dentro do país, criar e extinguir 
sucursais, agências, dependências, escritórios 

ou qualquer outra forma de representação, no 
território nacional ou no estrangeiro, observando 
os requisitos legais. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos efeitos, a partir da data da sua escritura 
pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto da sociedade

Um) A sociedade tem como objecto principal, 
o exercício da actividade de comércio a retalho 
e a grosso, importação e comercialização de 
artigos de vestuário, pastas escolar e carteiras.

Dois) A sociedade poderá participar em 
outras sociedades já constituídas ou a constituir, 
exercer actividades comerciais ou industriais 
conexas, complementares ou subsidiárias da 
actividade principal, para quais obtenha as 
necessárias autorizações. 

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de trezentos setenta 
e cinco mil meticais, correspondente à soma de 
três quotas desiguais assim distribuídas, assim 
distribuídas:

a) Duas quotas no valor nominal de 
cento e cinquenta mil meticais, 
equivalente a quarenta por cento 
do capital social pertencente aos 
sócio Mohamed Moudjitaba Diallo 
e Mamadou Khaly Diallo;   

b) Uma quota no valor nominal de setenta 
e cinco mil meticais, equivalente a 
vinte por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mamadou 
Cherif Diallo. 

Dois) Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por deliberação 
dos sócios. 

ARTIGO QUINTO     

 Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado 
quantas vezes for necessário desde que a 
assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Cessão e divisão do capital

A cessão ou divisão de quotas, observados 
as disposições legais em vigor é livre entre 
os sócios, mas a estranhos, dependendo do 
consentimento da sociedade que terá o direito 
de preferência em primeiro lugar, e os sócios 
em segundo. 
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ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência 

Um)  A administração da sociedade sua 
representação em juízo e fora dela activa 
e passivamente será exercida pelo sócio 
Mamadou Khaly Diallo, que desde então fica 
nomeado administrador da sociedade com 
dispensa de caução. 

Dois) O administrador pode delegar os 
seus poderes a pessoas ligadas à sociedade, 
devendo o instrumento de delegação indicar 
expressamente o âmbito e a extensão desses 
poderes. 

Três) A sociedade fica obrigada em todos 
seus actos e contratos as assinaturas de dois 
sócios, sendo uma do administrador. 

Quatro) O administrador é vinculado por 
estes estatutos e outros regulamentos internos 
da empresa, já definidos. 

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez em cada ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário. 

ARTIGO NONO

Representação

Em caso de falecimento ou interdição de um 
dos sócios, a sociedade continuará a exercer as 
actividades como e onde está com os herdeiros 
ou representantes do sócio falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si, um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a respectiva 
quota permanecer indivisa. Esta cláusula é 
válida para casos em que os sócios são casados 
oficialmente ou com filhos destes. 

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolverá nos casos 
previstos na lei, na dissolução por acordo, os 
sócios serão liquidatários procedendo se a 
partilha e divisão dos seus bens sociais, como 
então foi deliberado. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço

Os sócios deverão reunir se no dia trinta de 
cada mês para analisarem os dados, decisões ou 
alterações imprevistas no decurso das actividades 
e anualmente haverá balanço fechado com a data 
de trinta e um de Dezembro e os lucros apurados 

depois de deduzidos cinco por cento para fundo 
de reserva legal e feitas outras deduções que 
se julgar necessário. Em assembleia destes 
os fundos terão enquadramento necessário a 
situação que for merecido por estes.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exoneração dos sócios

Os sócios só poderão ser exonerados, a 
seu pedido ou por acordo de dois terços da 
assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Omissão

Em todo o caso omisso regularão as 
disposições legais vigentes e aplicáveis na 
República de Moçambique. 

Está conforme.

Maputo, quatro de Abril dois mil e treze.                 
— A Técnica, Ilegível.

Electronunes Mozambique, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e três de Abril de dois mil e 
treze, lavrada de folhas cento trinta e quatro 
e seguintes do livro de notas para escrituras 
diversas, número trezentos e sete D do Segundo 
Cartório Notarial de Maputo, perante Ricardo 
Moresse, licenciado em Direito, técnico 
superior dos registos e notariado N1e notário do 
referido cartório, foi constituída entre Manuel 
Agostinho de Freitas Nunes, Óscar Miguel 
Fernandes Nunes e Mónica Cristina Fernandes 
Nunes Jorge uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada, 
ElectroNunes Mozambique, Limitada que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação social

A sociedade adopta a denominação social de 
Electronunes Mozambique, Limitada. 

ARTIGO SEGUNDO 

Natureza jurídica

A sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO TERCEIRO 

Sede social

A sociedade tem a sede na Rua da Mesquita 
C, Bairro Vinte e Cinco de Junho, nesta cidade 
de Maputo.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

A sociedade tem por objecto:

a) Produção e comercialização de material 
eléctrico;

b) Instalação e manutenção de material 
eléctrico e afins;

c) Comercialização e instalação de 
energias alternativas;

d) Instalações eléctricas em obras públicas 
e privadas;

e) Telecomunicações;
f) Importação e exportação.

ARTIGO QUINTO 

Duração da sociedade

A sociedade durará por tempo indeterminado 
e inicia a partir da sua constituição 

ARTIGO SEXTO 

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
em dinheiro, no valor de vinte mil meticais 
correspondendo a duas quotas divididas da 
seguinte forma:

a) Uma quota no valor de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Manuel Agostinho de 
Freitas Nunes;

b) Uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a vinte 
e cinco por cento do capital, 
pertencente ao sócio Óscar Miguel 
Fernandes Nunes;

c) Uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a vinte e 
cinco por cento do capital social, 
correspondente a sócia Mónica 
Cristina Fernandes Nunes Jorge.

ARTIGO SÉTIMO 

Gerência

A gerência da sociedade ficará a cargo de 
Manuel Agostinho de Freitas Nunes que fica 
desde já nomeado gerente com despensa de 
caução, competindo lhe representar a sociedade 
em juízo e fora dela, activa e passivamente tanto 
na ordem jurídica interna como internacional.

ARTIGO OITAVO 

Forma de obrigar a sociedade

A sociedade obriga-se validamente em 
todos os seus actos e contractos com duas 
assinaturas.

ARTIGO NONO 

Convocação da assembleia

As assembleias gerais salvo nos casos 
que a lei exija formalidades especiais serão 
convocadas por carta registada dirigida aos 
sócios com antecedência mínima de quinze 
dias.
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ARTIGO DÉCIMO 

Cessão de quotas

Um) A cessão total ou parcial de quotas 
entre sócios é livremente consentida, na cessão 
a estranhos, a sociedade terá sempre o direito 
de preferência com eficácia em primeiro lugar 
e os restantes sócio em segundo lugar.

Dois)  O preço ou valor da cessão da 
sociedade ou aos sócios que tenham preferido 
será o que resulta de um balanço especialmente 
organizado para o efeito, na falta de acordo o 
preço ou valor será fixado por árbitros, nos 
termos legais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Transmissão e divisão de quotas

No caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, a sociedade continua com 
os herdeiros do falecido ou representante 
do interdito ou inabilitado, devendo aqueles 
escolher entre si que a todos represente na 
sociedade enquanto a quota permanecer 
indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Amortização da quota

Um)  A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota pelo valor nominal acrescida da parte 
correspondente aos fundos sociais constantes 
no último balanço, aprovado em quaisquer dos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Insolvência ou falência do respectivo 

titular judicialmente decretada e 
não suspensa;

c) Anúncio da venda da quota em 
qualquer execução judicial, fiscal 
e administrativa.

Dois)  A quota amortizada poderá figurar no 
balanço e ser cedida a um sócio ou a terceiros.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Dissolução da sociedade

A sociedade só se dissolverá da assembleia 
geral ou nos casos previstos na lei.

 ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Liquidação da sociedade

A assembleia geral que deliberar a dissolução 
decidirá a prazo e forma de liquidação e 
designara os liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Disposições gerais

Os casos omissos serão regulados pela 
deliberação dos sócios devidamente tomadas                                 
e pelas disposições legais aplicáveis.

Está conforme.

Maputo, vinte e três  de Abril de dois mil                   
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Associação Mãe a Cuverana
Certifico para efeito de publicação no 

boletim da República da associação registada 
sob o número Dezanove a folhas três do livro 
Um, entre Vitoria Fernando Campira, João 
Gimo, José Ernesto, Alberto Luís Vinte, José 
Fernando Saize, Maria Pedro, Imaculada 
Manuel, Domingos Vinte, Maria António 
Primeiro e Bete Sozinho, todos solteiros, 
maiores, de nacionalidade moçambicana, 
naturais de Tica, distrito de Nhamatanda, onde 
residem, acordam constituir uma associação nos 
termos  da lei número dois barra dois mil e seis,  
de três de Maio, as clúusula seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede, 
âmbito e duração 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A Associação adopta a denominação de 
Associação Mãe a Cuverana – Nhamatanda

ARTIGO SEGUNDO 

Natureza

A Associação Mãe a Cuverana de Tica 
– Nhamatanda, é uma pessoa colectiva de 
direito privado dotada de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial, sem fins lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A Associação tem a sua sede na Província 
de Sofala, Distrito de Nhamatanda, Posto 
Administrat ivo de Tica,  Comunidade 
Tica, Povoação Quarto bairro, podendo 
por deliberação dos membros, reunidos em 
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou 
qualquer outra forma de apresentação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação Mãe a 
Cuverana-Nhamatanda, circunscrevem-se ao 
território do Distrito de Nhamatanda- Província 
de Sofala.

ARTIGO QUINTO

Duração

A associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da presente escritura.

CAPÍTULO II

Dos objectivos gerais 

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

Um) A associação tem por objectivo a 
produção e comercialização agro-pecuária.

Dois) A associação poderá também dedicar-
-se a outras actividades complementares 
decorrentes da produção agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO 

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, a 
Associação propõe-se designadamente a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades económicas dos seus 
associados nas áreas económicas, 
comercial, associativa e cultural;

b) Representar os seus associados em 
todos os assuntos de interesse 
comum que devem ser submetidos 
na entidade pública ou privada;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

d) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados;

e)  Promover a formação técnica 
profissional dos seus associados;

f )  Garant i r  junto  das  ent idades 
competentes o direito de uso e 
aproveitamento de terra e gestão 
dos recursos naturais;

g) Apoiar os associados no desenvol-
vimento das suas actividades 
conjuntas de aprovisionamento, 
comercialização e na utilização 
e gestão conjunta de bens ou 
serviços;

h) Obter junto de entidades financiadoras 
de crédito agrícola os bens de 
inves t imen to  pa ra  os  seus 
associados;

i) Promover a obtenção pelos seus 
associados de equipamentos, 
instrumentos de produção, meios 
de transporte e outros;

j) Abrir contas bancárias e adquirir 
por compras, aluguer, doação 
de quaisquer bens móveis ou 
imóveis;

k) Contrair empréstimo podendo, sempre 
que necessário onerar os bens da 
associação;

l) Contribuir para a protecção do meio 
ambiente;

m) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

n) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem-estar dos 
seus associados.

CAPÍTULO III

Dos Associados

ARTIGO OITAVO 

Membros

São membros da Associação Mãe a Cuverana, 
todos aqueles que outorgarem a respectiva 
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escritura da constituição da Associação e, bem 
como as pessoas singulares que como tal sejam 
admitidas por deliberação da Assembleia Geral, 
desde que se conforme com o estabelecido nos 
presentes estatutos e cumpra as obrigações 
nelas prescritos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos um ou dois associados 
fundadores da Associação e pelo candidato a 
membro.

Dois) A proposta depois de examinada 
pelo Conselho de Gestão, será submetida com 
parecer deste órgão á reunião da assembleia 
geral.

Três) Os membros só entram no gozo 
dos seus direitos depois de aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva jóia e quota.

ARTIGO DÉCIMO 

Direito dos Associados

Constitui direito dos associados:

a) Participar e votar nas Assembleias 
Gerais;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 
Associação;

c) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da Associação;

d) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pela Associação e 
verificar as respectivas quotas;

e) Fazer reclamações e proposta que 
julgar conveniente;

f) Usar outros direitos que se inscrevem 
nos objectivos e deveres definidos 
no presente estatuto;

g) Participar na repartição dos benefícios 
que advenham das actividades 
exercidas  em comum pelos 
associados;

h) Poder usar os bens da Associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão 
inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da Associação 
e para a realização dos seus 
objectivos;

d) Exercer os cargos para que foi 
eleito com competência, zelo e 
dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  tarefas  e 
responsabilidades de que foi 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido 
nos presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
da quota por um período superior 
a seis meses;

c) Os que não realizarem o correcto 
uso e aproveitamento da terra, da 
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da Associação 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuízos.

Dois) É da competência de Conselho de 
Gestão Advertir os associados que estejam a 
faltar ao cumprimento dos seus deveres

Três) A exclusão da qualidade de associados 
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Órgãos sociais

São órgãos da Associação:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Gestão;
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Assembleia Geral 

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
Associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada sócio, tem o direito de um 
voto.

Três) A Assembleia Geral delibera-se por 
maioria de votos dos associados presentes 
ou representados. Nenhum associado poderá 
representar mais que um outro associado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação das Assembleias Gerais 
será feita por aviso, de acordo com os hábitos 
locais, podendo esta ser também por escrito 
ou manuscrito, e nas urbes fax, ou telefax, aos 
associados ou fixadas na sede da associação, 
assinado pelo respectivo presidente com pelo 
menos oito dias de antecedência, devendo nele 
constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, do Conselho Fiscal, ou de um terço 
dos associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida 
uma mesa de Assembleia Geral composto 
por um Presidente, um Secretário e um Vogal 
que dirigirá os respectivos trabalhos, tendo 
um mandato de dois anos, renovável por um 
período igual.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Gestão e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o 
programa e as linhas gerais de 
actuação da Associação;

c) Apreciar e votar os relatórios e as 
quotas anuais do Conselho de 
Gestão e relatório do Conselho 
fiscal;

d) Admitir novos membros;
e) Destituir membros dos órgãos 

sociais;
f) Definir o valor da jóia e das quotas 

mensais a pagar pelos associados;
g) Propor alterações do estatuto;
h) Deliberar sobre dissolução e liquidação 

da Associação;
i) Deliberar sobre qualquer outro assunto 

de importância para a Associação 
que constem da respectiva ordem 
de trabalho.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Funcionamento

Um) A Assembleia Geral reunirá ordinaria-
mente uma vez por ano, dentro do primeiro 
trimestre de cada ano para a aprovação do 
balanço e conta da Associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que julgar 
necessária ou conveniente.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

Conselho de Gestão

O Órgão de Administração de associação 
é o Conselho de Gestão constituído por três 
membros eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, sendo um será presidente, pelo período 
de três anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO 

Competência da Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão compete a 
administração e gestão das actividades da 
Associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a) Garantir o cumprimento das dispo-
sições legais, estatuárias e das 
deliberaçõesda Assembleia Geral;
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b) Elaborar e submeter ao Conselho 
Fiscal e a aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, e contas 
anuais bem como o programa de 
actividades para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento da Associação 
e alienar os que sejam dispensável 
bem como contratar serviços para e 
da Associação;

d) Representar a Associação em qualquer 
acto ou contratos perante as 
autoridades ou em juízo e fora 
dele;

e) Administrar os fundos sociais e 
contrair empréstimos;

f) Exercer a competência no número dois 
do artigo décimo segundo deste 
estatuto.

ARTIGO VIGÉSIMO 

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigida por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente de voto o desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente podendo realizar quaisquer 
outras reuniões sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal, é o órgão de 
verificação as contas e das actividades da 
Associação, sendo composto por três membros 
eleitos anualmente dos quais um será o Presidente 
com o direito ao voto de desempate.

Dois)  O Conselho fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros 
e deverá realizar, pelo menos uma sessão anual 
para a apreciação do relatório de contas de 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de três anos renováveis.

CAPÍTULO V

Do fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Fundos sociais

Constituem fundos da associação:

a) As jóias e quotas cobrados aos 
associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuições 
de entidades nacionais ou estran-
geiras;

d) O Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço que a associação aufira 
na realização dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da associação, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino a dar aos bens da 
Associação nos termos da lei, sendo a sua 
liquidatária uma comissão de cinco associados 
a designar pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

Assembleia constituinte

Enquanto não estiverem criados os órgãos 
sociais a assembleia constituinte definirá que o 
órgão precisa criar de imediato e a respectiva 
composição será até a primeira sessão da 
Assembleia Geral a realizar no prazo máximo 
de seis meses.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO 

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Nhamatanda, quinze de Janeiro de dois mil 
e treze. — O Técnico, Ilegível.

DP Irrigation & Machinery, 
Limitada

   Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezasseis de Abril de dois mil 
e treze, lavrada de folhas trinta e um e seguintes 
do livro de notas para escrituras diversas número 
trezentos e sete traço D do Segundo Cartório 
Notarial de Maputo, perante Sérgio João 
Soares Pinto, notário do referido cartório, foi 
constituída entre Daniel Pieter Pretorius e Daniel 
Pieter Pretorius, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada, DP 
Irrigation & Machinery, Limitada, com sede na 
Matola, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de DP Irrigation & Machinery Limitada, é 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, e terá a sua sede na cidade da 
Matola.

Dois) A sede da sociedade podem ser 
transferido para qualquer outro local, por 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos efeitos jurídicos, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:

a)  Irr igação e maquinaria agro-
pecuária;

b) Construção civil;
c) Importação e exportação de máqui-

nas; 
d) Assistência técnica na área agro-

pecuária; 
e) Marketing;

Dois) A sociedade poderão desenvolver 
outras actividades complementares ou 
subsidiárias do seu objecto principal, desde 
que devidamente autorizadas em assembleia 
geral dos sócios.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente é realizado 
em dinheiro, de trinta mil meticais, e acha-se 
dividido em duas quotas iguais sendo: 

a) Uma quota de quinze mil meticais, 
pertencente ao sócio Daniel Pieter 
Pretorius; 

b) Uma quota de quinze mil meticais, 
pertencente ao sócio Daniel Pieter 
Pretorius.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre.

Dois) A cessão quotas a favor de terceiros 
carecem de autorização dos sócios a ser decidida 
em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
as quotas para os respectivos proprietários ou 
quando qualquer quota for penhorada, arrestada 
ou de qualquer outro meio for apreendida 
judicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez em cada ano para 
a aprovação do balanço das actividades e 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada.
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Dois) Reúne-se extraordinariamente sempre 
que mostrar necessário.

Três) A assembleia geral serão convocadas 
pela gerência com antecedência mínima de 
quinze dias, por carta registada com aviso de 
recepção.

ARTIGO OITAVO

(Gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela activa 
e passivamente, pertencem a qualquer um dos 
dois sócios que realizaram o capital social 
inicial.

Dois) Os gerentes poderão delegar a sua 
competência a pessoas estranhas à sociedade 
para o representar, mediante um instrumento 
com poderes bastantes.

ARTIGO NONO

(Contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil, o 
balanço e contas de resultados fechar-se-ão com 
referência de trinta de Março e serão submetidos 
a aprovação da assembleia geral.

Dois) Os lucros líquidos a apurar em cada 
balanço pertencerão aos sócios, depois de 
deduzidos os cinco por cento para o fundo de 
reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO

(Morte ou incapacidade)

Em caso de morte ou incapacidade de um 
dos sócios continuará com os sobrevivos, 
cabendo-lhes representar a sociedade, enquanto 
a respectiva quota se manter indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Em tudo que for omisso, a sociedade reger-
se-á pelas disposições da lei aplicável na que 
estejam sucessivamente em vigor na República 
de Moçambique e no que for deliberado em 
assembleia geral.

Está conforme.

Maputo, dezoito de Abril de dois mil                          
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Go Rent, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100385724, uma 
sociedade denominada Go Rent, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial:
Eugénio Simão Teixeira de Sousa, casado com 

Teresa Maria Lemos Teixeira, sob o regime 
de comunhão de bens adquiridos, natural 
de Portugal de nacionalidade portuguesa, 

portador do Passaporte n.º M398349, emitido 
a vinte e um de Janeiro de dois mil e onze  
e residente Avenida Vladimir Lenine, mil 
setecentos e quarenta e nove, rés-do-chão, 
Maputo; 

Fernando Moisés Queirós Vilas Boas Saldanha, 
casado com Ana Cristina Briga de Sá, sob 
o regime de separação de bens, natural 
de Portugal de nacionalidade portuguesa, 
portador do Passaporte n. º M338865, 
emitido a vinte e sete  de Setembro de dois 
mil e doze,  e residente em Portugal.

Que pelo presente contrato, constituem entre 
sí, uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que irá reger-se pelos seguintes 
artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação  Go 
Rent, Limitada, é uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Cidade 
de Maputo, na Avenida Vlademir Lenine, mil 
setcentos e quarenta e nove, rés-do-chão. Por 
deliberação da assembleia geral, a sede social 
poderá ser deslocada para qualquer outro local 
dentro do território nacional.

Três) A sociedade poderá ainda, também 
por simples deliberação da assembleia geral, 
criar e encerrar agências, filiais, delegações, 
sucursais ou quaisquer outras formas locais 
de representação, tanto no País como no 
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado contando a partir da data celebração da 
presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto: 

a) Rent-a-car;
b) Importação e exportação de viaturas;
c) Exploração de instâncias turísticas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
dividido em duas quotas distribuidas da seguine 
forma:

a) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, equivalente 
a cinqüenta por cento  do capital 
social,  pertencente ao sócio 
Fernando Moisés Queirós Vilas 
Boas Saldanha;

b) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, equivalente 

a cinqüenta por cento  do capital 
social, pertencente ao  sócio Eugénio 
Simão Teixeira de Sousa.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuídas quantas vezes for necessário 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência;

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, será a cargo dos dois sócios que 
ficam nomeados administradores. Para obrigar 
a sociedade será necessário a assinatura dos 
dois socios.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
-se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário, desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

Dois) Cumprido com o disposto no número 
anterior a parte restante dos lucros será 
distribuído entre os sócios de acordo com a 
percentagem das respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados nos 
termos do código comercial em vigor desde 
o ano de dois mil e seis e demais legislação 
aplicável na República de Moçambique.

Maputo sete de Maio de dois mil e treze.                  
— O Técnico, Ilegível.

Astromeia,  Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis de Janeiro de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registos de 
Entidades Legais sob o NUEL 100355248 uma 
sociedade denominada  Astromeia, Limitada. 

Entre:

José Manuel Caldeira, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300169571J, 
emitido a vinte e  de Março de dois mil e 
dez, na cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três mil quatrocentos e doze:

Eduardo Alberto da Costa Calú, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana,  
portador do Bilhete de Identidade                                      
n.º 110100005188C, emitido a quatro  de 
Novembro de dois mil e nove, na cidade 
de Maputo, com domicílio profissional na 
Avenida Julius Nyerere, número três mil 
quatrocentos e doze.
As partes acima identificadas têm, entre 

si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                       
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Astromeia, Limitada e constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 

Julius Nyerere, número três mil quatrocentos e 

doze, em Maputo, na República de Moçambique, 

podendo abrir sucursais, delegações, agências 

ou qualquer outra forma de representação social, 

no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 

conselho de administração transferir a sede para 

qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 

indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal o 

exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;

b) Execução de operações petrolíferas;

c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;

d )  Imobi l i á r i a ,  nomeadamente , 

exploração, gestão e arrendamento 

de imóveis, venda de imóveis, 

intermediação nas operações de 

compra e venda de imóveis, entre 

outras;

e) Prestação de serviços;

f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 

de construção civil, pontes, obras 

hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e

h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 

materiais necessários para as 

actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 

actividades subsidiárias ou complementares do 

seu objecto principal, desde que devidamente 

autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de 

administração, a sociedade poderá participar, 

directa ou indirectamente, em projectos 

de desenvolvimento que de alguma forma 

concorram para o preenchimento do seu objecto 

social, bem como aceitar concessões, adquirir 

e gerir participações sociais no capital de 

quaisquer sociedades, independentemente do 

respectivo objecto social, ou ainda participar 

em empresas, associações empresariais, 

agrupamentos de empresas ou outras formas 

de associação. 

CAPÍTULO II 

Do capital social 

ARTIGO QUARTO 

Capital social 

Um)  O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, encontrando-se dividido em duas 
quotas, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor José Manuel Caldeira;

b) Outra quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor Eduardo Alberto da Costa 
Calú. 

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO 

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia  geral. 

Dois)  Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO 

Divisão e transmissão de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo.

ARTIGO SÉTIMO 

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 
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ARTIGO OITAVO 

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais, administração                                         
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO  

Assembleia Geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro sítio a ser definido pela mesma na sua 
primeira reunião, uma vez por ano, para a 
deliberação do balanço anual de contas e do 
exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Representação em Assembleia Geral 

Um)  Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 

mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à data 
da sessão. 

Dois)  O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Votação

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número 3 
abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social.

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Administração e representação

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
administração composto por três administradores 
a serem eleitos pela assembleia  geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director-geral, a ser designado 
pelo conselho de administração, por um 
período de um ano renovável. O conselho 
de administração pode a qualquer momento 
revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pelo 
conselho da administração. 

Cinco) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; ou 

b) Pela assinatura do director-geral; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-
-geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Cinco) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um fiscal único eleito pela 
assembleia geral ordinária, mantendo-se 
em funções até à assembleia geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou 
mais vezes. 

Dois) O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três) A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quarto)  O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 

CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO  

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração apre-
sentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

Da dissolução e liquidação da 
sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 
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Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI 

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
2/2005, de 27 de Dezembro, e demais legislação 
aplicável. 

Maputo, sete  de Dezembro de dois mil                      
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Bromélia Companhia, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Janeiro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100355205 uma 
sociedade denominada  Bromélia Companhia, 
Limitada, entre:
José Manuel Caldeira, natural de Maputo, de 

nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300169571J, 
emitido a vinte  de Março de dois mil e 
dez, na Cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três quatrocentos e doze; E

Eduardo Alberto da Costa Calú, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                               
n.º 110100005188C, emitido a quatro de 
Novembro de dois mil e nove, na cidade 
de Maputo, com domicílio profissional na 
Avenida Julius Nyerere, número três mil 
quatrocentos e doze.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes:  

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Bromélia Companhia, Limitada e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número três mil quatrocentos  e 
doze, em Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO  

Objecto 

Um)  A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;
b) Execução de operações petrolíferas;
c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;
d )  Imobi l i á r i a ,  nomeadamente , 

exploração, gestão e arrendamento 
de imóveis, venda de imóveis, 
intermediação nas operações de 
compra e venda de imóveis, entre 
outras;

e) Prestação de serviços;
f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e
h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II 

Do capital social 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um)  O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 

mil meticais, encontrando-se dividido em duas 
quotas, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor José Manuel Caldeira; 

b) Outra quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor Eduardo Alberto da Costa 
Calú. 

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO 

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois)  Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade.

ARTIGO SEXTO 

Divisão e transmissão de quotas

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de  trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo.  

ARTIGO SÉTIMO 

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO 

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
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incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais, administração                
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO 

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO 

Assembleia Geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro sítio a ser definido pela mesma na sua 
primeira reunião, uma vez por ano, para a 
deliberação do balanço anual de contas e do 
exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Quatro) Por acordo expresso dos sócios, 
pode ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Representação em assembleia geral 

Um)  Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à data 
da sessão. 

Dois)  O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO  

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número três 
abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
administração composto por três administradores 
a serem eleitos pela assembleia geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director-geral, a ser designado 
pelo conselho de administração, por um 
período de um ano renovável. O conselho 
de administração pode a qualquer momento 
revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pelo 
conselho da administração. 

Cinco) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; ou 

b) Pela assinatura do director-geral; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-
-geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

Fiscal único 

Um)  A fiscalização da sociedade será 
exercida por um fiscal único eleito pela 

assembleia geral ordinária, mantendo-se 
em funções até à assembleia geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou mais 
vezes. 

Dois)  O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três)  A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quatro)  O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 

CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO  

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

Da dissolução e liquidação                          
da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 
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CAPÍTULO VI 

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o 
Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei                                                                 
n.º 2/2005, de 27 de Dezembro, e demais 
legislação aplicável. 

Maputo, sete  de Dezembro de dois mil                       
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Ferragem e Transportes 
Irmãos e Filhos Macuácua, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, três 

de Maio de dois mil e treze, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob o NUEL 100385627 uma sociedade 
denominada  Ferragem e Transportes Irmãos e 
Filhos Macuácua, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa  do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Micas Eugénio Macuácua, 
casado, portador do Bilhete de Identidade                                           
n.º 110103995355C, emitido aos quinze de 
Junho de dois mil e dez, natural de Canhavane-
-Chibuto de nacionalidade moçambicana 
residente no Bairro Ferroviário, quarteirão 
sessenta e sete, casa número duzentos e setenta 
e seis, nesta cidade de Maputo, que outorga 
neste acto por si e em representação dos seus 
filhos menores;

Segundo. Salomão Micas Macuácua, solteiro, 
portador do Bilhete de Identidade n.º 27877, 
emitido ao catorze de Dezembro de dois mil 
e cinco, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente no bairro Ferroviário, 
quarteirão sessenta e sete, casa número duzentos 
e setenta e seis, nesta cidade de Maputo;

Terceiro. Eugénio Micas Macuácua, 
solteiro, portador do Bilhete de Identidade  
n° 110101047439I, emitido em vinte de 
Abril de dois mil e onze, natural de Maputo 
de nacionalidade moçambicana, residente no 
bairro Ferroviário, quarteirão sessenta e sete, 
casa número duzentos e setenta e seis, nesta 
cidade de Maputo;

Quarto. Micas júnior Macuácua, solteiro, 
portador da Cédula Pessoal n.° 98378, emitido 
em catorze  de Setembro de mil novecentos 
e noventa e nove, natural de Maputo de 
nacionalidade moçambicana, residente no 
Bairro Ferroviário, quarteirão sessenta e sete, 
casa número  duzentos e setenta e seis, nesta 
cidade;

Quinto. Estêvão Micas Macuácua, solteiro, 
portador de Boletim de Nascimento n.° M14537, 
emitido ao catorze de Novembro de dois mil e 
seis, natural de Maputo de nacionalidade 

moçambicana, residente no bairro Ferroviário, 
quarteirão sessenta e sete, casa número duzentos 
e setenta e seis, nesta cidade.  

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação da sede

A sociedade adopta a denominação de 
Ferragem e Transportes Irmãos e Filhos 
Macuácua, Limitada, tem a sua sede na cidade 
de Maputo. A sociedade poderá mediante 
deliberação do conselho de gerência mudar a 
sua sede social dentro do país, criar e extinguir 
sucursais, agencias, dependências, escritórios 
ou qualquer outra forma de representação, no 
território nacional ou no estrangeiro, observando 
os requisitos legais.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início 
para todos efeitos, a partir da data da sua 
assinatura.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto da sociedade

Um) A sociedade tem como objecto principal, 
o exercício da actividade de: comércio a grosso 
e a retalho com importação e exportação de 
material de construção, artigos alimentares 
e não alimentares e transporte de carga e de 
passageiros a nível nacional e internacional.

Dois) Prestação de serviços nas áreas:

a) Fumigação, limpeza a domicílio e 
empresas;

b) Assessoria, consultoria, auditoria, 
contabilidade; 

c) Agenciamento, marketing, procur-
ment;

d) Comissões, consignações, interme-
diação comercial;

e) Representação comercial e outros 
afins;

d) Salão de cabeleireiro e institutos de 
beleza;

e) Mobiliária (compra e venda de 
imóveis);

f) Manutenção e reparação de aparelhos 
eléctricos;

g) Serviços alfandegários (desalfan-
degamento de mercadorias);

h) Agência de viagem;
i) Turismo e hotelaria.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Parágrafo primeiro. O capital social, 
integralmente realizado em dinheiro, e de vinte 
mil de meticais, e correspondente a cinco quotas 
assim distribuídos:

a) Uma quota no valor nominal de  quinze 
mil de meticais, pertencente ao 
sócio Micas Eugénio Macuácua;

b) Uma quota no valor nominal de mil 
meticais, pertencente ao sócio 
Salomão Micas Macuácua;

c) Uma quota no valor nominal de mil 
meticais, pertencente ao sócio 
Eugénio Micas Macuácua;

d) Uma quota no valor nominal de dois 
mil meticais, pertencente ao sócio 
Micas Júnior Macuácua;

e) Uma quota no valor nominal de mil 
meticais, pertencente ao senhor 
Estêvão Micas Macuacua.

Parágrafo segundo. Os sócios poderão 
conceder à sociedade os suprimentos de que 
ela necessita, nos termos e condições fixadas 
por deliberações do mesmo.

ARTIGO QUINTO

Aumento da capital

O capital social poderá ser alimentado por 
acordo consensual dos sócios.

ARTIGO SEXTO

Cessão e divisão de capital

A cessão ou divisão da quota, observados as 
disposições legais em vigor é livre dos sócios, 
mas a estranhos, dependendo do consentimento 
da sociedade que terá o direito de preferência em 
primeiro lugar, e os sócios em segundo.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

Parágrafo primeiro. A administração, 
gerência da sociedade e sua representação em 
juízo ou fora dela activa ou passivamente será 
exercida pelo sócio Micas Eugénio Macuácua, 
que outorga neste acto por si e em representação 
dos seus filhos menores; Estêvão Micas 
Macuácua, Salomão Micas Macuácua Eugénio 
Micas Macuácua e Micas Júnior Macuácua. 

Parágrafo segundo. O administrador pode 
delegar os seus poderes a pessoas ligados a 
sociedade ou a estranhos, devendo o instrumento 
de delegação indicar expressamente o âmbito e 
a extensão desses poderes.

Parágrafo terceiro. Os administradores são 
competentes para obrigar a sociedade em todos 
seus actos.

Parágrafo quarto. Os administradores 
são vinculados por estes estatutos e outros 
regulamentos internos da empresa, já 
definidos.

ARTIGO OITAVO

Dissoluções

A sociedade não se dissolve por morte ou 
interjeição de qualquer sócio, antes continuará 
com os herdeiros ou representantes do sócio 
falecido ou interdito.  
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ARTIGO NOVO

Assembleia geral

A assembleia geral reunirá ordinária uma 
vez em cada ano, para apreciação, aprovação ou 
modificação do balanço e contas do exercício, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos constantes da respectiva convocatória, 
e em sessão extraordinária, sempre que se 
mostrar necessário. 

ARTIGO DÉCIMO

Balanço

Dos lucros apurados em cada exercício 
depois de deduzidos cinco por cento param 
fundo de reserva legal e feitas outras deduções 
que se julgar necessário. Em assembleia destes 
os fundos terão enquadramento necessário a 
situação que for merecido por estes.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Exoneração dos sócios

Os sócios só podem ser exonerados, a 
seu pedido ou por acordo de dois terços da 
assembleia.

ARTIGO  DÉCIMO  SEGUNDO

Omissões

Em todo o caso omisso regularão as 
disposições legais vigentes e aplicáveis na 
república de Moçambique.

Maputo, sete  de Maio de  dois mil                                     
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Samad Farms, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia três  de Outubro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100179032, 
uma sociedade denominada Samad Farms, 
Limitada.

Entre: 

Belquice Bano Bawa Acubo, solteira, maior, 
nascida aos quinze de Setembro de mil 
novecentos e setenta e quatro, natural de 
Montepuez, província de Cabo Delgado, 
Moçambicana, residente nesta cidade, 
portador do Passaporte n.ºAF050087, 
emitido pelo Direcção Nacional de Migração 
de  Maputo, aos oito de Outubro de dois 
mil e nove;

Mohammad Abdul Latif, solteiro, menor, 
nascido aos vinte e seis de Maio de mil e 
novecentos e noventa e cinco, natural de 
Maputo, residente na Matola, Moçambicano, 
portador do Talão Bilhete de Identidade 
n.º 1001909472, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil da Matola, aos dez de 
Setembro de dois mil e nove,  

Yuraz Abdul Latif, solteiro, menor, nascido aos 
seis de Março de mil novecentos e noventa e 
sete, natural de Maputo, residente na Matola, 
Moçambicano, portador do Talão Bilhete 
de Identidade n.º 1001909610, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
aos dez de Setembro de dois mil e nove;

Abdul Samad Abdul Latif, solteiro, menor, 
nascido aos vinte e seis de Janeiro de dois 
mil e um, natural de Maputo, residente na 
Matola, moçambicano, portador da Cédula 
de Nascimento n.º R3507 no Livro doze 
barra dois mil e um, emitido pela Primeira 
Conservatória do Registo Civil de Maputo, 
aos catorze de Março de dois mil e um. 

Constituem entre si, nos termos do artigo 
noventa  do  Código Comercial, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração)

A sociedade terá  a denominação de 
Samad Farms, Limitada, e é criada por tempo 
indeterminado, com sede nesta cidade da Matola, 
na Avenida Vinte e Cinco de Setembro, número 
cinquenta, rés-do-chão, no bairro de Fomento, 
podendo por deliberação da  assembleia geral 
abrir e ou encerrar sucursais, filiais, agência ou 
qualquer outra forma de representação social, 
onde e qualquer por conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

A  sociedade tem por objecto:
a) Exploração de  aviários, incubadora e 

fabrico de ração;
b) A sociedade poderá desenvolver outras 

actividades subsidiárias ou conexas 
da sua actividade principal desde 
que devidamente autorizada, para 
sua realização;

c) A sociedade poderá associar-se com 
outras sociedades;

d) A sociedade poderá constituir 
consórcios para a promoção de 
desenvolvimento económico ou 
social, podendo ainda participar no 
capital de outras sociedades.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
realizado em dinheiro, é de vinte e cinco mil 
meticais, correspondente a soma de cinco 
quotas  iguais no valor nominal de cinco mil 
meticais cada uma, equivalente a vinte por 
centos do capital social, pertencente a cada um 
dos sócios menores e  duas quotas de cinco 
mil meticais, totalizando dez mil meticais do 
capital social pertencem a sócia Belquice Bano 
Bawa Acubo.

ARTIGO QUARTO

(Administração e gerência)

A administração e representação da sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, tanto 
na ordem jurídica interna e internacionalmente 
será exercida pelo sócio de maior de idade, que 
desde já fica nomeado sócio gerente Belquice 
Bano Bawa Acubo com despesas de caução 
e com ou sem remuneração, conforme for 
deliberado em assembleia geral.

Para obrigar a sociedade, basta assinatura do 
sócio-gerente nomeado que poderá designar um 
ou mais mandatários estranhos à sociedade que 
autorizado pela assembleia geral dos sócios e 
parcialmente os seus poderes.

ARTIGO QUINTO

(Omissos)

 Em todos os omissos regularão as disposições 
legais aplicáveis em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, sete de Maio  de dois mil e treze. − 
O Técnico, Ilegível.

Milestone – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100385732, uma 
sociedade denominada Milestone – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Victor Manuel Brandão da Silva, casado, 
de nacionalidade portuguesa, portador de 
Passaporte n.º J 885433 emitido aos dias quinze 
de Maio de dois mil e nove pelo Governo Civil 
de Lisboa, residente em Maputo na Rua da Sê 
número cento e quarenta e quatro.

Pelo presente contrato constitui uma 
sociedade unipessoal por quotas limitada, que 
se regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social, duração e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação social 
de Milestone – Sociedade Unipessoal Limitada, 
a sua duração é por tempo indeterminado e tem 
a sua sede na Avenida Vinte e Quatro de Julho 
número trezentos e trinta e seis, A rés-do-chão, 
cidade de Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do único 
sócio poderá deslocar a sua sede para qualquer 
parte do território nacional, cumpridos os 
necessários requisitos legais.

Três) Poderá ainda a sociedade, abrir 
sucursais,  filiais ou outras formas de 
representação dentro ou fora do país, desde 
que devidamente autorizada pelas entidades 
competentes.
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ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviço nas áreas de 
gestão, administração, finanças e 
consultoria;

b) Obras públicas – manutenção de 
edifícios, estradas e pontes;

c)  Consignação, agenciamento e 
representação comercial de marcas, 
patentes, produtos e empresas;

d) Poderá ainda adquirir participações 
financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas ainda 
que o objecto seja diferente do seu, e 
exercer quaisquer outras actividades 
conexas pelo seu objecto principal, 
desde que requeridas e autorizadas 
nos termos da lei.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, subscrito e realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais correspondente 
a uma única quota do sócio Victor Manuel 
Brandão da Silva, equivalente a cem por cento 
do capital social.

ARTIGO QUARTO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será administrada e 
representada em juízo ou fora dele, activa e 
passivamente, individualmente, pelo sócio 
único António Augusto Brandão da Silva, 
a quem desde já é conferido o cargo de 
administrador.

Dois) A sociedade fica obrigada apenas pela 
assinatura do administrador ou por procurador 
especialmente designado para o efeito.

ARTIGO QUINTO

(Disposições finais)

Em caso de morte, interdição ou incapacidade 
do único sócio, a sociedade não se dissolverá 
devendo continuar com os seus herdeiros.

ARTIGO SEXTO

(Casos omissos)

Em tudo quanto for omisso no presente 
contrato de sociedade aplicar-se-ão as disposições 
do código comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.          
— O Técnico, Ilegível.

L Sig Holdings

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Abril de  de dois mil e doze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100384612, uma 
sociedade denominada L Sig Holdings.

Entre:
Primeiro. Samuel Francisco Machava, 

solteiro, portador do Bilhete de Identidade                     
n.º 110101780479M, emitido em Maputo, aos 
cinco de Janeiro de dois mil e doze, válido 
até cinco de Janeiro de dois mil e dezassete, 
residente em Maputo, Bairro das Mahotas, 
quarteirão dez  casa número onze.

Segundo .  Mandisa Nozibele Andrea 
M o k w e n a ,  p o r t a d o r  d o  P a s s a p o r t e                                              
n.º D00008317, emitido aos onze de Dezembro 
de dois mil e doze e válido até dez de Dezembro 
de dois mil e dezassete, solteiro, residente em 
Maputo.

Terceiro. Lindani Sigxashe, portador 
do Passaporte n.º 479810308, emitido aos 
dezassete de Setembro de dois mil e oito e válido 
até dezasseis de Setembro de dois mil e dezoito, 
solteiro, residente em Maputo.

Constituem entre si e de acordo com o 
artigo noventa do Código Comercial, uma 
sociedade por quotas que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e pela legislação comercial 
aplicável.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A L Sig Holdings, é uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, criada por tempo 
indeterminado e reger-se-á pelos presentes 
estatutos e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um ) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, provisoriamente na Avenida Vinte 
e Quatro de Julho número novecentos e setenta 
e nove.

Dois) O conselho de gerência poderá , no 
entanto, mediante autorização da assembleia 
geral transferir a sede para outro local, no 
território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto social: 

a) Comercialização de material de 
construção;

b) Extracção de areias e pedras, captação 
de água;

c) Pesquisa, exploração e comercialização 
mineira, gás e petróleo;

d) Transportes terrestres, ferroviários, 
rodoviários e marítimos;

e) Manuseamento de carga contento-
rizada;

f) Armazenagem de carga diversa e 
contentorizada;

g) Construção civil e obras públicas;

h) Hotelaria e turismo;
i) Comércio geral a grosso e a retalho;
j) Representação e aluguer de bens, 

produtos e equipamentos;
k) Importação e exportação;
l) Pesca, processamento e comercialização 

de produtos de pesca;
m) Transportes frigoríficos;
n ) Actividade imobiliária;
o) Montagem de sistemas informáticos e 

comercialização;
p) Prestação de serviços;
q) Podendo dedicar-se a outras actividades 

comerciais e industriais, sempre 
que a lei o permita e obtenha 
das autoridades as necessárias 
autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, é fixado em mil e quinhentos 
meticais, representados por três quotas 
integralmente subscritas e realizadas pelos 
sócios nas seguintes proporções:

a)  Samuel Francisco Machava - 
setecentos e cinquenta mil  meticais, 
equivalente a cinquenta por cento 
do capital social;

b) Mandisa Nozibele Andrea Mokwena – 
trezentos e cinquenta mil meticais, 
equivalente aos restantes vinte e 
cinco por cento do capital social;

c) Lindani Sigxashe - trezentos e 
cinquenta mil  meticais, equivalente 
aos restantes vinte e cinco por cento 
do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante entradas em 
numerário ou em espécie, pela incorporação 
de suprimentos feitos à caixa de sócios ou 
por capitalização de toda a parte dos lucros 
ou reservas, devendo-se para tal ser feito, 
observar-se as formalidades presentes na lei das 
sociedades por quotas.

Dois) A deliberação sobre o aumento do 
capital, deverá indicar expressamente se são 
criadas novas quotas, ou se é apenas aumentado 
o valor nominal dos já existentes.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos)

Não se poderão exigir dos sócios prestações 
suplementares. Quaisquer deles, porém, 
poderão emprestar à sociedade, mediante juros, 
as quantias que em assembleia dos sócios se 
julgarem indispensáveis.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão de sessão de quotas)

Um) Dependem do consentimento da 
sociedade as sociedade as sessões e divisões 
de quotas.



1386 — (24)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 37

Dois) Na sessão de quotas terão direito de 
preferência a sociedade e em seguida  os sócios 
segundo a ordem de grandeza das já detidas.

Três) Só no caso de sessão de quotas não 
interessar tanto à sociedade como aos sócios, é 
que as quotas poderão ser oferecidas às pessoas 
estranhas à sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Administração e gerência)

Um) A administração da sociedade será 
exercida por Samuel Francisco Machava e 
Lindani Sigxashe, que assumem a função de 
Administradores, respectivamente com as 
remunerações que vierem a ser fixadas.

Dois) Compete aos dois administradores a 
representação da sociedade em todos os actos, 
activa ou passivamente em juízo e fora dele tanto 
na ordem jurídica interna como na internacional, 
dispondo de mais amplos poderes consentidos 
para a prossecução e a realização do objecto 
social, nomeadamente quanto ao exercício da 
gestão corrente dos negócios sociais.

Três) Para obrigar a sociedade em actos e 
contractos, será necessária a assinatura dos dois 
administradores.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as 
quotas dos sócios que não queiram continuar 
associados.

Dois) As condições de amortização das 
quotas referidas no número anterior, serão 
fixadas pela assembleia  geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é composta por 
todos os sócios.

Dois) Quaisquer sócios poderão fazer-se 
representar na assembleia geral por outro 
sócio, sendo suficiente para a representação, 
uma carta dirigida ao presidente da assembleia 
geral, que tem competência para decidir sobre 
a autenticidade da mesma.

Três) Os sócios que sejam pessoas colectivas 
indicarão ao presidente da mesa quem os 
representará na assembleia geral.

Quatro) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria absoluta dos votos e 
constituem norma para a sociedade, desde que 
não sejam anuláveis nos termos da lei.

Cinco) A assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Ano social e balanços)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O primeiro ano financeiro começará 
excepcionalmente no momento do inicio das 
actividades da  sociedade.

Três)  O balanço de contas de resultado 
fechar-se-á em referencia a trinta e um de 
Dezembro de cada ano civil e será submetido à 
aprovação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Fundo de reserva legal)

Um) Dos lucros de cada exercício, deduzir- 
-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente fixada para constituir o fundo 
de reserva legal, enquanto este não estiver 
integralmente realizado ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo.

Dois) Cumprindo o disposto no número 
anterior, a parte restante constituirá dividendos 
aos sócios na proporção das respectivas 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos pela lei e por acordo entre sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Liquidação)

Em caso de dissolução da sociedade, todos 
os sócios serão liquidatários procedendo-se a 
partilha e divisão dos bens sociais de acordo 
com o que for deliberado em assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Casos omissos)

Em todo o omisso, esta sociedade regular-
se-á nos termos da legislação aplicável na 
República de Moçambique e dos regulamentos 
internos que a assembleia geral vier a aprovar.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.     
— O Técnico, Ilegível.

Ecologia Construções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três  de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100385635, uma 
sociedade denominada Ecologia Construções, 
Limitada.

Minesh Kumar Narotano, solteiro maior, natural 
de Agualva-Cacem, residente no bairro da 
Sommershield, rua  Damião do Gois número 
trezentos e vinte e cinco, portador do Bilhete 
de Identidade n.º110100035038B emitido 
em trinta e um de Dezembro de dois mil e 
nove válido até trinta e um de Dezembro de 
dois mil e catorze, emitido em Maputo.

Mohammad Mohammad Bassir Sidi, solteiro 
maior, natural de Quelimane, residente 

no bairro Alto-Maé, Avenida Eduardo 
Mondlane número dois mil setecentos e vinte 
e três 2E, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 10100552328P  emitido em dezoito de 
Outubro de dois mil e quinze válido até 
dezoito de Outubro de dois mil e quinze, 
emitido em Maputo.

Pelo presente escrito particular, constituí 
uma sociedade unipessoal, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Ecológica Construções, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o início a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede e representações sociais)

Um) No bairro da Sommershield, Rua  
Damião do Gois número trezentos e vinte e 
cinco, rés-do-chão.

Dois) A sociedade poderá abrir ou encerar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no país e no estrangeiro, quando o conselho da 
administração assim o deliberar e depois de 
autorizada oficialmente, se for o caso.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

 A sociedade tem por objecto o exercício das 
seguintes actividades:

a)  Importação e exportação  de 
material;

b) Consultoria, projecto, fiscalização e 
gestão de projecto e modelação 3D 
em construção civil ecológica;

c) Execução de trabalhos conexos com 
electricidade e iluminação;

d) A sociedade pode adquirir participações 
em sociedades com objecto 
diferente daquele que exerce, ou 
em sociedades reguladas por lei 
especiais, e integrar agrupamentos 
complementares de empresas;

e) Prestação de serviços diversos.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dois milhões de 
meticais, encontrando-se dividido da seguinte 
forma:

a) Uma quota de um milhão de meticais; 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital pertencente ao 
sócio Minesh Kumar Narotano;
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b) Uma quota de um milhão de meticais, 
correspondente a  cinquenta por 
cento do capital pertencente ao 
sócio Mohammad Mohammad 
Bassir Sidi.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação                   
da sociedade)

Um) A sociedade será gerida por dois e 
administradores.

Dois) Compete aos administradores 
exercerem os mais amplos poderes representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, e praticando todos os de mais 
actos tendentes a realização do objecto social 
que os presentes estatutos.

Três) Os administradores podem delegar 
poderes em qualquer ou quaisquer dos seus 
membros e constituir mandatários nos seus 
termos e para os efeitos do artigo duzentos e 
cinquenta e seis do código comercial.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão, cessão e oneração de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas, bem 
como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas carecem do 
prévio consentimento da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará à sociedade, com o mínimo de 
trinta dias de antecedência, por carta registada 
com aviso de recepção, ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais nomeadamente, o preço 
e a forma de pagamento.

Três) Na cessão onerosa de quotas a estranhos 
terão direito de preferência a sociedade e os 
sócios não cedentes, sucessivamente.

ARTIGO OITAVO

(Casos omissos)

Em tudo o omisso será regulado pelo código 
comercial e de mais legislação vigente e em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, sete  de Maio de dois mil                                     
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Imorvida, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100385929, uma 
sociedade denominada Imorvida, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Serafim Armando dos Santos 
Silva, casado com  Maria de Fátima da Silva, 
Valente em regime de comunhão de bens 

adquiridos, de nacionalidade portuguesa, natural 
de  Massarelos-Porto-Portugal, residente em 
Moçambique, na Avenida Vinte e Quatro de 
Julho  número cento e quarenta e cinco, sexto 
andar direito, Bairro Polana Cimento, cidade de 
Maputo, portador do DIRE n.º 11PT00030689 
P, emitido pela Direcção Nacional de Migração 
em Maputo.

Segundo. Maria de Fátima da Silva Valente, 
casada com Serafim Armando dos Santos Silva 
em regime de comunhão de bens adquiridos, de 
nacionalidade portuguesa, natural de Oliveira de 
Azemeis-Portugal, residente em Moçambique, 
na Avenida Vinte e Quatro  de Julho número 
cento e quarenta e cinco sexto andar direito, 
Bairro Polana Cimento, cidade de Maputo, 
portador do DIRE n.º 11PT00029743 B, 
emitido pela Direcção Nacional de Migração 
em Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adapta a denominação de  
Imorvida, Limitada, e tem a sua sede na Avenida 
da Marginal número nove mil quinhentos e 
dezanove, flat quinhentos e oito, bairro Triunfo, 
na cidade de Maputo.  

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto, compra 
e venda de imóveis.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
dividido pelos sócios em duas quotas iguais, 

uma com o valor de dez mi meticais, pertencente 
ao sócio Serafim Armando dos Santos Silva, 
correspondente a cinquenta por cento do 
capital e outra com o valor de dez mil meticais, 
pertencente à sócia Maria de Fátima da Silva 
Valente, correspondente a cinquenta por cento  
do capital.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração 

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam já a cargo do sócio 
Serafim Armando dos Santos Silva como 
administrador e com plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários à sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um dos sócios ou procurador 
especialmente constituido pela gerência nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandátario assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fiaças, avales ou abonações;

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.
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Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem    
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

CAPÍTULO III

Da dissolução

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.    
— O Técnico, Ilegível

Highveld Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia sete de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100386062, uma 
sociedade denominada Highveld Moçambique, 
Limitada.

Contrato social entre:

Maria de Fátima Ribeiro da Fonseca 
Alexandre Simões, cidadã de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100344128B, emitido 
no dia vinte e nove de Maio de dois mil e 
doze, pela Direcção de Identificação Civil 
de Maputo, residente em Maputo, casada 
sob o regime de comunhão de adquiridos 
com Alexandre Mário Simões, outorga neste 
acto por si e em representação das suas filhas 
menores Erika Alexandra da Conceição 
Simões e Chelcia Rosa Alexandre Simões, 
residentes com a outorgante.

Pelo presente contrato, constituem entre 
si uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á nos 

termos das cláusulas constantes dos seguintes 
artigos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Highveld Moçambique, Limitada. e tem a sua 
sede na Avenida Mohamed Siad Barre, número 
setecentos e quarenta e seis traço primeiro 
Andar, na cidade de Maputo.

Dois) Mediante a deliberação dos sócios, 
a sede social poderá ser deslocada para outro 
local.

Três) Por deliberação dos sócios a sociedade 
pode criar sucursais, filiais, agências ou outras 
formas de representação no território nacional 
ou no estrangeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos legais a partir da data da 
respectiva escritura.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto o exercício das 
seguintes actividades:

a) Comércio geral;
b) Representações comerciais;
c) Importação e exportação;
d) Prestação de serviços necessários e 

adequados ao seu objecto social.

CLÁUSULA QUARTA

(Capital social)

O seu capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, correspondente a soma de três quotas, 
sendo uma quota no valor nominal de quarenta 
mil meticais, correspondente a oitenta por cento 
do capital social, pertencente à sócia Maria de 
Fátima Ribeiro da Fonseca Alexandre Simões; e 
outras duas quotas iguais de cinco mil meticais 
cada uma, correspondente a dez por cento do 
capital social, pertencentes a cada uma das 
sócias, Erika Alexandra da Conceição Simões 
e Chelcia Rosa Alexandre Simões.

CLÁUSULA QUINTA

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas é livre quando 
realizada entre os sócios.

Dois) A cessão ou transmissão de quotas 
a terceiros depende sempre da aprovação da 
assembleia geral da sociedade, gozando os 
sócios de direito de preferência na sua aquisição, 
que deverá ser exercido no prazo legal indicado 
no Código Comercial.

CLÁUSULA SEXTA

(Administração)

Um) A administração da sociedade, sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente cabe à sócia Maria de Fátima 
Ribeiro da Fonseca Alexandre Simões, que 
desde já fica nomeada administradora.

Dois) A administração da sociedade poderá 
constituir mandatários ou procuradores da 
mesma para a prática de determinados actos 
ou categorias de actos, atribuindo tais poderes 
através de procuração, que fixará os termos da 
respectiva delegação. 

Três) A sociedade fica obrigada em seus 
actos e contratos pela única assinatura da socia 
Maria de Fátima Ribeiro da Fonseca Alexandre 
Simões.

Quatro) Os actos de mero expediente 
poderão ser assinados por qualquer empregado 
devidamente credenciado para o efeito.

CLÁUSULA SÉTIMA

(Assembleias gerais)

Um) Sem prejuízo das formalidades legais de 
carácter imperativo, as assembleias gerais serão 
convocadas, por qualquer dos gerentes, por carta 
registada com aviso de recepção expedida aos 
sócios com quinze dias de antecedência.

Dois) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem com as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem por escrito, em que dessa forma 
se delibere, ou quando estejam presentes ou 
representados todos os sócios, ainda que as 
deliberações sejam tomadas fora da sede social, 
em qualquer ocasião e qualquer que seja o 
seu objecto, excepto tratando-se de alteração 
do contrato social, de fusão, de cisão, de 
transformação ou de dissolução da sociedade 
ou outros assuntos que a lei exija maioria 
qualificada, onde deverão estar presentes ou 
representados os sócios que detenham, pelo 
menos um terço do capital social.

Três) Podem também os sócios deliberar 
sem recurso à assembleia geral, deste que todos 
declarem por escrito o sentido do seu voto, em 
documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datada, assinada e endereçada à 
sociedade.

CLÁUSULA OITAVA 

(Ano social e distribuição de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil e dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição do 
fundo de reserva legal, enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.
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CLÁUSULA NONA 

 (Dissolução)

A sociedade dissolve-se por deliberação dos 
sócios e/ou nos casos determinados por lei.

CLÁUSULA DÉCIMA

(Casos omissos)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
Estatutos, vigorarão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação aplicável no 
ordenamento jurídico moçambicano.

Maputo,  sete de Maio de dois mil e treze. 
— O Técnico, Ilegível.

Sociedade Geometria                     
— Arquitectura, Engenharia                

e Construções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100385619, uma 
sociedade denominada  Sociedade Geometria 
– Arquitectura, Engenharia e Construções, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre: 

Arlindo Manjoruane Langa, nascido a um de 
Outubro de mil novecentos e sessenta e 
sete, filho de Joaquim Langa e de Celestina 
Cumbe, solteiro, natural de Xai-Xai, 
residente no Bairro de Malhazine-cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100466623Q, emitido em sete de 
Março de dois mil e doze pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo; e

Isabel Alexandre Langa, nascido a vinte e 
quatro de Fevereiro de mil novecentos e 
setenta, solteira, filha de Alexandre Langa 
e de Roda Mangane, natural de Maputo, 
residente no Bairro de Chamanculo-cidade de 
Maputo, Portadora do Bilhete de Identidade                            
n.º 110101594067S emitido em vinte e seis 
de Outubro de dois mil e onze pelo Arquivo 
de Identificação de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas, 
que regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e  sede

A sociedade adopta a firma de Socidade 
Geometria – Arquitectura, Engenharia e 
Construções, Limitada, e durará por tempo 
indeterminado. A partir da data da sua criação 
terá a sua sede e gerência na cidade de 
Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto de Actividade

A sociedade Geometria – Arquitectura, 
Engenharia e Construções, Limitada. tem 
como objecto a consultoria, prestação de 
serviços, gestão de participações e gestão de 
investimentos.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, subscrito pelos sócios 
fundadores é de vinte  mil meticais, assim 
distribuído:

a) Arlindo Manjoruane Langa, dezasseis 
mil meticais o que corresponde a 
oitenta por cento do capital;

b) Isabel Alexandre Langa, quatro mil 
meticais o que corresponde a vinte 
por cento do capital.

ARTIGO QUARTO

Cedência das acções 

A cedência total ou parcial das acções 
é livre entre os sócios fundadores. Quanto 
às pessoas que não integram a sociedade, 
a cedência depende do consentimento dos 
sócios fundadores da sociedade que gozam do 
privilégio.

ARTIGO QUINTO

Gerência

A gerência social, dispensada por caução, 
remunerada ou não, conforme for deliberado 
fica afecta aos sócios ou outra pessoa segundo 
uma procuração sendo bastante a sua assinatura 
para obrigar a sociedade em todos os seus actos 
e contratos.

ARTIGO SEXTO

Alteração do capital

A alteração do capital social é decidida em 
assembleia geral dos sócios e, é por aprovação 
dos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

Morte dos sócios 

A sociedade não se dissolverá, continuará 
com os herdeiros sócios os quais deverão 
nomear de entre si um que a todos represente 
na sociedade.

ARTIGO OITAVO

Diferendos entre sócios fundadores 

Os diferendos entre sócios fundadores são 
resolvidos em assembleia geral ou no tribunal 
judicial da cidade de Maputo em caso de falta 
de entendimento como recurso.

ARTIGO NONO

Insolvência

No caso de insolvência aplica-se os termos 
da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Desistência de um dos sócios

A desistência de um dos sócios não implica 
a dissolução da sociedade, salvo excepções do 
artigo oitavo e nono podendo transmitir a título 
oneroso as suas acções à sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleias gerais

As assembleias gerais quando a lei não exija 
outros prazos ou formalidades serão convocadas 
por cartas registadas dirigidas aos sócios com 
antecedência mínima de quinze dias.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.    
— O Técnico, Ilegível.

Sevensadju, Logística                            
e Transporte, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por documento particular de vinte e sete de 
Setembro de dois mil e doze, foi constituída 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada SevenSadju, Logística e 
Transporte, Limitada,  devidamente registada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais de Maputo sob NUEL 100333627, que 
se regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Constituição de sociedade e sede)

Um) Pelo presente contrato, as partes 
constituem entre si uma sociedade comercial 
por quotas denominada SevenSadju, Logística 
e Transporte, Limitada (doravante, a sociedade), 
conforme certidão de reserva de nome que se 
anexa.

Dois) A sociedade terá a sua sede na 
cidade da Matola, Rua da Politejo número 
duzentos e vinte e cinco, bairro do Infulene, 
Moçambique.

Três) A administração poderá, a todo o 
tempo, deliberar que a sede da Sociedade 
seja transferida para qualquer outro local em 
Moçambique.

Quatro) Por deliberação da administração 
poderão ser criadas e extintas, em Moçambique 
ou no estrangeiro, filiais, sucursais, delegações, 
escritórios de representação, agências ou 
qualquer outra forma de representação 
comercial. 
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ARTIGO SEGUNDO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, 
integralmente realizado em dinheiro, é de 
vinte mil meticais, correspondendo à soma de 
duas quotas, subscritas pelos sócios da seguinte 
forma:

a) Uma quota de dez mil meticais, 
equivalente a cinquenta por cento 
do capital social, pertencente ao 
sócio Anselmo Armando Jacob 
Sevene; 

b) Uma outra quota, no valor nominal 
de dez mil meticais, equivalente 
a cinquenta por cento do capital 
social,  pertencente ao sócio 
Mustuafa Ismail Calú.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado por recurso a novas entradas, por 
incorporação de reservas disponíveis ou por 
outra forma permitida por lei.

Três) Em cada aumento de capital social em 
dinheiro, os sócios têm direito de preferência na 
subscrição de novas quotas, na proporção do 
valor da respectiva quota à data da deliberação 
do aumento de capital social. 

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeter-
minado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) O objecto social da sociedade consiste 
no transporte e manuseamento de carga e de 
todo tipo de mercadoria permitida por lei.

Dois) O comércio geral, incluindo o exercício 
da actividade de importação e exportação das 
respectivas mercadorias.

Três) A importação e exportação de 
equipamentos, materiais e outros objectos 
conexos à actividade da sociedade

Quatro) Por deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá ainda exercer outras 
actividades permitidas por lei.

Cinco) Por decisão da administração, 
a sociedade poderá adquirir participações, 
maioritárias ou minoritárias, no capital de 
outras sociedades nacionais ou estrangeiras, 
independentemente do ramo de actividade.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, poderão ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares na proporção das suas quotas, até 
um valor máximo de quinhentos mil meticais. 

Dois) Os sócios poderão realizar suprimentos 
à sociedade, caso os termos, condições e 
garantias dos mesmos tenham sido previamente 
aprovados por meio de deliberação da assembleia 
geral, devidamente convocada para o efeito. 

ARTIGO SEXTO 

(Transmissão de quotas)

Um) A transmissão de quotas entre sócios 
é livre.

Dois) Os sócios e a sociedade têm direito de 
preferência na transmissão, total ou parcial, de 
quotas a terceiros, nos termos da lei.

ARTIGO SĖTIMO

(Exclusão e amortização ou aquisição                  
de quotas)

Um) Um sócio pode ser excluído da sociedade 
nos seguintes casos (doravante “Causas 
de Exclusão”): (i) início de procedimento 
de falência ou insolvência (voluntário ou 
involuntário) contra um sócio; (ii) ordens de 
arresto, execuções ou qualquer transmissão 
involuntária da quota; (iii) se uma quota for 
empenhada ou arrestada sem que se tenha 
procedido imediatamente ao seu cancelamento; 
(iv) venda judicial de quota ou venda em 
violação das normas relativas ao direito de 
preferência dos restantes sócios e da sociedade 
na transmissão da quota.

Dois) Se o sócio for excluído da sociedade 
por ter ocorrido alguma causa de exclusão, a 
sociedade poderá amortizar a quota, adquirí-la 
ou fazê-la adquirir por um dos sócios ou por 
terceiros.

Três) O sócio que fique sujeito a uma causa 
de exclusão deverá imediatamente notificar 
a sociedade da verificação dessa causa de 
exclusão. A notificação deverá conter todas 
as informações relevantes relativas à causa de 
exclusão.

ARTIGO OITAVO

(Exoneração e amortização ou aquisição de 
quotas)

Um) Qualquer sócio pode exonerar-se da 
sociedade caso ocorra uma causa de exclusão 
e não se concretize a amortização da quota 
ou a sua aquisição por parte da sociedade, 
de um sócio ou terceiro (doravante “causa de 
exoneração”).

Dois) Verificando-se uma causa de 
exoneração, o sócio que queira usar dessa 
faculdade notificará a sociedade, por escrito, no 
prazo de noventa dias após tomar conhecimento 
da causa de exoneração, da sua intenção de se 
exonerar e de amortizar a quota (doravante 
“notificação de exoneração”). No prazo de 
trinta dias após a notificação de exoneração, a 
sociedade amortizará a quota, procederá à sua 
aquisição ou fará com que seja adquirida por 
um sócio ou terceiro. 

Três) A amortização ou aquisição da quota 
é deliberada em assembleia geral, e aprovada 
por uma maioria de sócios que representem, 
pelo menos, três quartos do capital social. A 
quota será vendida livre de quaisquer ónus ou 
encargos e mediante o pagamento integral do 
preço. 

Quatro) Se a sociedade não amortizar, 
adquirir ou fizer adquirir a quota por outro sócio 
ou terceiro, dentro dos prazos acima referidos, 
o sócio poderá alienar a sua quota a um terceiro 
sem o consentimento prévio da sociedade.

Cinco) No caso de a sociedade não dispor de 
fundos suficientes para pagar o valor atribuído 
à quota amortizada, qualquer um dos restantes 
sócios poderá disponibilizá-los à sociedade.

ARTIGO NONO

(Ónus e encargos)

Um) Os sócios não constituirão nem 
autorizarão que sejam constituídos quaisquer 
ónus ou encargos sobre as suas quotas, salvo 
se autorizados pela sociedade, mediante 
deliberação da assembleia geral aprovada por 
uma maioria de sócios que representem, pelo 
menos, três quartos do capital social.

Dois) O sócio que pretenda constituir 
qualsquer ónus ou encargos sobre a sua 
quota, deve notificar a sociedade, por 
carta, dos respectivos termos e condições, 
incluindo informação detalhada da transacção 
subjacente.

Três) A reunião da assembleia geral, para a 
deliberação referida no ponto um do presente 
artigo, será convocada no prazo de quinze dias a 
contar da data de recepção da referida carta.

ARTIGO DĖCIMO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais da sociedade são a 
assembleia geral e a administração. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Composição da assembleia geral)

Um) A assembleia geral é constituída por 
todos os sócios da sociedade.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
serão conduzidas por uma mesa composta por 
(um(a) presidente e por  (um(a) secretário(a). 
O/a presidente da mesa da assembleia geral são 
eleitos para mandatos renováveis de  três anos 
e exercerão essas funções até renunciarem aos 
mesmos, ou até que a assembleia geral delibere 
destituí-los.

ARTIGO DĖCIMO SEGUNDO 

(Reuniões e deliberações)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente pelo menos uma vez por ano, 
nos primeiros três meses depois de findo o 
exercício do ano anterior, e extraordinariamente 
sempre que tal se mostre necessário. As reuniões 
terão lugar na sede da sociedade, salvo quando 
todos os sócios deliberarem na escolha de 
outro local.

Dois) As reuniões da assembleia geral podem 
ter lugar sem que tenha havido convocação, 
desde que todos os sócios estejam presentes ou 
representados, tenham dado o seu consentimento 
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para a realização da reunião e tenham acordado 
em deliberar sobre determinada matéria.

Três) A assembleia geral só delibera 
validamente se estiverem presentes, ou 
representados, sócios que detenham, pelo 
menos, três quartos do capital social. Qualquer 
sócio que esteja impedido de comparecer a uma 
reunião poderá fazer-se representar por outra 
pessoa, nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Competências)

A assembleia geral delibera sobre os assuntos 
que lhe estejam exclusivamente reservados pela 
lei ou por estes estatutos, nomeadamente:

a) A remuneração dos membros dos 
órgãos sociais;

b) A aprovação dos termos, condições e 
garantias de suprimentos; e

c) O consentimento da sociedade quanto 
a cessões de quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Administração)

Um) A sociedade é administrada e 
representada pela administração, composta 
por dois administradores, que serão os sócios 
da sociedade.

Dois) Os administradores estão isentos de 
prestar caução.  

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Poderes)

A administração terá todos os poderes para 
gerir a sociedade e prosseguir o seu objecto 
social, salvo os poderes e competências que não 
estejam exclusivamente atribuídos por lei, ou 
pelos presentes estatutos, à assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de um dos adminis-
tradores; 

b) Pela assinatura de um procurador, 
nos precisos termos do respectivo 
instrumento de mandato.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Exercício e contas do exercício)

Um) O exercício anual da sociedade 
corresponde ao ano civil, sem prejuízo de 
se poder adoptar um período de tributação 
diferente, desde que aprovado pelos sócios e 
pelas autoridades competentes.

Dois) A administração deverá preparar e 
submeter, a aprovação da assembleia geral, o 
relatório anual da administração e o balanço e as 
contas de cada exercício anual da sociedade.

Três) O balanço e as contas do exercício 
deverão ser submetidas à assembleia geral até 
ao final do primeiro mês seguinte ao final de 
cada exercício.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei. 

Dois) Os sócios executarão e diligenciarão 
para que sejam executados todos os actos 
exigidos pela lei para efectuar a dissolução da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Liquidação)

Um) A liquidação será extrajudicial, em 
conformidade com o que seja deliberado pela 
assembleia geral.

Dois) A sociedade poderá ser imediatamente 
liquidada, mediante a transferência de todos 
os seus bens, direitos e obrigações a favor 
de qualquer sócio, desde que devidamente 
autorizado pela assembleia geral e obtido acordo 
escrito de todos os credores.

Três) Se a sociedade não for imediatamente 
liquidada nos termos do número anterior, 
e sem prejuízo de outras disposições legais 
imperativas, todas as dívidas e responsabilidades 
da sociedade (incluindo, sem restrições, todas 
as despesas incorridas com a liquidação 
e quaisquer empréstimos vencidos) serão 
pagas ou reembolsadas antes que possam ser 
transferidos quaisquer fundos aos sócios.

Quatro) A assembleia geral pode deliberar, 
por unanimidade, que os bens remanescentes 
sejam distribuídos pelos sócios.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Disposições finais)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação moçambicana.

Está conforme.

Maputo,  vinte e três  de Novembro de dois 
mil e doze. — O Técnico,  Ilegível. 

Gonarezhou Transfrontier 
Park, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de um de Fevereiro de dois mil e 
treze, reunida em assembleia geral ordinária, 
da sociedade em epígrafe, matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob o número cento e um a folhas cinquenta e 
três verso do livro C traço Um.

Os sócios maioritários, por razões indicados 
na acta excluíram o sócio Alberto Augusto 
Siquela, detentor da quota no valor nominal 
de quatro mil meticais, ou seja, vinte por cento 
do capital social. Amortizam a referida quota a 
favor da sociedade acima citada.

Que, a totalidade das partes dos sócios 
ou seja dezasseis mil meticais, e três mil 
e oitocentos meticais divididos da quota 
amortizada, a sociedade passa a deter dezanove 
mil e oitocentos meticais.

De comum acordo, a sociedade admite 
dois novos sócios sendo: Tramincorp A.G 
Switzerland e o senhor Osvaldo Neto Cursino 
Dias.

Os sócios cedem a totalidade das suas 
participações e dividem a quota de quatro mil 
meticais em duas novas sendo uma de três 
mil e oitocentos meticais que adicionada as 
participações acima referidas somam dezanove 
mil e oitocentos meticais, ou seja, noventa e 
nove por cento e cedem a favor da sociedade 
Tramincorp A.G Switzerland e a outra quota de 
um por cento, ou seja, duzentos meticais a favor 
do senhor Osvaldo Neto Cursino Dias.

Que, em consequência da amortização, 
divisão, cessão e aditamento, alteram-se os 
artigos quarto e sexto da dita sociedade e passam 
a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais correspondente a soma de duas 
quotas desiguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
dezanove mil e oitocentos 
meticais, correspondente a 
noventa e nove por cento do 
capital social pertencente a 
Tramincorp A.G Switzerland; 

b) Outra quota no valor nominal 
d e  d u z e n t o s  m e t i c a i s , 
correspondente a um por cento 
do capital social, pertencente a 
Osvaldo Neto Cursino Dias.

ARTIGO SEXTO

Cessão e amortização de quotas

O sócio inadimplente pode ser excluído 
por deliberação da assembleia geral, 
quando o seu comportamento desleal ou 
gravemente perturbador do funcionamento 
da sociedade, lhe tenha causado ou possa 
vir causar prejuízos significativos.

Que, em tudo o mais não alterado pela 
presente Acta, mantém-se em vigor a versão dos 
estatutos que precede á presente alteração.

Está conforme.

Boane, três de Maio de dois mil e treze.                  
—  A Técnica, Teresa Ndireva Magive.
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Materiais de Construção 
Kuma  Solução, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e um de Janeiro de dois mil e 
treze, foi matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais sob o NUEL 
100356430 a sociedade denominada Materiais 
de Construção Kuma  Solução Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Gabriel  Pascoal Macovane ,casado com Rute  
Pedro Cuna em regime de comunhão de bens, 
natural de Inhassoro, residente na cidade de 
Maputo, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110102818531Q de sete de Março de 
dois mil e treze, emitido pela Direcção de 
Identidade civil de Maputo.

Nelson  Ernesto  Cumaio, casado com Jenny 
Lillian Cumaio em regime de comunhão de 
bens, natural de Maputo, residente na cidade 
de Maputo, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110101060012I, de vinte e dois de Abril 
de dois mil e onze, emitido pela Direcção de 
Identificação civil de Maputo 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação  
Materiais de Construção Kuma  Solução, 
Limitada, (MCKS, Lda) constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e está sediada no Distrito de Marracuene, 
Província de Maputo.

Dois) Sempre que o julgar conveniente 
a sociedade poderá criar delegações, filias, 
sucursais ou qualquer outra forma de 
representação social no país ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o inicio da actividade a partir da 
data da formação da sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Objectivo)

 A sociedade tem por objectivo:

a) O comércio e fabrico de material de 
construção;

b )  A sociedade  poderá  exercer 
outras  act ividades conexas, 
complementares ou subsidiárias do 
objectivo social principal e outras, 
desde que devidamente autorizadas 
por entidade competente, conforme 
deliberado pelo conselho de 
gerência.

ARTIGO QUARTO

(Capital social e quota)

Um) O capital social integralmente subscrito 
é de vinte mil meticais, correspondente a soma 
de duas quotas assim distribuídas:

a) Gabriel Pascoal Macovane, com 
cinquenta por cento do capital social, 
no valor de dez mil meticais;

b) Nelson Ernesto Cumaio, com cinquenta 
por cento do capital social, no valor 
de dez mil meticais.

Dois) Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a sociedade carece, 
mediante a estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Aumento e redução do capital social)

Um) O capital social, poderá ser aumentado 
ou reduzido mediante deliberação da assembleia 
geral, aprovada por maioria de votos, 
respeitando-se contudo a actual proporção das 
quotas dos sócios.

Dois) Para o aumento do capital de que 
se refere o número anterior, poderão ser 
utilizados os lucros acumulados das quotas dos 
sócios, bem como o aumento da capacidade de 
rendimento do trabalho.

Três) A sociedade poderá mediante 
deliberação do conselho de gerência, deter 
participações sociais em outras sociedade, 
independentemente do seu objecto social, 
participar em empresas consórcios, agrupamentos 
ou associações de empresas.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessação de quotas)

Um) A cessação e divisão de quotas, 
depende do consentimento da sociedade, e só 
produzido efeitos a partir da data da respectiva 
escritura, sendo sem efeitos quaisquer actos 
de tal natureza que contrariem o disposto no 
presente número.

Dois) No caso de morte ou interdição de 
algum dos sócios, competirá aos herdeiros 
habilitados do mesmo a designação do seu 
sucessor, deste que respeitem a presente lei dos 
estatutos da empresa.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  geral  reunir-se 
á ordinariamente, uma vez por ano, para  
aprovação do balanço de contas do exercício e 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada e extraordinariamente 
sempre que tal se mostre necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de gerência com uma antecedência 
mínima de quinze dias, por carta registada, com 
aviso de recepção.

ARTIGO OITAVO

(Administração)

Um) A administração e gerência da sociedade 
será exercida pelos dois sócios, Gabriel Pascoal  
Macovane  e Nelson Ernesto Cumaio , exigindo-
se a assinatura dos dois sócios ou de um dos 
sócios com a do procurador designado.

Dois) Compete a gerência a representação 
da sociedade em todos os actos activa e 
passivamente, em juízo e fora, dispondo dos 
mais amplos poderes para prossecução dos fins 
da sociedade, gestão corrente dos negócios e 
contratos sociais.

ARTIGO NONO

(Divisão de dividendos)

Os lucros da sociedade serão repartidos pelos 
sócios na proporção das respectivas quotas, 
depois de reduzida a percentagem destinada ao 
fundo da reserva geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
na lei ou por deliberação da assembleia geral que 
nomeará uma comissão liquidatária.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições  finais)

Em tudo o que for omisso nos presentes 
estatutos observar-se-ão as disposições legais 
em vigor na República de Moçambique.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.            
— O Técnico, Ilegível.

Miss Bea, Limitada

Certifico, para efeito de publicação, que no 
dia vinte e seis de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100385953 uma 
sociedade denominada Miss Bea, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Serafim Armando dos Santos 
Silva, casado com  Maria de Fátima da Silva 
Valente em regime de comunhão de bens 
adquiridos, de nacionalidade portuguesa, natural 
de  Massarelos-Porto-Portugal, residente em 
Moçambique, na Avenida vinte e quatro de 
Julho  número cento e quarenta e cinco sexto 
andar direito, Bairro Polana Cimento, cidade de 
Maputo, portador do DIRE n.º 11PT00030689P, 
emitido pela Direcção Nacional de Migração 
em Maputo;

Segundo. Maria de Fátima da Silva Valente, 
casada com Serafim Armando dos Santos Silva 
em regime de comunhão de bens adquiridos, de 
nacionalidade Portuguesa, natural de Oliveira de 
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Impressub - Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100385791 
uma sociedade denominada Impressub - 
Moçambique, Limitada.

Entre:

Primeiro. José Alexandre Naftal Aurélio 
Monjane, solteiro, natural de Cuamba-Niassa, 
residente nesta cidade, na Avenida vinte e 
quatro de Julho número mil e oitocentos e trinta 
e sete, segundo andar, flat  número duzentos e 
onze, no Bairro Central portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100014074B, emitido no dia  
vinte de Novembro de dois mil e nove,  pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo. 

Segundo.  Vicente Agostinho Cossa, 
casado com Barbara Dallabrida sob regime de 
comunhão de bens, natural de Maputo, residente 
na cidade da Matola B, portador do Passaporte 
n.º AD068990, emitido no dia dez de Setembro 
de dois mil e oito, pela Migração de Maputo.

Que, pelo presente instrumento, nos termos 
do artigo noventa  do Código Comercial, 
constituem entre si, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que reger-se-á 
pelos seguintes artigos.

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Impressub - Moçambique, Limitada. e é 

Azemeis-Portugal, residente em Moçambique, 
na Avenida Vinte e quatro de Julho número 
cento e quarenta e cinco sexto andar direito, 
Bairro Polana Cimento, cidade de Maputo, 
portador do DIRE n.º 11PT00029743 B, 
emitido pela Direcção Nacional de Migração 
em Maputo;

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adapta a denominação de Miss 
Bea, Limitada, e tem a sua sede na Avenida 
vinte e quatro de Julho número mil quinhentos 
e cinquenta e cinco, Bairro Central, na cidade 
de Maputo. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comercialização artigos de cabedal; 
b) Mobiliário e artigos para o lar;
c) Perfumaria, artigos de beleza e 

higiene;
d) Venda de artigos de vestuário, calçado 

e acessórios de moda;
e) Importação e exportação de artigos 

afins.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
dividido pelos sócios em duas quotas iguais, uma 
com o valor de dez mil meticais, pertencente 
ao sócio Serafim Armando dos Santos Silva, 
correspondente a cinquenta porcento do 
capital e outra com o valor de dez mil meticais, 
pertencente à sócia Maria de Fátima da Silva 
Valente, correspondente a cinquenta porcento 
do capital.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo do 
sócio Serafim Armando dos Santos Silva como 
administrador e com plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários à sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um dos sócios ou procurador 
especialmente constituído pela gerência nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A Assembleia Geral poderá reunir-
-se extraordinariamente quantas vezes forem    
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

CAPÍTULO III

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável  na República de 
Moçambique.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.         
— O Técnico, Ilegível.
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constituída sob a forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada e rege-
se pelos presentes estatutos e pela legislação em 
vigor na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações)

A sociedade é de âmbito nacional, tem a sua 
sede nesta cidade de Maputo, na Avenida  Vinte 
e Quatro  de Julho número mil oitocentos e trinta 
e sete, segundo  andar, podendo abrir delegações 
noutros locais do país  e fora dele, desde que 
seja devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO  QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de actividade nas seguintes áreas:

a) Prestação de serviços em operações 
petrolíferas;

b) Exploração e comercialização 
mineira;

c) Estudos geotécnicos, hidrológicos e 
geofísicos;

d) Estudos de impacto ambiental 
marinho;

e) Estudos oceanográficos;
f) Implantação e manutenção de cabos de 

fibra e pipeline;
g) Actividade de recuperação e protecção 

da erosão costeira.

Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
seja devidamente autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
sociedade com objecto diferente do seu 
próprio social, em sociedade reguladas por 
leis especiais, associar-se com terceiros, em 
consórcio Joint – ventures, adquirindo quotas, 
acções ou partes sociais ou constituindo 
empresas mediante deliberação dos sócios e 
cumpridas as formalidades legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente á soma de duas quotas iguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, corres-
pondente a cinquenta por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
José Alexandre Naftal Aurélio 
Monjane;

b) Uma quota no valor nominal de cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Vicente 
Agostinho Cossa.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral o 
determina.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre sócios é 
livre.

Dois) A cessão de quotas a efectuar por 
qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito, dos outros 
sócios, desta a qual é reservado o direito de 
preferência.

Três) o sócio que pretende alienar a sua quota 
a estranhos, prevenirá á sociedade com uma 
antecedência de noventa dias por carta registada, 
declarando o nome do sócio adquirente e as 
condições da cessão.

Quatro) No caso de falecimento de um dos 
sócios, os seus herdeiros exercerao em comum, 
os direitos do falecido e designarao entre si 
ou a um estranho, de comum acordo, para os 
representarem em sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia Geral)

Um)    A  assembleia geral dos sócios reunirá, 
em sessão ordinária, uma vez por ano para 
apresentação, aprovação ou modificação de 
balanço e contas de exercício respeitante ao ano 
anterior e deliberar sobre qualquer outro assunto 
para que tenha sido convocada e, em sessão 
extraordinária sempre que necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
por meio de carta registada ou outra forma 
a deliberar, dirigidos a cada sócio com 
antecedência mínima de oito dias.

Quatro) Os sócios far-se-ão representar 
nas sessões da assembleia geral por quem 
legalmente ou represente ou pelas pessoas que 
para o efeito designarem por simples carta para 
esse fim a sociedade.

Cinco) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria absoluta de votos e 
constituem norma para a sociedade desde que 
não sejam anuláveis nos termos da lei.

Seis) As deliberações da assembleia geral 
em matéria de alteração dos presentes estatutos 
requererão uma maioria absoluta.

Sete) A assembleia geral poderá anular 
por votação maioritária qualquer decisão da 
gerência, quando esta decisão contrarie ou 
deturpe os objectivos da sociedade.

ARTIGO  OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração e gerência da 
sociedade, fica a cargo do sócio José Alexandre 
Naftal Aurélio Monjane, desde já nomeado 
como administrador.

Dois) Os sócios poderão constituir 
procuradores da sociedade.

Três) A gestão e a representação da sociedade 
serão levadas ao cabo de acordo com direcções/
instruções escritas emanadas dos sócios, com 
a forma e conteúdo decididos pela assembleia 
geral de tempos a tempos.

Quatro) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do administrador.

Cinco) Para actos de mero expediente 
basta a assinatura de um dos sócios, ou de 
um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito.

ARTIGO NONO 

(Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros líquidos em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, a 
percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituída nos termos da lei 
ou sempre que se releve reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO 

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso no presente 
contrato de sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, sete  de Maio de dois mil e treze. 
— O Técnico, Ilegível.

CONCITY — Construções, 
Consultoria e Serviços, 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezoito de Novembro de dois mil e onze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100258935 
uma sociedade denominada CONCITY                                        
— Construções, Consultoria e Serviços, 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Tomás Diogo Tomossene: solteiro, maior, natural 
da Beira, de nacionalidade  moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                                                                  
n.º 070165676J, emitido pela Direcção de 
Identificação Civil de Maputo, aos dezassete  
de Abril de dois mil e nove, residente na Rua 
Beira-Baixa, casa número dois, quarto bairro 
Maquinino, cidade da Beira.
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E disse o outorgante:

Pelo presente estatuto, é constituída uma 
sociedade comercial por quota unipessoal, 
que se regerá nos termos e nas condições 
seguintes:

CAPÍTULO I

Do nome comercial, duração, sede                 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a firma de CONCITY - 
Construções, Consultoria e Serviços, Sociedade 
Unipessoal, Limitada, constituída sob a forma 
de sociedade por quotas unipessoal e regendo-
se pelo presente estatuto e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede local na 
cidade da Beira, podendo por decisão do sócio 
abrir ou encerrar filiais, sucursais, delegações, 
agências ou outra forma de representação 
social dentro do território nacional ou no 
estrangeiro.

Dois) Por decisão do sócio, a sede da 
sociedade pode ser transferida para outra 
localidade nacional ou estrangeira.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto o 
seguinte:

a) Construção civil, fiscalização e obras 
públicas;

b) Consultorias, Elaboração de Projectos, 
Procurement e afins;

c) Agenciamento imobiliário;
d) Serviços de assessoria em gestão, 

contabilidade e auditoria;
e) Serviços de assistência técnica, 

informática e internet café;
f )  Agenciamento  publ ic i tá r io  e 

marketing;
g )  C o m i s s õ e s ,  c o n s i g n a ç õ e s , 

agenciamentos ,  mediação e 
intermediação;

h) Representação comercial;
i) Fornecimento de material de escritório, 

informático e artigos de papelaria; 
j) Serviços de fornecimento de refeições 

e catering;
k) Serviços de logística;
l) Agenciamento de navios e mercadorias 

em trânsito;
m) Frete de mercadorias de navio e 

conferência;
n) Peritagem e serviços auxiliares de 

estiva;
o) Importação e exportação.

Dois) Subsidiariamente a sociedade poderá 
executar quaisquer outras actividades por 
decisão do sócio, desde que devidamente 
autorizadas pelas autoridades competentes.

Eaglestone Moçambique, 
S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100385414 uma 
sociedade denominada Eaglestone Moçambique, 
S.A.; entre:

Eaglestone N.V., sociedade de direito 
neerlandês com sede em Leidsegracht 
10 H, primeiro a quarto andar, 1016 CK 
Amsterdam Zuidoost, Países Baixos, registada 
na Kamer Van Koophandel Amsterdam com o                                           
n.º 53507347, com o capital social de € quarenta 
e cinco mil euros, neste acto representada 
pelo senhor Pedro Manuel de Castro Simões 
Ferreira Neto, na qualidade de administrador 
com poderes para o acto;

Pedro Manuel de Castro Simões Ferreira 
Neto, de nacionalidade portuguesa, casado 
em regime de separação de bens, residente na 
Rua Marechal Brós Tito, n.º 35/37, 24.º andar, 
apartamento 1, Município das Ingombotas, 
Luanda, Angola, com Passaporte n.º M110754, 
válido até vinte e seis  de Abril de dois mil e 
dezassete;

Pedro Pereira Coutinho, de nacionalidade 
portuguesa, solteiro, residente no Edifício JAT 
5, Rua dos Desportistas oitocentos e trinta e 
três, quarto Andar, Maputo, Moçambique, com 
Passaporte n.º M255901, válido até vinte e 
quatro  de Julho de dois mil e dezassete.

Considerando que:

A. As partes acima identificadas acordam em 
constituir e registar uma sociedade sob a forma 
de sociedade comercial anónima denominada 
Eaglestone Moçambique, S.A., cujo objecto é a 
[realização de investimentos em: (i) sociedades 
comerciais através da compra ou subscrição 
de instrumentos de capital próprio, capital 
alheio e/ou híbridos; (ii) imobiliário; e (iii) 
quaisquer outros activos, bem como a gestão 
de participações sociais;

B. A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem a sua sede no Edifício JAT 
cinco, Rua dos Desportistas oitocentos e trinta 
e três, quarto andar, Maputo;

C. O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dois milhões, 
novecentos e cinquenta mil meticais, 
correspondentes a mil acções com o valor 
nominal de dois mil novecentos e cinquenta 
meticais, subscritas da seguinte forma:

a) Novecentas e noventa oito acções, 
correspondente a noventa e nove 
vírgula oito por cento, do capital 
social, pela sócia Eaglestone, 
N.V.; 

b) Uma acção, correspondente a zero 
vírgula um por cento do capital 
social, pelo sócio Pedro Manuel de 
Castro Simões Ferreira Neto;

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social é de vinte mil meticais, o 
correspondente a uma quota de cem porcento, 
pertencente ao sócio.

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social poderá ser elevado 
uma ou mais vezes por decisão do sócio, para 
o que observar-se-á as formalidades legalmente 
estabelecidas.

Dois) O sócio poderá fazer á sociedade o 
suprimento de que ela carecer, nas condições 
por ele fixadas.

CAPÍTULO III

Da gerência e representações                                 
da sociedade

ARTIGO SEXTO

Um) A gerência da sociedade e a sua 
representação activa ou passivamente será 
exercida pelo outorgante, que é desde já 
nomeado sócio-gerente da sociedade.

Dois) O sócio terá os poderes necessários 
para em nome da sociedade assinar cheques, 
e praticar todos e quaisquer outros actos no 
âmbito da representação da sociedade.

Três) O sócio representa a sociedade em 
juízo activa ou passivamente.

Quatro) O sócio detém poderes para obrigar 
a sociedade, dar de garantia o património social, 
aliená-lo a si próprio ou a quem entender e nas 
condições por eles fixadas.

Cinco) O gerente da sociedade poderá 
nomear mandatários ou procuradores da 
mesma para a prática de determinados actos ou 
categorias de actos, dando tais poderes através 
de procuração.

ARTIGO SÉTIMO

O sócio, pode decidir a fusão, venda de 
quotas, transformação ou a dissolução da 
sociedade nas condições que lhe prover e no 
respeito pelo formalismo legal em vigor.

ARTIGO OITAVO

Disposições finais

ARTIGO OITAVO

Qualquer matéria que tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação aplicável 
e, em vigor em Moçambique.

O presente contrato vai ser assinado na 
presença do notário.

Maputo, dezasseis   de Novembro de dois 
mil e onze. — O Técnico, Ilegível.
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c) Uma acção, correspondente a zero 
vírgula um por cento do capital 
social pelo sócio Pedro Pereira 
Coutinho.

As partes decidiram constituir a sociedade 
com base nas disposições legais em vigor na 
República de Moçambique, devendo a mesma 
reger-se pelas disposições contidas nos artigos 
dos estatutos em anexo.

Mais deliberaram as partes, em simultâneo 
com a celebração do presente contrato, nomear 
os membros do Conselho de Administração e 
o Fiscal Único, para o mandato do quadriénio 
dois mil e treze  a dois mil e dezasseis  
e para o mandato do ano dois mil treze, 
respectivamente:

Conselho de Administração:
a) O sócio Pedro Manuel de Castro 

Simões Ferreira Neto (Presidente 
do Conselho de Administração);

b) O sócio Pedro Pereira Coutinho 
(vogal);

c) O senhor Nigel Keith Purse, de 
nacionalidade britânica, casado 
residente em Bramley Cottage, 
Brown’s Lane, Hastoe, Near Tring, 
Hertfordshire, HP23 6 LX, detentor 
do Passaporte n.º 099224994, 
válido até dezasseis  de Dezembro 
de dois  mil e oito  (vogal);

d) O senhor Nuno Jorge Dias de Sousa 
Gil, de nacionalidade portuguesa, 
casado, residente na Rua Tomás da 
Fonseca, 40, 6A, 1600-258 Lisboa, 
Portugal, detentor do Passaporte 
n.º L952390, válido até catorze  de 
Novembro de dois  mil  dezasseis  
(vogal);

e) O senhor Manuel José Silva Aguiar 
Reis, de nacionalidade portuguesa, 
casado, residente na Rua José da 
Silva Lameiras, número cinco, 
apartamento duzentos e três, 
Ingombotas, Província de Luanda, 
República de Angola, detentor do 
Passaporte n.º L286019, válido até 
treze de Abril de dois  mil e quinze  
(vogal).

Fiscal Único:

O senhor Grant Demetrius Sboros, 
auditor de contas,  residente 
em Moçambique, com número 
d e  B i l h e t e  d e  I d e n t i d a d e                                                     
n.º 790113516084, válido até Maio 
de dois mil e catorze.

Constituem anexos ao presente contrato:
i. Estatutos;
ii. Documentos de identificação dos 

sócios;
iii. Comprovativo de reserva de nome da 

sociedade;
ix. Talão de depósito do capital social.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Eaglestone Moçambique, S.A. e a forma de 
sociedade anónima.

Dois) A sociedade tem a sua sede no Edifício 
JAT 5, Rua dos Desportistas oitocentos e trinta 
e três, quarto andar, Maputo, Moçambique, 
podendo abrir delegações, sucursais, agências 
ou outras formas de representação social, 
quando a administração o julgar conveniente.

Três) Mediante simples deliberação, a 
administração poderá transferir a sede da 
sociedade para qualquer outro local do território 
nacional.

ARTIGO SEGUNDO 

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a [realização de investimentos em: 

(i) Sociedades comerciais através 
da compra ou subscrição de 
instrumentos de capital próprio, 
capital alheio e/ou híbridos; 

(ii) Imobiliário; e
(iii) Quaisquer outros activos, bem como 

a gestão de participações sociais.

Dois) Por decisão da administração, a 
sociedade poderá exercer outras actividades 
conexas ou subsidiárias da actividade principal, 
quando devidamente autorizadas.

Três) Mediante deliberação do Conselho de 
Administração a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, no desenvolvimento 
de projectos que de alguma forma concorram para 
o preenchimento do seu objecto social, aceitar 
concessões, adquirir participações no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dois milhões, 
novecentos e cinquenta mil meticais.

Dois) As acções estão divididas em mil 
acções de valor nominal de dois mil novecentos 
e cinquenta meticais, cada uma.

Três) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, pelos valores que vierem a 
ser propostos pelo Conselho de Administração 
aos accionistas, com parecer do Conselho 
Fiscal e após deliberação em Assembleia 
Geral, de acordo com as necessidades de 
financiamento das actividades contidas no 
objecto da sociedade.

Quatro) Em todos os aumentos de capital, 
os accionistas têm direito de preferência 
na subscrição das novas acções que, então, 
possuírem.

ARTIGO QUINTO 

(Acções)

Um) As acções serão nominativas, podendo 
os respectivos títulos representar mais de uma 
acção.

Dois) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois administradores 
sob selo branco, podendo as assinaturas ser 
apostas por chancela ou meios tipográficos de 
emissão.

Três) A sociedade poderá emitir acções 
ao portador, se assim for deliberado pela 
Assembleia Geral, aplicando-se as regras legais 
para tal definidas.

ARTIGO SEXTO

(Acções próprias)

Mediante deliberação da Assembleia Geral, 
e nas condições por esta fixadas, a sociedade 
poderá, se a situação económica e financeira 
o permitir, adquirir, nos termos da lei, acções 
próprias desde que inteiramente liberadas, e 
realizar sobre elas, no interesse da sociedade, 
quaisquer operações permitidas por lei.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão, oneração e alienação de 
acções)

Um) A transmissão de acções, bem como 
a constituição de quaisquer ónus ou encargos 
sobre as mesmas, carecem de consentimento 
prévio da sociedade e dos accionistas, dado por 
deliberação da respectiva Assembleia Geral.

Dois) Caso sejam emitidas obrigações pela 
sociedade, a transmissão das acções deverá 
ocorrer simultaneamente com a transmissão das 
obrigações subscritas pelos accionistas.

Três) O accionista que pretenda alienar as 
suas acções, deve comunicar à sociedade e 
aos outros accionistas, por meio de anúncio 
ou carta registada com um mínimo de 30 dias 
de antecedência, com aviso de recepção, ou 
outro meio de comunicação que deixe registo 
escrito.

Quatro) Gozam do direito de preferência, 
na aquisição das acções a serem transmitidas, 
os restantes accionistas e a sociedade, nesta 
ordem. A preferência deverá ser exercida 
pelos accionistas através do rateio com base no 
número de acções de cada preferente, podendo 
os interessados agruparem-se para o efeito.
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Cinco) No caso de nem a sociedade, nem 
os restantes accionistas pretenderem usar o 
mencionado direito de preferência, então o 
accionista que desejar vender as suas acções 
poderá fazê-lo livremente.

ARTIGO OITAVO

(Acções preferenciais)

A sociedade poderá emit i r  acções 
preferenciais, com ou sem direito a voto e 
remíveis, desde que aprovado pela Assembleia 
Geral, nos termos legalmente fixados.

ARTIGO NONO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá emitir obrigações 
ou quaisquer outros títulos de crédito, nos 
termos das disposições legais aplicáveis e nas 
condições fixadas pela Assembleia Geral.

Dois) Os títulos representativos das 
obrigações emitidas, provisórios ou definitivos, 
deverão conter a assinatura de pelo menos dois 
dos administradores da sociedade, as quais 
podem ser apostas por chancela.

Três) Por deliberação da Assembleia Geral 
poderá a sociedade, dentro dos limites legais, 
adquirir obrigações próprias e realizar sobre elas 
as operações convenientes aos interesses sociais, 
nomeadamente proceder à sua conversão ou 
amortização.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                   
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Das disposições comuns

ARTIGO DÉCIMO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais da sociedade são a 
Assembleia Geral, o Conselho de Administração 
e o Conselho Fiscal ou Fiscal Único.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Titulares dos órgãos sociais)

Um) Os titulares dos órgãos sociais só podem 
ser pessoas singulares, ainda que designados por 
accionistas que sejam pessoas colectivas.

Dois) Não é obrigatório que os órgãos sociais 
sejam compostos por accionistas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Eleição e mandato)

Um) O presidente e secretários da mesa 
de Assembleia Geral e os presidentes e 
membros dos Conselhos de Administração e 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único são eleitos 
pela Assembleia Geral com a observância do 
disposto na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercem as suas funções por períodos de quatro 
anos, excepto o Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único, cujo mandato é de um ano, nos termos do 
número um  do artigo vinte e dois dos presentes 
Estatutos.

Três) Os membros dos órgãos sociais, embora 
designados por prazo certo e determinado, 
manter-se-ão em exercício, mesmo depois de 
terminado o mandato para o qual foram eleitos, 
até à nova eleição e tomada de posse, salvo os 
casos de substituição, renúncia ou destituição.

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Natureza e direito ao voto)

Um) A Assembleia Geral representa a 
universalidade dos accionistas e as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos da 
lei e dos estatutos, são obrigatórias para todos 
os accionistas, ainda que ausentes, bem como 
para os órgãos sociais.

Dois) A cada uma acção corresponde um 
voto.

Três) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal deverão 
estar presentes nas reuniões da Assembleia 
Geral e participar nos seus trabalhos, quando 
solicitados para se pronunciarem nessa 
qualidade, não tendo, porém, direito a voto.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Reuniões da Assembleia Geral)

Um) As reuniões da Assembleia Geral são 
ordinárias e extraordinárias e serão realizadas 
nos termos e com a periodicidade prevista na lei 
e de acordo com os presentes estatutos.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar a ser definido pela mesma na sua 
primeira reunião, uma vez por ano, para a 
apreciação, aprovação e deliberação do balanço 
anual de contas e do exercício.

Três) Haverá reuniões extraordinárias da 
Assembleia Geral sempre que o Conselho de 
Administração, o Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único, ou o Presidente da Mesa o julguem 
necessário.

Quatro) A Assembleia Geral pode reunir-se 
sem observância de quaisquer formalidades 
prévias desde que todos os accionistas estejam 
presentes ou representados e todos expressem 
a vontade de constituição da assembleia e de 
que esta delibere sobre determinado assunto, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.

Cinco) A Assembleia Geral será convocada 
pelo Presidente da Mesa por carta registada 
com aviso de recepção, ou outro meio de 

comunicação que deixe prova escrita, a todos os 
sócios da sociedade com a antecedência mínima 
de trinta dias, dando-se a conhecer a ordem de 
trabalhos e a informação necessária à tomada 
de deliberação.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Representação em Assembleia Geral)

Um) O sócio que for pessoa colectiva 
far-se-á representar na Assembleia Geral 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante simples carta dirigida ao Conselho 
de Administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão.

Dois) Qualquer dos sócios poderá ainda 
fazer-se representar na Assembleia Geral por 
outro sócio, mediante comunicação escrita 
dirigida pela forma e com a antecedência 
indicadas no número anterior.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Quórum)

Um) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando 
estejam presentes ou devidamente representados 
cinquenta por cento do capital social. 

Dois) Sem prejuízo do número três seguinte, 
as deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria simples dos votos presentes 
ou representados.

Três) Os sócios podem votar com procuração 
dos sócios ausentes, mas, em relação a 
deliberações que impliquem a alteração dos 
estatutos ou a dissolução da sociedade, a 
procuração que não contenha poderes especiais 
para o efeito não será válida.

SECÇÃO III

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Composição)

Um) A sociedade é gerida por um Conselho 
de Administração composto por cinco 
administradores, dos quais um será presidente, 
a ser designado pelo próprio Conselho de 
Administração, que exercerá o seu mandato 
um período de quatro anos, sem prejuízo de 
reeleição por igual período consecutivo. A 
responsabilidade pelo exercício da administração 
da sociedade está dispensada de caução.

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração poderão ou não receber uma 
remuneração, conforme for deliberado pela 
Assembleia Geral, à qual cabe também a fixação 
da remuneração, quando aplicável.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Reunião do Conselho de Administração)

Um) O Conselho de Administração reúne 
sempre que os interesses da sociedade o 
imponham e, pelo menos, trimestralmente, 



1386 — (36)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 37

sendo convocado pelo seu presidente, por 
sua iniciativa ou por solicitação de dois 
administradores ou do Presidente do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único.

Dois) O Presidente do Conselho de 
Administração designará o local onde decorrerão 
as reuniões do Conselho de Administração, 
podendo as referidas reuniões realizar-se, em 
alternativa, com recurso a meios telemáticos, 
desde que seja assegurada a autenticidade e 
segurança das intervenções e o respectivo 
conteúdo seja integralmente registado.

Três) As decisões do Conselho de 
Administração serão tomadas por maioria 
simples.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competências)

Um) O Conselho de Administração terá, para 
gerir os negócios da sociedade, os mais amplos 
poderes de administração, limitados somente 
pela legislação em vigor e pelas disposições 
destes estatutos, podendo:

a) Gerir os negócios sociais e efectuar 
todas as operações relativas ao 
objecto social;

b) Representar a sociedade, em juízo ou 
fora dele, activa ou passivamente, 
propor ou fazer seguir quaisquer 
acções, confessar, desistir ou 
transigir ou comprometer-se em 
arbitragens voluntárias;

c) Constituir mandatários para deter-
minados actos.

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar, parcialmente, os seus poderes a um ou 
mais administradores, especificando a extensão 
do mandato e as respectivas atribuições.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura do Presidente do 

Conselho de Administração;
b) Pela assinatura conjunta dos dois 

administradores; e
c) Pela assinatura do mandatário a 

quem o Presidente do Conselho 
de  Admin i s t r ação  ou  do i s 
administradores tenham confiado 
poderes necessários e bastantes por 
meio de procuração.

Dois) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores ou de mandatário da 
sociedade com poderes bastantes para o acto.

Três) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
nomeadamente em letras de favor, fianças ou 
outras garantias. 

SECÇÃO IV

Da Fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único, eleito pela Assembleia Geral, o qual 
deverá ser auditor de contas, que exercerá o seu 
mandato de um ano, sem prejuízo da reeleição 
por igual período consecutivo.

Dois) O órgão de fiscalização terá as 
competências previstas na lei.

CAPÍTULO IV

Do exercício e aplicação                             
de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultado 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da Assembleia Geral 
ordinária, a realizar-se até ao dia trinta e um de 
Março do ano seguinte.

Três) Os administradores apresentarão à 
aprovação da Assembleia Geral o balanço de 
contas de ganhos e perdas, acompanhados de 
um relatório da situação comercial, financeira e 
económica da sociedade, bem como a proposta 
quanto à repartição de lucros e perdas.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                              
da sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela Assembleia Geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.        
— O Técnico, Ilegível.

Megapoint, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob  NUEL 100385961 uma 
sociedade denominada MegaPoint, Limitada. 

Milton Botão Francisco Patrício, solteiro, 
natural de Chimoio, residente em Beleluane, 
Condomínio da Mozal, casa número cento e 
cinquenta e oito, Distrito de Boane, Província 
de Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 10100248585I, emitido em dezoito de 
Fevereiro de dois mil e onze, pela DIC-
Maputo, e Adilson Carlos Serrão, solteiro, 
natural de Beira, residente em Maputo, na 
Avenida  Karl Marx, número novecentos e 
trinta e nove, sexto  andar, Bairro Central  
B - Cidade de Maputo, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110101021913B, emitido 
aos trinta e um de Março de dois mil e onze, 
pela DIC-Maputo. 
Pelo presente contrato de sociedade outorgam 

e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e denominação)

A sociedade adopta a forma de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada e a 
denominação de MegaPoint, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, Avenida Vladimir Lénine, número 
três mil cento e setenta, Distrito Municipal 
KaMavotha, podendo transferí-la, abrir e 
manter ou encerrar sucursais, filiais, agências, 
delegações ou qualquer outra forma de 
representação social em território nacional 
ou no estrangeiro, mediante deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto:

a) Prestação de serviços de mecânica-
auto;

b) Venda de acessórios de automóveis e 
materiais autos afins;
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c) Consultoria e assessoria em sistemas 
eléctricos e automação industrial

d )  E n g e n h a r i a  d e  s i s t e m as  d e 
informação.

Dois) A sociedade poderá participar e/                        
/ou adquirir participações financeiras em 
sociedades a constituir ou já constituídas ainda 
que tenha como objecto social diferente do da 
sociedade.

Três)  A sociedade poderá exercer 
quaisquer actividades desde que para isso 
esteja devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

Quatro) Qualquer deliberação tendo em 
vista a alteração do contrato social tem de ter 
necessariamente o visto favorável e aprovação 
da assembleia geral.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte e cinco mil 
meticais, que corresponde a soma de duas quotas, 
no valor de doze mil e quinhentos meticais cada 
uma, correspondentes a cinquenta por cento do 
capital social cada uma, pertencentes aos sócios 
Milton Botão Francisco Patrício e Adilson 
Carlos Serrão.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) O sócio que pretende alienar a sua quota 
a terceiro prevenirá a sociedade, num prazo 
não inferior a trinta dias, por carta registada, 
com aviso de recepção, declarando o nome do 
interessado em adquirí-la, o preço ajustado e as 
demais condições de cessão.

Dois) Os sócios gozam de direito de 
preferência, a exercer nos termos gerais, na 
divisão e cessão de quotas entre os sócios 
ou a estranhos, na proporção da respectiva 
participação.

Três) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quota feita sem 
observância do disposto nos presentes 
estatutos.

ARTIGO SÉTIMO 

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
de qualquer sócio nos seguintes casos:

a) Por falecimento de qualquer sócio, 
desde que a posição do falecido 
não seja assumida pelos respectivos 
herdeiros;

b) Por dissolução de sócio pessoa 
colectiva.

Dois) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

ARTIGO OITAVO

(Morte ou interdição do sócio)

Por morte ou interdição de um dos sócios a 
sociedade continuará com os seus herdeiros e 
representantes que entre si, escolherão um que 
exerça os respectivos direitos.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais da sociedade são a 
assembleia geral, o administrador o conselho 
fiscal. 

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

A assembleia geral regularmente constituída 
representa a universalidade dos accionistas, 
sendo as suas deliberações vinculativas para 
todos eles quando tomadas nos termos da lei 
e dos estatutos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Constituição da Assembleia Geral)

Um) A assembleia geral da sociedade 
MegaPoint, Limitada. é constituída pelos sócios 
com ou sem direito a voto e pelos membros da 
mesa da assembleia geral.

Dois) Os membros sem direito de voto podem 
estar presentes nas reuniões da assembleia geral 
e nela participarem.

Três) Os sócios que sejam pessoas singulares 
poderão fazer-se representar por outros ou 
pelas pessoas a quem a lei atribuir esse direito. 
Os sócios que sejam pessoas colectivas serão 
representados por pessoa ou pessoas designadas 
para o efeito.

Quatro) Os sócios deverão comunicar ao 
presidente da mesa, por carta recebida até ao 
início da reunião da assembleia geral, o nome 
de quem os representará.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Mesa da Assembleia Geral)

A mesa da assembleia geral é composta por 
um presidente e um secretário ou por quem os 
substituir.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Convocação)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por meio de convocatória, com trinta dias de 
antecedência, devendo mencionar a ordem de 
trabalhos.

Dois) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo presidente da mesa da assembleia geral, ou 
por quem o substitua, no prazo e pelos meios 
estabelecidos na lei e nos presentes estatutos, 
e na primeira convocatória, pode desde logo 
ser marcada uma segunda data com intervalo 
superior a quinze dias, para reunir no caso de 
a assembleia não poder funcionar na primeira 
data marcada, aplicando à assembleia que reúna 
na segunda data as regras relativas à assembleia 
de segunda convocatória.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Quórum constitutivo)

Um) Salvo para efeitos do número seguinte, 
a assembleia geral poderá funcionar em 
primeira convocação quando estejam presentes 
ou representados os sócios que reúnam, pelo 
menos, metade do capital social da sociedade 
MegaPoint, Limitada.

Dois) As deliberações que tenham por 
objecto as matérias a seguir indicadas deverão 
ser tomadas por maioria qualificada de três 
quartos de votos que representam o capital 
social:

a) Alteração ou reforma dos estatutos da 
MegaPoint, Limitada;

b) Transformação, cisão ou fusão da 
MegaPoint, Limitada;

c) Aumento, redução ou reintegração do 
capital social;

d) Dissolução da MegaPoint, Limitada;
e) Nomeação dos auditores da MegaPoint, 

Limitada.
f) Designação do(s) representante(s) da 

MegaPoint, Lda nas empresas ou 
sociedades em que a sociedade 
tenha participações.

Três) Não tendo comparecido nem se 
tendo feito representar, em assembleia geral 
convocada para deliberações abrangidas pelo 
número anterior, sócios que representem setenta 
e cinco por cento dos votos correspondentes ao 
capital social, poderá a deliberação ser tomada 
em nova assembleia, convocada nos termos do 
número dois do artigo décimo terceiro, desde 
que nela compareçam ou se façam representar 
sócios possuidores de metade do capital social, 
e a deliberação seja por eles unanimemente 
aprovada.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Reuniões da Assembleia Geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á, 
ordinariamente, no primeiro trimestre do ano 
social da sociedade MegaPoint, Limitada.
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Dois) A assembleia geral reunirá ainda 
sempre que o requeira qualquer outro órgão 
social nas condições estipuladas pela lei.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Local e actas)

Um) A assembleia geral reúne-se na sede 
social ou no local indicado no anúncio da 
convocatória.

Dois) De cada sessão da assembleia geral 
deverá ser lavrada uma acta a qual será assinada 
pelo presidente e secretário ou por quem os tiver 
substituído nessas funções depois de cumprido 
o disposto no número seguinte.

Três) As propostas de acta serão enviadas por 
carta, fax ou correio electrónico aos sócios no 
prazo de sete dias após a reunião da assembleia 
geral, os quais deverão apresentar quaisquer 
propostas de alteração no prazo de cinco dias. 
A ausência de resposta, findo este prazo, é 
considerada como aprovação do conteúdo da 
cata proposta, devendo a redacção final da acta 
estar aprovada no prazo máximo de vinte e um 
dias após a reunião da assembleia geral.

SECÇÃO II

Da Administração

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Natureza e composição)

Um) A administração da sociedade 
MegaPoint, Limitada será exercida por um 
Administrador, conforme deliberação da 
assembleia geral, que o eleger.

Dois) O mandato do administrador será de 
dois anos reelegíveis uma ou mais vezes.

Três) Quando o administrador fique 
definitivamente impedido de participar e/ou 
exercer as suas funções por imperativos legais 
ou pessoais, caberá a assembleia geral designar 
um administrador Interino que exerça o cargo 
até à primeira reunião ordinária da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Atribuições)

Um) O administrador é o órgão de gestão da 
sociedade MegaPoint, Limitada cabendo-lhe os 
mais amplos poderes de gestão e representação 
da sociedade, sem reservas, de acordo com o 
estabelecido na lei e nos presentes estatutos.

Dois)  Compete designadamente ao 
administrador:

a) Gerir a sociedade MegaPoint, Limitada 
de acordo com o objecto social 
definido, conformando-se em tudo 
com os presentes estatutos;

b) Propor à assembleia geral que 
delibere sobre quaisquer assuntos 
de interesse relevante para a 
sociedade MegaPoint, Limitada, 

nomeadamente a constituição, 
reforço ou redução de reservas e 
provisões;

c) Representar a sociedade MegaPoint, 
Limitada em juízo e fora dele, 
activa ou passivamente, propor e 
prosseguir acções, confessá-las e 
delas transigir, bem como celebrar 
convenções de arbitragem;

d) Negociar com devedores e credores, 
em juízo e fora dele, desistir 
de quaisquer pleitos, transigir, 
confessar e assinar compromissos 
com árbitros;

e) Celebrar contratos em que a sociedade 
MegaPoint, Limitada seja parte, 
podendo contrair obrigações, 
financeiras ou de outra natureza, 
em nome da sociedade MegaPoint, 
Limitada;

f) Assinar, aceitar, sacar, endossar e 
receber letras, cheques e livranças 
de todos os tipos de negócios;

g) Prestar caução e aval;
h) Deliberar sobre a colocação de 

fundos disponíveis e o emprego 
de capitais que constituem o fundo 
de reserva, bem como os fundos 
de previdência e amortização, sem 
prejuízo das obrigações contratuais 
assumidas, das disposições da lei e 
dos estatutos;

i) Organizar as contas que devem ser 
submetidas à assembleia geral e 
apresentar os documentos a que 
legalmente esteja obrigado;

j) Exercer todas as demais funções que 
lhe sejam atribuídas por lei ou pela 
assembleia geral.

Três) É inteiramente vedado ao administrador 
obrigar a sociedade MegaPoint, Limitada em 
actos ou contratos estranhos ao objecto social, 
designadamente em letras de favor, fianças ou 
avais.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para os responsáveis a perda dos respectivos 
mandatos e a obrigação de indemnizar a 
sociedade MegaPoint, Limitada sem prejuízos 
das consequências legais que lhes advenham 
de tais actos.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Delegação de poderes e mandatários)

A assembleia geral poderá delegar ao 
administrador poderes e competências de gestão 
e representação social, bem como constituí-lo 
mandatário nos termos e para efeitos do disposto 
no Código Comercial ou para quaisquer outros 
afins.

CAPÍTULO IV

Das contas e aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO

(Contas bancárias)

Um) A sociedade deve abrir e manter, em seu 
nome, uma ou mais contas separadas para todos 
os fundos da sociedade, num ou mais bancos, 
conforme seja periodicamente determinado pela 
assembleia geral.

Dois) A sociedade não pode misturar fundos 
de quaisquer outras pessoas com os seus.

Três) A sociedade deve depositar nas suas 
contas bancárias todos os seus fundos, receitas 
brutas de operações, contribuições de capital, 
adiantamentos e recursos de empréstimos.

Quatro)  Todas as despesas da sociedade, 
reembolsos de empréstimos e distribuição de 
dividendos aos sócios, devem ser pagos através 
das contas bancárias da sociedade.

Cinco) Nenhum pagamento poderá ser feito 
a partir das contas bancárias da sociedade, sem 
autorização e/ou assinatura do administrador 
ou de qualquer representante com poderes 
conferidos pela assembleia geral.

CAPÍTULO V

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil ou 
com qualquer outro período devidamente 
autorizado.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Aplicação dos resultados)

Um) Os lucros líquidos apurados no balanço 
anual terão a aplicação que a assembleia geral 
determinar, deduzidas as verbas que por lei 
tenham de destinar-se à constituição ou reforço 
de fundos de reserva ou garantia.

Dois) A distribuição de dividendos dos 
lucros líquidos apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão pela ordem que se segue:

a) A percentagem legalmente indicada 
para constituir o fundo de reserva 
legal;

b) A criação de outras reservas que 
a  assembleia  geral  entenda 
necessária;

c) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem 
aprovados pela assembleia geral.

Três) A assembleia geral delibera com os 
votos favoráveis representativos de cinquenta 
vírgula um por cento do capital social, em 
matéria de aplicação dos lucros do exercício, sem 
sujeição a qualquer distribuição obrigatória.

Quatro) A assembleia geral poderá fixar uma 
percentagem de lucros a serem distribuídos 
pelos colaboradores e/ou empregados da 
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sociedade MegaPoint, Limitada, competindo 
a administração fixar os critérios dessa 
distribuição.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Dissolução da sociedade MegaPoint, 
Limitada)

A sociedade MegaPoint, Limitada só se 
dissolverá nos casos previstos na lei, ou mediante 
deliberação tomada em assembleia geral por 
maioria representativa de setenta e cinco por 
cento do capital realizado, observados que sejam 
os condicionalismos legais aplicáveis.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

(Disposições finais)

As dúvidas e omissões são resolvidas e 
reguladas pelas disposições legais vigentes 
sobre a matéria na República de Moçambique.

Maputo, sete de Maio de dois  de treze.                  
—  O Técnico, Ilegível.

Whitehouse, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que, 
por escritura de um de Fevereiro de dois mil e 
treze, lavrada de folhas onze e seguintes do livro 
de notas para escrituras diversas número cento 
e sessenta e três traço B, do Cartório Notarial 
de Xai-Xai a cargo de Fabião Djadje, técnico 
superior de registos e notariado N2 e notário do 
referido cartório, foi entre: Fátima hussemane 
Hámido, Louis Jacobus Van Niekerk, hubert 
Leendert Wahl e Jacobus Johannes delarey Du 
Toit, constituída uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, a qual se 
rege pelos estatutos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e duração

Um) Whitehouse, Limitada., é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, com sede na Praia de Bilene, Província 
de Gaza, República de Moçambique.

Dois) Por deliberação da assembleia geral as 
sócias poderão transferir a sede para qualquer 
outro ponto do território nacional ou constituir 
outras delegações, agências, filiais ou outras 
forma de representação dentro e fora do país.

Três)  A sua duração é  por  tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data de assinatura de escritura pública.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Desenvolvimento de actividade 
comercial de turismo e hotelaria;

b) Prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas ao seu objecto, 
desde que para o efeito obtenha as necessárias 
autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social 

Um) O capital social, subscrito em meticais e 
realizado pelos sócios, é  de vinte mil meticais, 
correspondente a soma de três quotas de valores 
nominais desiguais equivalente as percentagens 
sobre o capital social seguintes: 

a) Fátima hussemane Hámido, com 
cinquenta e um porcento;

b) Louis Jacobus Van Niekerk com 
dezanove porcento;

c) hubert Leendert Wahl com quinze 
porcento;  e

d) Jacobus Johannes delarey Du Toit com 
quinze porcento.

Dois)  O capital social poderá ser alterado 
uma ou mais vezes por deliberação dos sócios 
em assembleia  geral.

ARTIGO QUARTO

Administração/gerência e sua obrigação 

Um) A administração, gerência bem como a 

sua representação em juízo e fora dele passivo 

e activamente com dispensa de caução, serão 

exercidos pelo sócio, Louis Jacobus Van 

Niekerk desde já nomeado administrador, 

cabendo a este a obrigação da sociedade em 

todos os actos 

Dois)  Os sócios ou administrador poderão 

delegar em mandatários os seus poderes no 

total ou parcialmente, por consentimento da 

sociedade.

ARTIGO QUINTO

Assembleia geral e sua convocação 

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano, de preferência 
no primeiro trimestre, para aprovação do 
exercício anterior e contas de resultados 
bem como do plano para o ano corrente e, 
extraordinariamente sempre que se mostre 
necessário.

Dois)  As reuniões da assembleia geral serão 
convocadas por meio de fax, correio electrónico 
ou por carta registada, com antecedência 
mínima de dez dias a contar da data da recepção 
do aviso, devendo indicar a hora, data, local e a 
respectiva agenda da reunião.

Três) Poderão ser dispensadas as formalidades 
de convocação desde que os respectivos sócios 

se encontrem juntamente e que o conteúdo da 
reunião seja do domínio e consensual entre as 
sócias.

ARTIGO SEXTO

Balanço e contas 

Anualmente será dado balanço de contas 
de exercício com referência a trinta e um de 
Dezembro, dos lucros apurados em cada balanço 
serão deduzidos pelo menos cinco porcento  
para constituição do fundo de reserva legal e 
o remanescente será dividido aos sócios em 
proporção das suas quotas.

ARTIGO SÉTIMO

Morte ou interdição

Em caso de morte ou interdição de um 
dos sócios, os seus direitos manterão com os 
herdeiros nos termos da lei, devendo estes, 
escolher de entre eles um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a quota se mantiver 
indivisa até a deliberação da sociedade em 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Dissolução 

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, dissolvendo-se por iniciativa 
dos sócios, todos serão liquidatários, podendo 
proceder a liquidação nos termos por eles 
definidos em assembleia geral.

ARTIGO NONO

Omissões

Em tudo o que ficou omisso neste contracto, 
regularão as disposições legais aplicáveis na 
República de Moçambique.

Está conforme.

C a r t ó r i o  N o t a r i a l  d e  X a i - X a i , 
cinco  de Fevereiro de dois mil e treze.                                                               
—   A Técnica, Ilegível.

Sustainable Technologies, 
Limitada

Adenda

Por ter sido omisso no Suplemento ao 
Boletim da República, n.º 32, III Série, de 22 
de Abril de 2013, no seu artigo segundo (Sede) 
alínea 1, onde se lê: Inhambane, deve-se ler: 
Gaza.

Maputo, sete  de Maio de dois mil e treze. 
—  O Técnico, Ilegível. 
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Imporquímica Moçambique, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100385759, 
uma sociedade denominada Imporquímica 
Moçambique, Limitada.

Entre:

SOGMIP Mozambique, Limitada, com 
Sede na Avenida Zedequias Manganhela, 
número duzentos e sessenta e sete, Edifício 
JAT IV, quarto andar, em Maputo, registada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100365405, com                                                                               
o NUIT 400415307, representada neste 
acto pelo senhor  Rui Manuel Gonçalves 
Andaluz Sousa, na qualidade de procurador,                                               
NUIT 113644532, titular do Passaporte                          
n.º M493972 emitido a dezoito de Fevereiro de 
dois mil e treze, pelo SEF – Serviço Estrangeiros 
e Fronteiras;

Imporquímica - Indústria Portuguesa de 
Produção Química, S.A., com sede na Zona 
Industrial do Alto Carvalhinho, lote onze, Moita, 
Portugal, registada na Conservatória do Registo 
Comercial da Moita, sob o n.º 502473274, 
com o NUIT 502 473 274, representada neste 
acto pelo senhor Rui Miguel Nabais Proença, 
na qualidade de Administrador, titular do 
Passaporte n.º L559180 emitido em vinte e nove 
de Novembro de dois mil e dez pelo Governo 
Civil Setúbal. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
que será regido pelas seguintes disposições 
estatutárias:

CAPÍTULO I

Do nome, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de  
Imporquímica Moçambique, Limitada  (a 
“Sociedade”) e é constituída sob forma de 
sociedade por quotas, por tempo indeterminado, 
regendo-se pelos presentes estatutos e pela 
legislação aplicável em vigor.

ARTIGO SEGUNDO 

Sede social

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Zedequias Manganhela, número duzentos e 
sessenta e sete, Edifício JAT IV – Quarto Andar, 
na Cidade de Maputo, em Moçambique.

Dois) Mediante decisão da administração, a 
Sociedade poderá transferir a sede social para 
qualquer parte do território nacional, bem como 
abrir ou encerrar, no país, qualquer espécie de 
representação social, nomeadamente sucursais, 
agências ou delegações. 

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a 
fabricação, importação, exportação e compra 
e venda de produtos químicos.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar em quaisquer 
outras sociedades de objecto social diferente 
do seu, bem como, mediante deliberação da 
administração, a sociedade poderá participarem 
projectos de desenvolvimento que concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
desenvolver outras actividades subsidiárias 
ou conexas da sua actividade principal, 
consórcios ou agrupamentos complementares 
de empresas.

Três) A sociedade pode exercer a sua 
actividade em qualquer parte do território 
nacional e no estrangeiro.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de dois milhões de meticais 
correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
um milhão e vinte mil meticais 
representativa de cinquenta e um 
por cento do capital social da 
sociedade, pertencente à sócia  
SOGMIP Mozambique, Limitada;

b) Uma quota no valor nominal de 
novecentos e oitenta mil meticais, 
representativa de quarenta e nove 
por cento do capital social da 
Sociedade, pertencente à sócia 
IMPORQUÍMICA-Indús t r i a 
Portuguesa de Produção Química, 
S. A. 

Dois) O capital social da Sociedade pode 
ser aumentado mediante deliberação da 
assembleia geral, e os sócios gozam do direito 
de preferência relativamente a qualquer eventual 
aumento, de acordo com a lei.

Três) Salvo autorização expressa concedida 
pela sociedade, ou imposição legal ou judicial, 
os sócios não poderão constituir quaisquer 
ónus ou encargos sobre as quotas de que sejam 
titulares.

Quatro) O sócio que queira constituir 
algum ónus ou encargo sobre a quota de que é 
titular deverá comunicar tal facto, por escrito, 
à administração o qual pedirá a convocatória 
de uma assembleia geral para deliberar sobre a 
autorização, a qual deverá realizar-se no prazo 
máximo de trinta dias a contar da recepção do 
pedido pela administração.

ARTIGO QUINTO 

Quotas próprias

A sociedade, devidamente representada 
pela Administração e sujeita à aprovação da 
assembleia geral, poderá, nos termos legais, 
adquirir quotas próprias e realizar, a respeito 
das mesmas, quaisquer operações que considere 
convenientes para prosseguir os interesses da 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares, acessórias e 
suprimentos

Não serão exigíveis aos sócios quaisquer 
pagamentos complementares ou acessórios, 
podendo, no entanto, os sócios conceder 
quaisquer empréstimos que forem necessários à 
sociedade, em termos e condições a estabelecer 
pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO 

Transmissão de quotas

Um) Em qualquer transmissão de quotas 
entre vivos, gratuita ou onerosa, voluntária 
ou em consequência de um processo judicial 
ou administrativo, os sócios têm direito de 
preferência na proporção das quotas que 
possuírem.

Dois) A transmissão de quotas efectuada com 
desrespeito pelo disposto neste artigo implica a 
inoponibilidade da alienação face à sociedade e 
o consequente não reconhecimento para todos 
os efeitos da qualidade de sócio ao adquirente 
e, nomeadamente, o não reconhecimento do 
direito de voto das quotas em questão, para 
além do direito dos preferentes de fazerem valer 
judicialmente o seu direito de preferência.

ARTIGO OITAVO 

Amortização de quotas

Um) A amortização de quotas na Sociedade 
terá lugar apenas nos casos de exclusão ou 
exoneração de um sócio e deverá processar-se 
de acordo com o estabelecido na lei.

Dois) À sociedade é reservada a prerrogativa 
de, ao invés de amortizar a quota, adquirí-la 
para si, atribuí-la a um sócio ou a um terceiro 
interessado.

Três) As quotas serão amortizadas pelo 
seu valor contabilístico apurado através 
do  ú l t imo ba lanço  aprovado ,  sendo 
a contrapartida da amortização paga pela 
sociedade em três prestações iguais que se 
vencem, respectivamente, seis meses, um ano 
e dezoito meses após a fixação definitiva da 
contrapartida. 
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CAPÍTULO III

Dos órgãos da sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO NONO 

Composição da assembleia geral                                 
e representação da sociedade

Um) A assembleia geral representa a 
universalidade dos sócios e as suas deliberações, 
quando tomadas nos termos da lei e do contrato 
de sociedade, são obrigatórias para todos os 
sócios.

Dois) Constituem a assembleia geral todos 
os sócios com direito a voto.

Três) A mesa da assembleia geral, a eleger 
por três  anos é constituída por um presidente e 
um secretário, sócios ou não.

Quatro) Os sócios podem livremente delegar 
a sua representação em quem entenderem.

Cinco) Os instrumentos de representação 
voluntária de sócios deverão ser entregues ao 
Presidente da mesa da assembleia geral até 
ao último dia anterior à data de realização da 
assembleia geral, podendo o presidente exigir 
abonação da respectiva assinatura.

ARTIGO DÉCIMO 

Convocação e reuniões da assembleia 
geral

Um) A assembleia geral é convocada pelo 
presidente da mesa, pela administração ou 
por qualquer um dos sócios que a tenham 
requerido.

Dois )  A  convoca tó r ia  deverá  se r 
obrigatoriamente efectuada por cartas 
registadas dirigidas aos sócios, expedidas 
com a antecedência mínima de trinta dias de 
calendário, salvo se período mais curto vier a 
ser determinado por lei.

Três) A assembleia geral poderá reunir 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
por iniciativa da administração ou de qualquer 
sócio detendo pelo menos dez por cento do 
capital social, observadas as formalidades 
previstas no número dois acima.

Quatro) O aviso convocatório deverá, 
no mínimo, conter a firma, sede e número 
de registo da sociedade, local, dia e hora da 
reunião, espécie de reunião, ordem de trabalhos, 
e a indicação dos documentos disponibilizados 
aos sócios.

Cinco) A assembleia geral poderá reunir-se 
sem a observância de quaisquer formalidades 
prévias, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados e todos manifestem 
a vontade de considerar a reunião devidamente 
constituída.

Seis) Os sócios poderão tomar deliberações 
sem recurso à realização de uma reunião de 
assembleia geral, desde que todos os sócios 
declarem por escrito o sentido do seu voto, em 
documento específico que contenha a proposta 

de deliberação, devidamente datada e assinada, 
e dirigido à mesa da assembleia geral.

   ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Quórum e votação

Um) Para que a assembleia geral possa 
deliberar em primeira convocação, é necessário 
que se encontrem presentes ou representados 
sócios cujas quotas correspondam, pelo menos, 
a dois terços do capital social.

Dois) Em segunda convocação, que nunca 
poderá ocorrer antes de decorridos trinta 
dias sobre a primeira, a assembleia pode 
deliberar seja qual for o número de sócios 
presentes ou representados, e o capital por eles 
representado.

Três) As seguintes matérias, quando sujeitas 
a deliberação da assembleia geral, exigem a 
presença na assembleia geral de sócios que 
representem pelo menos dois terços do capital 
social e devem ser aprovadas por dois terços 
dos votos emitidos, não se contando como tal 
as abstenções, quer a Assembleia reúna em 
primeira quer em segunda convocação:

a) Alteração do contrato de sociedade;
b) Qualquer transformação societária, 

incluindo a fusão, cisão e a 
dissolução da sociedade;

c) Aquisição de participações noutras 
sociedades ou de quaisquer tipos 
de participações financeiras em 
quaisquer entidades, excepto 
em consórcios e agrupamentos 
complementares de empresas;

d) Eleição e destituição dos titulares dos 
órgãos sociais, incluindo a nomeação 
e aprovação da remuneração dos 
membros da Administração;

e) Aumento, redução ou reintegração do 
capital social e autorização para a 
constituição de ónus ou encargos 
sobre as participações dos sócios;

f)  Aprovação da efect ivação de 
suprimentos pelos sócios, bem 
como os seus termos e condições;

g) Aprovação de prestações suple-
mentares, bem como os seus termos 
e condições;

h) Contratação de empréstimos e ou 
quaisquer tipos de financiamentos 
de valor superior a duzentos e 
cinquenta mil dólares;

i) Aquisição ou locação de imóveis, 
incluindo por via de locação finan-
ceira ou instrumento equivalente;

j) Sobre quaisquer outros assuntos para os 
quais a lei exija maioria qualificada 
sem a especificar.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Composição e poderes

Um) A sociedade será gerida por dois 
administradores, eleitos em assembleia geral 

para um mandato de três anos, prorrogável uma 
ou mais vezes.

Dois) Os administradores terão os poderes 
gerais atribuídos por lei e pelos presentes 
estatutos conducentes à realização do objecto 
social da sociedade, representando-a em juízo 
e fora dele, activa e passivamente, podendo 
delegar estes poderes a outros directores 
executivos ou gestores profissionais nos termos 
a serem deliberados pelos próprios, sem prejuízo 
das limitações previstas no artigo décimo 
primeiro.

Três) Os Administradores estão dispensados 
de caução.

Quatro) A sociedade vincula-se pela 
assinatura de um administrador ou de 
mandatário nos limites do respectivo mandato 
ou procuração.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Reuniões

Um) A administração deverá reunir-se sobre 
assuntos relacionados ao negócio da sociedade 
pelo menos trimestralmente, cujas reuniões 
serão convocadas com pelo menos quinze 
dias de antecedência (estabelecendo a agenda 
de tal reunião). Os documentos mencionados 
na agenda deverão ser enviados a todos os 
administradores pelo menos cinco dias antes 
da data da respectiva reunião.

Dois) A falta de cumprimento das formalidades 
de convocação, ou uma convocatória feita num 
período de tempo mais curto do que o previsto 
no parágrafo anterior, assim como a entrega 
dos respectivos documentos, requer aprovação 
unanime dos administradores. 

Três) Sujeito às disposições legais do Código 
Comercial e conforme seja legalmente permitido, 
os administradores poderão reunir-se através de 
meios electrónicos como videoconferência 
ou conferência telefónica, desde que as 
deliberações resultantes de tal reunião sejam 
devidamente transcritas para o livro de actas e 
sejam assinadas pelos administradores presentes 
ou devidamente representados. 

Quatro) As reuniões da administração 
poderão realizar-se dentro ou fora do 
território moçambicano, desde que aprovado 
unanimemente pelos administradores. 

Cinco) Nenhum assunto que não tenha 
sido incluído na agenda da reunião pode ser 
discutido, excepto se unanimemente aprovado 
pelos administradores.   

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Quórum e votação das reuniões

Um) O quórum para as reuniões da 
administração consistirá na presença de ambos 
os administradores. 

Dois) No caso de o quórum requerido não 
ser atingido dentro dos trinta minutos seguintes 
à hora marcada para a realização da reunião, a 
reunião será adiada para pelo menos sete dias 
após a primeira data, mantendo-se a mesma 
agenda para a reunião. 
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Três) As deliberações da administração são 
aprovadas pela unanimidade dos votos dos 
administradores. 

Quatro) Sujeito às disposições da legislação 
moçambicana, as deliberações da administração 
podem ser passadas por circularização, se 
a minuta da acta tenha circulado por todos 
os administradores e tenha sido aprovada e 
assinada pela maioria deles.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Competências

Um) Compete, em geral, à administração a 
prática de todos os actos necessários a assegurar 
a gestão e desenvolvimento da sociedade, sem 
prejuízo das matérias que são da competência 
de outros órgãos sociais.

Dois) À administração compete, designa-
damente:

a) Elaborar as políticas gerais da 
sociedade;

b) Elaborar os planos de actividade e os 
orçamentos anuais e plurianuais;

c) Elaborar o relatório, o balanço, as 
contas e a proposta de aplicação 
de resultados em cada exercício, a 
submeter a apreciação da assembleia 
geral;

d) Definir a organização geral da 
sociedade;

e) Nomear e exonerar os responsáveis 
pelos diversos sectores de actividade 
da sociedade e demais pessoal, bem 
como exercer o respectivo poder 
disciplinar;

f) Administrar o património da sociedade, 
incluindo a aquisição, alienação ou 
oneração de bens moveis e imóveis, 
bem como de quaisquer direitos, 
designadamente participações 
financeiras no capital de outras 
sociedades, obtidas que estejam as 
autorizações da assembleia geral 
que se mostrem necessárias e com 
respeito pelos limites estabelecidos 
na respectiva deliberação;

g) Contrair empréstimos pecuniários e 
celebrar contratos de financiamento 
i n c l u i n d o  e m p r é s t i m o s  e 
financiamentos a longo prazo, 
internos e externos, obtidas 
que estejam as autorizações da 
assembleia geral que se mostrem 
necessárias e com respeito pelos 
limites estabelecidos na respectiva 
deliberação;

h) Representar a sociedade em Juízo ou 
fora dele, activa e passivamente;

i) Confessar, desistir ou transigir em 
quaisquer conflitos judiciais e 
comprometer-se em árbitros, com 
ou sem recurso;

j) Constituir mandatários, nos termos e 
para os efeitos legais, e outorgar-
lhes os poderes que entender por 
convenientes;

i) Pedir a convocatória da assembleia 
geral de sócios sempre que a 
lei o determine ou qualquer dos 
sócios lho requeira por escrito, 
nomeadamente nos casos previstos 
no presente contrato, o que deverá 
ser efectuado no prazo máximo de 
cinco dias após o pedido.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Balanço e aprovação de contas

Um) O exercício financeiro da sociedade 
conscide com o ano civil.

Dois) O relatório da administração e as 
contas de exercício da sociedade fechar-se-ão 
com referência ao trigésimo primeiro dia de 
Dezembro de cada ano, e serão submetidos 
à aprovação da assembleia geral, após a 
aprovação pela administração.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
na lei.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições transitórias

Um) Até à realização da primeira reunião da 
assembleia geral, a sociedade será administrada 
e representada por:

a) Rui Manuel Gonçalves Andaluz 
Sousa, casado, NUIT 113 644 532, 
titular do Passaporte n.º M493972 
emitido a dezoito de Fevereiro 
de dois mil e treze pelo SEF – 
Serviço Estrangeiros e Fronteiras, 
com domicílio profissional na 
Avenida Zedequias Manganhela, 
número duzentos e sessenta e sete, 
Edifício JAT IV, quarto andar, em 
Maputo;  

b )  Rui  Miguel  Nabais  Proença, 
casado, titular do Passaporte                                               
n.º L559180 emitido em vinte e 
nove de Novembro de dois mil e 
dez pelo Governo Civil Setúbal, 
com domicílio profissional na 
Avenida Zedequias Manganhela, 
número duzentos e sessenta e sete, 
Edifício JAT IV, quarto andar, em 
Maputo.  

Dois) Os Administradores ora nomeados 
deverão convocar uma reunião Assembleia 
Geral no prazo de três meses após a data da 
constituição da sociedade.

Três) Fica desde já a administração 
autorizada a proceder ao levantamento do 
capital social depositado, para despesas com o 
início de actividade e a regular a constituição da 
sociedade, abrir e movimentar contas bancárias 
em nome da sociedade, fazer depósitos e 
efectuar pagamentos, podendo ainda celebrar 
quaisquer negócios jurídicos antes de efectuado 
o registo definitivo da sociedade. 

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.   
— O Técnico, Ilegível. 

Pal Investments, S.A. 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia sete de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100386038, uma 
sociedade denominada Pal Investments, S.A. 

CAPÍTULO I

Da firma, duração, sede, e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A firma da sociedade é Pal Investments, 
S.A.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade durará por tempo indeter-
minado.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade Pal Investments, S.A., tem 
a sua sede na cidade de Maputo, podendo, por 
deliberação da assembleia geral, mudar a sua 
sede para outro local, queira dentro ou fora do 
território nacional.

Dois) A sociedade poderá ainda criar ou 
encerrar sucursais, delegações, filiais, agências 
ou outra forma de representação social, dentro 
ou fora do território nacional, desde que os 
sócios acordem em assembleia geral e obtidas 
as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

Um) O objecto social da sociedade consiste 
em: 

a) Gestão, administração, aquisição e 
participação social em sociedades 
diversas no sector financeiro, 
bancário, seguros,  resseguros e 
fundos de pensões;

b) Gestão e administração de investi-
mentos  d ive r sos  no  sec to r 
de infra-estruturas,  energia, 
telecomunicações, transporte e 
logística;

c) Gestão e administração de bens e 
patrimónios diversos;
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d)  Consultoria contabilística, logística 
e financeira; 

e)  Mediação, intermediação e procurement 
de investimentos diversos;

f) Comissões, consignações e repre-
sentações comerciais.

Dois) Por deliberação do conselho de 
administração, a sociedade pode:

a)  Constituir sociedades, bem como 
adquirir participações sociais em 
quaisquer outras sociedades ou 
entidades, sujeitas ou não à leis 
especiais, com objecto igual ou 
diferente do seu;

b)  Associar-se com outras pessoas 
jurídicas, nomeadamente para 
f o r m a r  n o v a s  s o c i e d a d e s , 
agrupamentos complementares 
de empresas, agrupamentos de 
interesse económico, consórcios e 
associações em participação.

CAPÍTULO II

Do capital e acções

ARTIGO SEXTO

O capital da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado, é de cinquenta mil 
meticais e está representado por cinquenta 
acções, com o valor nominal de mil meticais 
cada uma.

ARTIGO SÉTIMO

Um) As acções representativas do capital da 
sociedade serão ao portador.

Dois) Cada accionista poderá solicitar 
a conversão em acções nominativas até 
um máximo de acções a ser deliberado em 
assembleia geral.

Três) As acções representativas do capital da 
sociedade poderão ser representadas por títulos 
de um, cinco ou dez acções.

Quatro) Os títulos representativos das 
acções da sociedade serão assinados por dois 
administradores, podendo as assinaturas destes 
ser substituídas por simples representação 
mecânica.

Cinco) As acções representativas do capital 
da sociedade poderão revestir a forma escritural 
se a lei o permitir.

ARTIGO OITAVO

Um) O conselho de administração poderá 
deliberar o aumento do capital da sociedade, por 
uma ou mais vezes, até ao limite de cinquenta 
milhões de meticais.

Dois) A competência prevista no número 
anterior poderá ser exercida durante o prazo de 
cinco anos a contar da presente data, podendo 
a assembleia geral renovar, por uma ou mais 
vezes, os poderes conferidos ao conselho de 
administração.

Três) No exercício da competência prevista 
nos números anteriores, cabe ao conselho 
de administração fixar, nos termos legais, as 
condições do aumento de capital.

ARTIGO NONO

As acções ao portador serão livremente 
transmitidas quer entre accionistas quer para 
terceiros.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO

Os órgãos da sociedade são a assembleia 
geral, o conselho de administração e o conselho 
fiscal.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

A mesa da assembleia geral é composta 
por um presidente e um secretário, eleitos pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) Têm direito a estar presentes na 
assembleia geral, e nela discutir e votar, os 
accionistas que possuam um número de acções 
não inferior a cinco, averbadas em seu nome 
no livro de registo de acções da sociedade, 
ou depositadas na sede da sociedade ou em 
instituição de crédito, pelo menos quinze dias 
antes da data designada para a reunião da 
assembleia geral, e que comprovem perante 
a sociedade tal depósito até dez dias antes da 
data da reunião.

Dois) Os accionistas que, face ao estabelecido 
no número anterior, não possuam o número de 
acções necessário para estar presentes, participar 
e votar na assembleia geral, poderão agrupar-se 
por forma a perfazê-lo, devendo designar por 
acordo um só de entre eles para os representar 
na assembleia geral.

Três) Os accionistas que forem pessoas 
singulares poderão fazer-se representar na 
assembleia geral por outro accionista ou pelas 
pessoas a quem lei imperativa o permitir.

Quatro) Os accionistas que forem pessoas 
colectivas far-se-ão representar na assembleia 
geral pela pessoa que designarem, por carta 
mandatada, para o efeito.

Cinco) As representações previstas nos 
números anteriores serão exercidas mediante 
comunicação escrita dirigida ao presidente 
da mesa da assembleia geral e entregue na 
sociedade.

Seis) pelo menos cinco dias úteis antes da 
data designada para a reunião da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a assembleia geral só poderá 
deliberar, em primeira convocação, se estiverem 
presentes ou representados accionistas que 
detenham acções representativas, pelo menos, 
de metade do capital da sociedade.

Dois) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a assembleia geral poderá deliberar, 
em segunda convocação, seja qual for o número 
de accionistas presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa e dos presentes estatutos, as 
deliberações da assembleia geral serão tomadas 
por maioria absoluta dos votos emitidos.

Dois) As deliberações sobre alteração 
do contrato de sociedade, fusão, cisão, 
transformação e dissolução da sociedade 
devem ser tomadas por maioria qualificada de 
dois terços dos votos emitidos, salvo se, em 
segunda convocatória, estiverem presentes ou 
representados accionistas que possuam acções 
correspondentes, pelo menos, a metade do 
capital social, caso em que poderão ser tomadas 
por maioria absoluta dos votos emitidos.

Três) A cada acção corresponde um voto.

SECÇÃO II

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

O conselho de administração é composto por 
três a cinco membros, conforme for deliberado 
pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Um) Os membros  do conselho de 
administração serão eleitos pela assembleia 
geral, que designará o presidente.

Dois) Na falta ou impedimento temporário 
de qualquer administrador, o conselho poderá 
proceder à sua substituição. Em caso de 
impedimento definitivo a assembleia geral 
procederá à nomeação do substituto.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Um) O conselho de administração tem os 
mais amplos poderes de gestão e representação 
da sociedade, competindo-lhe a prática de 
todos os actos necessários ou convenientes 
à prossecução do objecto social e, em geral, 
praticar todos os actos que não caibam na 
competência de outros órgãos da sociedade, tal 
como é fixado pela lei e no presente contrato de 
sociedade,nomeadamente:

a)  Aquisição, alienação e oneração de 
bens móveis e imóveis;

b)  Prestação de cauções e garantias 
pessoais ou reais pela sociedade;

c)  Abertura ou encerramento de 
estabelecimentos ou de partes 
destes;

d)  Extensões ou reduções da actividade 
da sociedade;

e)  Modificações na organização da 
sociedade;
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f) Estabelecimento ou cessação de 
cooperação duradoura com outras 
entidades.

Dois) O conselho de administração pode:

a) Delegar em um ou mais dos seus 
membros poderes e competências 
para a prática de determinados actos 
ou categorias de actos de gestão dos 
negócios sociais;

b) Delegar em um ou mais dos seus 
membros  ou  num ou  ma i s 
administradores a gestão corrente 
da sociedade;

c) Nomear mandatários para a prática de 
determinados actos ou categorias 
de actos, no âmbito dos respectivos 
instrumentos de mandato.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Um) O conselho de administração reunirá 
sempre que for convocado pelo presidente, por 
sua iniciativa ou a solicitação de mais de metade 
dos administradores.

Dois) O conselho de administração só pode 
deliberar validamente se estiverem presentes 
ou representados, pelo menos, dois terços dos 
seus membros.

Três) As deliberações do conselho de 
administração são tomadas por maioria dos 
votos emitidos, tendo o presidente voto de 
qualidade.

Quatro) Qualquer membro do conselho de 
administração pode votar por correspondência e 
fazer-se representar por outro administrador.

Cinco) Cada membro do conselho de 
administração não pode representar mais de 
um administrador.

Seis) Os votos por correspondência serão 
exercidos e os poderes de representação serão 
conferidos por carta, ou por qualquer outro meio 
de comunicação escrita, dirigida ao presidente 
do conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO NONO

A sociedade fica obrigada:

a)  Pela assinatura de Presidente do 
Conselho de Administração;

b) Pela assinatura de dois administra-
dores;

c)  Pela assinatura de um administrador 
delegado, dentro do âmbito da 
delegação que lhe seja conferida;

d)  Pela assinatura de um administrador 
e de um mandatário, este último 
em conformidade com o respectivo 
instrumento de mandato;

e) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, em conformidade 
com os respectivos instrumentos 
de mandato.

SECÇÃO III

Do conselho fiscal

ARTIGO DÉCIMO VIGÉSIMO

Um) A fiscalização dos negócios sociais é 
confiada a um conselho fiscal, composto por 
três membros.

Dois) Poderá, no entanto, a assembleia geral 
determinar que o conselho fiscal seja substituído 
por fiscal único.

Três) O conselho fiscal reunirá, pelo 
menos, uma vez por ano, e sempre que for 
convocado pelo seu presidente, pelo conselho 
de administração ou pelo presidente da mesa da 
assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Da aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Um) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos transitados de 
exercícios anteriores;

b)  Formação ou reconstituição de reserva 
legal;

c)  Distribuição a todos os accionistas, 
salvo se a assembleia geral deliberar, 
por simples maioria, afectar, no 
todo ou em parte, a parcela dos 
lucros líquidos a distribuir pelos 
accionistas à constituição e/ou 
reforço de quaisquer reservas, ou 
à realização de quaisquer outras 
aplicações específicas de interesse 
da sociedade.

Dois) No decurso do exercício, a assembleia 
geral, depois de obter o parecer favorável 
do órgão de fiscalização da sociedade e com 
observância das demais prescrições legais, pode 
deliberar fazer adiantamentos sobre os lucros 
aos accionistas.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Um)  Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos por quatro anos, sendo sempre permitida 
a sua reeleição.

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
consideram-se empossados logo que sejam 
eleitos e permanecerão no exercício das suas 
funções até à eleição dos que os vierem a 
substituir.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Os membros dos órgãos sociais terão as 
remunerações fixas e/ou variáveis que lhe 
forem fixadas pela assembleia geral ou por 
uma comissão de remunerações composta por 
três membros, eleita anualmente por aquela, 
que escolherá o presidente, o qual tem voto de 
qualidade.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze. — 
O Técnico, Ilegível. 

Colorize – Sociedade 
Unipessoal,  Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100385910, uma 
sociedade denominada Colorize – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

José Alexandre A. Correia da Silva, casado, 
natural de Luanda, República de Angola, 
de nacionalidade angolana, portador do 
Passaporte n.º N1130938, emitido em 
Luanda, aos trinta de Novembro de dois mil 
e onze, constitui, de acordo com o disposto 
no artigo trezentos e vinte e oito e seguintes 
do Código Comercial, uma sociedade por 
quotas unipessoal, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede,                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, duração e sede

 A sociedade adopta a denominação de 
Colorize, -Sociedade Unipessoal, Limitada, 
abreviadamente Colorize, Limitada, e é 
uma sociedade unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, constituída por 
tempo indeterminado, contando-se o seu início 
a partir desta data, e tem a sua sede na cidade de 
Maputo, podendo abrir delegações ou qualquer 
forma de representação em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto social 
a importação, exportação e comercialização 
de artigos texteis e de pele, acessórios de 
moda,óculos, relógios,chapéus e bijuterias em 
geral. 

Dois) A sociedade poderá ainda participar 
no capital social de outras sociedades, e 
ainda, exercer outras actividades, desde que 
para tal obtenha aprovação das autoridades 
competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento 
e redução do capital e prestações 

suplementares

ARTIGO TERCEIRO

Capital social e sua representação

 O capital social  integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de trinta mil meticias, 
correspondente à uma única quota pertencente 
ao único sócio José Alexandre Amaro Correia 
da Silva.              
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ARTIGO QUARTO

Aumento e redução do capital social

 O capital social poderá ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão do sócio, alterando-
se em qualquer dos casos o pacto social, para o 
que se observarão as formalidades estabelecidas 
por lei.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares de 
capital. O sócio poderá fazer os suprimentos à 
sociedade, nas condições fixadas por ele.

CAPÍTULO III

Da administração da sociedade

ARTIGO SEXTO

Um) A sociedade será gerida pelo respectivo 
sócio.

Dois) O gerente está dispensado de prestar 
caução.

Três) A sociedade será obrigada:

a) Pela assinatura do gerente;
b) Pela assinatura do procurador 

especificamente  constituído nos 
termos do respectivo mandato.

Quatro) Os actos de mero expediente 
poderão ser assinados pelo gerente, ou por 
qualquer empregado devidamente autorizado.

Cinco) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
designadamente em letras de favor, fianças e 
abonações.

ARTIGO SÉTIMO

Balanço e distribuição de resultados

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas de resultado fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano.

Três)  Deduzidos os gastos gerais , 
amortizações e encargos, dos resultados líquidos 
apurados em cada exercício serão deduzidos 
os montantes necessários para criação dos 
seguintes fundos:

a) Cinco por cento para a reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) Outras reservas que a sociedade 
necessite para um melhor equilíbrio 
financeiro.

ARTIGO OITAVO

Disposições finais

Um) Em caso de morte ou interdição do 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 

ou representantes do falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.    
— O Técnico, Ilegível. 

Sukley Eventos, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dois de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100384787, 
uma sociedade denominada Sukley Eventos, 
Limitada.

Maria Susana, solteira, natural de Maxixe e 
residente nesta cidade de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100133351I, 
de trinta de Março de dois mil e dez, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Cívil de 
Maputo;

Vasco Fernandes, divorciado, natural de 
Burunde e residente nesta Cidade de Maputo, 
portador do DIRE n.º 11PI00008745C, 
de doze de Dezembro de dois mil e doze, 
emitido pela Direcção Nacional da Migração 
de Maputo.  

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Sukley Eventos, Limitada,  sita no Bairro 
das Mahotas, rua principal, número três, 
quarteirão doze, célula C, Distrito Municipal 
Kamavota, podendo por deliberação dos sócios 
abrir sucursais, âgencias ou qualquer outra 
forma de representação bem como escritorios, 
estabelecimentos comerciais onde julgue 
conveniente 

ARTIGO  SEGUNDO 

Duração

A duração da sociedade é por tempo  
indeterminado contando-se a partir da publicação 
do presente contrato social. 

ARTIGO TERCEIRO 

Objecto social

Um) A sociedade tem por objectivo a 
prestação de serviços e eventos conferência 
e festas.

Dois) A sociedade poderá exercer quaiquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legislação 
em vigor.

ARTIGO QUARTO 

Capital social

Um) O capital é integralmente realizado em 
dinheiro, é de dez mil meticais, que corresponde 
à soma de duas quotas iguais, cinco mil 
meticais, pertencente a sócia Maria Susana, 
correspondente a cinquenta por cento e o sócio 
Vasco Fernandes, com cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento.

Dois) O capital social poderá ser alterado 
uma ou mais vezes sempre que a sociedade o 
deliberar.

ARTIGO QUINTO

Administração

A administração e gerência da sociedade e 
a sua representação em juiz e fora dele, activa 
e passivamente, passa desde já ao cargo dos 
sócios Maria Susana e Vasco Fernandes, com 
mais amplo poderes para obrigar a sociedade em 
quaisquer actos, contrato bancárias.

ARTIGO SEXTO 

Assembleia geral

A assembleia geral reúne-se uma vez por ano 
para apreciação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de perdas.

ARTIGO SÉTIMO 

Herdeiros

No caso de morte ou intervenção de qualquer 
dos sócios, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do interdito, 
nomeadamente um entre eles mais que todos 
representantes na sociedade e mantendo-se 
portanto a quota devisa.

ARTIGO OITAVO 

É proibido a cessão de quotas a estranhos 
sem o consentimento da sociedade, mas 
livremente permitido entre os sócios.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados na lei em vigor no país e por acordo 
dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO 

Normas subsidiárias

Em norma as omissões regularão as 
disposições legais em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.    
— O Técnico, Ilegível. 
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Movimar, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100385473, uma 
sociedade denominada Movimar, Limitada.

É celebrado o seguinte contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre; 

João Carlos Henriques De Jesus, natural de 
Mafra*Mafra, de nacionalidade Portuguesa, 
portador do Passaporte n.º J235247, emitido 
pelo Governo Civil de Lisboa, aos quatro de 
Março de dois mil e dez, com validade até 
quatro de Março de dois mil e quinze;

Carlos Alberto Pina de Jesus, natural de 
Sacavem* Loures, de nacionalidade 
Portuguesa, portador do Passaporte                         
n.º L430070, emitido pelo Governo Civil 
de Lisboa, aos três de Agosto de dois mil e 
dez, com validade até três de Agosto de dois 
mil e quinze. 
Pelo presente contrato de sociedade outorga 

e constitui uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Movimar, Limitada, é uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada e tem a sua sede na 
Cidade de Maputo, Rua da Munhuana, número 
quinhentos e cinquenta e um, Alto- Maé.

Dois) A sociedade poderão abrir filiais, 
sucursais, delegações outras formas de 
representação em território nacional ou no 
estrangeiro, mediante deliberação da assembleia  
geral.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A soc iedade  é  c r i ada  po r  t empo 
indeterminado, contando-se o seu início a 
partir da data de celebração de escritura pública 
de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto principal 
actividade comercialização com Importação e 
exportação:

a) Componente em madeira ou derivados 
de madeira  para mobil iár io 
doméstico, de cozinha e casa de 
banho, acessórios para mobiliário;

b) Matérias de construção civil e afins.

c) Representações comercias, importação 
e exportação de produtos e serviços, 
prestação de serviços de montagem 
de mobiliário.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial, industrial, pecuária por lei permitida, 
desde que para tal aprovação das entidades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

(Aquisição de participações)

A sociedade poderá, mediante deliberação 
dos sócios, participar, directamente ou 
indirectamente, em quaisquer projecto, quer 
sejam similares ou diferentes dos desenvolvidos 
pela sociedade, bem assim como adquirir, deter, 
reger e alienar participações sócias noutras 
sociedades.

CAPÍTULO II

Do capital social, administração                     
e representação da sociedade

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de vinte mil meticais, correspondente 
a três quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de dez mil meticais 
pertencente ao sócio João Carlos 
Henriques de Jesus, correspondente 
a cinquenta por cento  do capital 
social;

b) Uma quota no valor de dez mil meticais 
pertencente ao sócio Carlos Alberto 
Pina de Jesus, correspondente a 
cinquenta por cento  do capital 
social.

Dois) Mediante deliberação tomada em 
assembleia geral poderão ser exigidos aos sócios 
prestações suplementares até montante global 
de vinte milhões de meticais, na proporção da 
quota de capital de cada um deles.

Três) Qualquer dos sócios poderão efectuar 
suprimentos a sociedade, nos termos e condições 
a fixar em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão  e cessão de quotas)

Um) É livre a cessão de quotas, inclusive 
a terceiros, mas a sociedade tem o direito em 
primeiro lugar, e os sócios em segundo lugar, 
tem direito de preferência na sua aquisição.

Dois)  A divisão e cessão de quotas, bem 
como a constituição de qualquer ónus ou 
encargos, sobre a mesma carecem de uma 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da assembleia geral.

Três) O sócio que pretende alienar a sua 
própria quota informará a sociedade, com um 
mínimo de quinze dias de antecedência, por 

carta registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições, gozando a sociedade, em primeiro 
lugar, do direito de preferência de aquisição de 
quota em alienação.

Quatro) Caso a sociedade não queira usar 
do direito que lhe é conferido no número 
precedente, o mesmo poderá ser exercido pelos 
sócios individualmente ou por seus herdeiros.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A gestão e administração da sociedade 
bem assim a sua representação em juízo ou 
forro do activo e passivo, fica a cargo do 
administrador eleito em assembleia geral pelos 
sócios.

Dois) Os gerentes poderão delegar, entre si 
ou a um sócio, os poderes de gerência, com ou 
sem remuneração conforme for deliberado em 
assembleia geral, mas em relação a estranhos, 
depende do consentimento da assembleia geral 
e em tal caso deve conferir os respectivos 
mandatos.

Três) Fica proibido ao gerente e ao procurador 
ou mandatário obrigar a sociedade em fiança, 
letras de favor, avais, abonações e outros 
actos, contratos ou documentos semelhantes, 
estranhos aos negócios sociais.   

ARTIGO OITAVO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica validamente obrigada 
pela (s) assinatura (s) do (s) administrador 
(és), em todos os actos e contratos, podendo 
este, para determinados actos, delegar poderes 
a procurador especialmente constituído, 
nos precisos termos e limites do respectivo 
mandato.

Dois) As decisões dos sócios, de natureza 
as deliberações da assembleia geral, serão 
registados em acta por eles assinados.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO NONO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição de qualquer 
dos sócios, contribuindo com os sucessores, 
herdeiros ou representantes legais do falecido 
ou interdito, os quais exercerão em comum 
os respectivos direitos enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, sendo liquidada nos termos 
da lei.

         ARTIGO DÉCIMO

           (Morte ou interdição)

No caso de morte ou interdição de alguns 
sócios e quando sejam vários os respectivos 
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sucessores, estes designarão de entre si, um que 
a todos represente perante a sociedade enquanto 
a divisão da respectiva quota não for autorizada, 
ou se a autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e aplicação de resultado)

Um) O ano coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e contas de resultado fechar-

-se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano.

Três) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição 
do fundo da reserva legal. Sobre o valor 
remanescente haverá deliberação em assembleia 
geral.

Quatro) Cumprindo o disposto no número 
anterior, à parte remanescente dos lucros 
será aplicável a legislação da República de 
Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão 
as disposições do código Comercial, e 
demais Legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.      
— O Técnico, Ilegível. 

Dialogus — Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeito de publicação, que 
no dia seis de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100385902 a 
sociedade denominada Dialogus Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Filipe Delfim Marques Dias, solteiro maior 
de nacionalidade moçambicana, natural da 
Maputo residente na Avenida vinte e quatro 
de Julho número cento e quarenta e cinco, 
de décimo andar, Bairro Central, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110302690996N 
emitido aos dezanove de Dezembro de dois 
mil e doze, pela Direcção de Identificação 
Civil de Maputo, 
Que pelo presente instrumento celebra entre 

si uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se rege pelos estatutos abaixo:

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e Sede

A sociedade adopta a denominação de 
Dialogus — Sociedade Unipessoal, Limitada, e 
tem a sua sede na Avenida de Muchelele número 
dois cidade de Angoche província de Nampula, 

podendo por deliberação da assembleia geral 
abrir ou encerrar sucursais dentro e fora de país 
quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.  

ARTIGO TERVEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Importação e exportação;
b) Prestação de serviços;
c) Compra e venda de imóveis;
d) Reabilitação de imóveis; 
e) Representações e comércio geral;
f) Turismo.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades 
a constituir ou já constituídos ainda que 
tenha como objecto social diferente do da 
sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de cem mil meticais 
correspondente a uma única quota pertencente 
ao senhor  Filipe Delfim Marques Dias.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuídas quantas vezes for necessário 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade. 

CAPÍTULO III

ARTIGO SÉTIMO

Gerência 

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo do 
senhor Filipe Delfim Marques Dias. Que é 
nomeado administrador com dispensa de 
caução.

Dois) O gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatários a sociedade, conferindo 
lhes quando for o caso, os necessários poderes 
de representação.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do respectivo administrador especialmente 
constituído nos termos e limites específicos do 
respectivo mandato.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 

CAPÍTULO IV

De lucros, perdas e dissolução                    
da sociedade 

ARTIGO NONO

Distribuição de lucros

Dos lucros líquidos apurados é deduzido 
vinte porcento destinado a reserva e os restantes 
distribuídos pelos sócios na proporção da sua 
percentagem ou dando outro destino que convier 
a sociedade apôs a deliberação comum.

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um do sócio da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
Decreto-lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro, e em 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.                              
— O Técnico, Ilegível.
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Atlanta Investimentos, 
Limitada

Certifico, para efeito de publicação, que no 
dia dezassete de Janeiro de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100385902 a 
sociedade denominada Atlanta Investimentos, 
Limitada.

José Manuel Caldeira, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300169571J, 
emitido a vinte de Março de dois mil e 
dez, na cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três mil quatrocentos e doze; e

Eduardo Alberto da Costa Calú, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                  
n.º 110100005188C, emitido a quatro de 
Novembro de dois mil e nove, na Cidade 
de Maputo, com domicílio profissional na 
Avenida Julius Nyerere, número três mil 
quatrocentos e doze.
As partes acima identificadas têm, entre 

si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I 

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Atlanta Investimentos, Limitada e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número três mil quatrocentos e 
doze, em Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;
b) Execução de operações petrolíferas;
c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;

d)Imobiliária, nomeadamente, exploração, 
gestão e arrendamento de imóveis, 
venda de imóveis, intermediação 
nas operações de compra e venda 
de imóveis, entre outras;

e)  Prestação de Serviços;
f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e
h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II 

Capital social

ARTIGO QUARTO 

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta porcento 
do capital social, pertencente ao 
senhor José Manuel Caldeira; e

b) Uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao senhor Eduardo Alberto da Costa 
Calú. 

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO 

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO 

Divisão e transmissão de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO 

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO 

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III 

Órgãos sociais, administração                        
e representação da sociedade

ARTIGO NONO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO 

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro sítio a ser definido pela mesma na sua 
primeira reunião, uma vez por ano, para a 
deliberação do balanço anual de contas e do 
exercício e, extraordinariamente, quando 
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convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação em assembleia geral 

Um) Assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número três 
abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco porcento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
administração composto por três administradores 
a serem eleitos pela assembleia geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director-geral, a ser designado 
pelo conselho de administração, por um 
período de um ano renovável. O conselho 
de administração pode a qualquer momento 
revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pelo 
Conselho da Administração. 

Cinco) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; ou 

b) Pela assinatura do director-geral; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-
-geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

Fiscal único 

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um fiscal único eleito pela 
assembleia geral ordinária, mantendo-se 
em funções até à assembleia geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou 
mais vezes. 

Dois) O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três) A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quatro) O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 

CAPÍTULO IV 

Exercício e aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 

e carecem de aprovação da Assembleia-geral, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

Dissolução e liquidação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI 

Disposições finais

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.          
— O Técnico, Ilegível.

Watsonia & Companhia, S.A.

Certifico, para efeito de publicação, que no 
dia vinte e um de Janeiro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100356430 uma 
sociedade denominada Watsonia & Companhia, 
S.A.
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José Manuel Caldeira, natural de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300169571J, 
emitido a vinte de Março de dois mil e dez, na 
Cidade de Maputo, com domicílio profissional 
na Avenida Julius Nyerere, número três mil 
quatrocentos e doze.

José Manuel Roque Gonçalves, natural 
de Magude, de nacionalidade moçambicana, 
p o r t a d o r  d o  B i l h e t e  d e  I d e n t i d a d e                                          
n.º 110102259687A, emitido a trinta e um de 
Janeiro de dois mil e onze, na cidade de Maputo, 
com domicílio profissional na Avenida Julius 
Nyerere, número três mil quatrocentos e doze.

Eduardo Alberto da Costa Calú, natural da 
Beira, de nacionalidade moçambicana, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100005188C, 
emitido a quatro de Novembro de dois mil e 
nove, na Cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, número 
três mil quatrocentos e doze.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I 

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação 
Watsonia & Companhia, S.A e constitui-se sob 
a forma de sociedade anónima. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número três mil quatrocentos e 
doze, em Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o Conselho de Administração transferir a 
sede para qualquer outro local no território 
nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;
b) Execução de operações petrolíferas;
c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;
d )  Imobi l i á r i a ,  nomeadamente , 

exploração, gestão e arrendamento 
de imóveis, venda de imóveis, 

intermediação nas operações de 
compra e venda de imóveis, entre 
outras;

e) Prestação de serviços em geral;
f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e
h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas. 

Três) Mediante deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil de 
meticais. 

Dois) O capital social está dividido em vinte 
mil acções de valor nominal de um metical 
cada uma. 

Três) A Assembleia Geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

Quatro) Em todos os aumentos do capital, 
os accionistas têm direito de preferência na 
subscrição das novas acções, na proporção das 
acções que, então, possuírem. 

ARTIGO CINCO

Acções 

Um) As acções serão nominativas, podendo 
os respectivos títulos representar mais de uma 
acção. 

Dois) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois administradores, 
podendo as assinaturas ser apostas por chancela 
ou meios tipográficos de emissão. 

Três) As despesas de substituição de títulos 
serão por conta dos accionistas que solicitaram 
a substituição. 

Quatro) A sociedade poderá emitir acções ao 
portador, se assim deliberado pela Assembleia 
Geral, aplicando-se as regras legais para tal 
definidas. 

ARTIGO SEXTO

Acções próprias 

Mediante deliberação da Assembleia Geral, 
e nas condições por esta fixadas, a sociedade 
poderá, se a situação económica e financeira 
o permitir, adquirir, nos termos da lei, acções 
próprias desde que inteiramente liberadas e 
realizar sobre elas, no interesse da sociedade, 
quaisquer operações permitidas por lei. 

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão de acções 

Um) O accionista que pretenda alienar 
as suas acções, deve comunicar a sociedade 
e aos outros accionistas, com o mínimo de 
trinta dias de antecedência, através de carta 
registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Dois) Gozam do direito de preferência na 
aquisição das acções a serem transmitidas, 
os restantes accionistas e a sociedade, por 
esta ordem. A preferência deverá ser exercida 
pelos accionistas através do rateio com base no 
número de acções de cada preferente, podendo 
os interessados agruparem-se entre si para o 
efeito. 

Três) No caso de nem os restantes accionistas 
nem a sociedade pretenderem usar o mencionado 
direito de preferência, então o accionista que 
desejar vender a sua acção, poderá fazê-lo 
livremente. 

Quatro) É nula qualquer transmissão de 
acções que não observe o preceituado no 
presente artigo. 

Cinco) Caso sejam emitidas obrigações pela 
sociedade, a transmissão das acções deverá 
ocorrer simultaneamente com a transmissão das 
obrigações subscritas pelo accionista.

ARTIGO OITAVO

Acções preferenciais 

A sociedade poderá emit i r  acções 
preferenciais, com ou sem direito a voto e 
remíveis, desde que aprovado pela Assembleia 
Geral, nos termos legalmente fixados. 

ARTIGO NONO

Obrigações 

Um) A sociedade poderá emitir obrigações 
ou quaisquer outros títulos de crédito, nos 
termos das disposições legais aplicáveis e nas 
condições fixadas pela Assembleia Geral. 

Dois) Os títulos representativos das 
obrigações emitidas, provisórios ou definitivos, 
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deverão conter a assinatura de pelo menos dois 
dos administradores da sociedade, as quais 
podem ser apostas por chancela. 

Três) Por deliberação da Assembleia Geral 
poderá a sociedade, dentro dos limites legais, 
adquirir obrigações próprias e realizar sobre elas 
as operações convenientes aos interesses sociais, 
nomeadamente proceder à sua conversão ou 
amortização.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os accionistas, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da Assembleia Geral.

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível que os 
accionistas possam emprestar à sociedade. 

CAPÍTULO III

Órgãos sociais, administração                       
e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a Assembleia Geral, o 
Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
ou Fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Eleição e mandato 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos por Assembleia Geral com observância 
do disposto na lei e nos presentes estatutos. 

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercem as suas funções por períodos renováveis 
de  quatro anos. 

Três) Os membros dos órgãos sociais, embora 
designados por prazo certo e determinado, 
manter-se-ão em exercício, mesmo depois de 
terminado o mandato para o qual foram eleitos, 
até à nova eleição e tomada de posse, salvo os 
casos de substituição, renúncia ou destituição.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Natureza e direito ao voto 

Um) A Assembleia Geral, regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles e para os órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei e 
dos estatutos. 

Dois) A cada uma acção corresponde um 
voto. 

Três) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal deverão 
estar presentes nas reuniões da Assembleia 
Geral e participar nos seus trabalhos quando 
solicitados para se pronunciarem nessa 
qualidade, não tendo, porém, direito a voto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Reuniões da Assembleia Geral 

Um) As reuniões da Assembleia Geral são 
ordinárias e extraordinárias e serão realizadas 
nos termos e com a periodicidade prevista na lei 
e de acordo com os presentes estatutos.

Dois) Haverá reuniões extraordinárias da 
Assembleia Geral por iniciativa do Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral, a pedido do 
Conselho de Administração ou do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único, ou quando a convocação 
seja requerida por accionistas que representem, 
pelo menos, dez por cento do capital social. 

T r ê s ) A s s e m b l e i a  G e r a l  r e ú n e - s e 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar, desde que no território nacional, 
a ser definido pelo presidente, uma vez 
por ano, para a apreciação e aprovação do 
balanço anual de contas e de exercício, e 
extraordinariamente quando convocada pelo 
Conselho de Administração sempre que 
necessário para deliberar sobre qualquer matéria 
para a qual tenha sido convocada. 

Quatro) A Assembleia Geral pode reunir-se 
sem observância de quaisquer formalidades 
prévias desde que todos os accionistas estejam 
presentes ou representados e todos expressem 
a vontade de constituição da assembleia e de 
que esta delibere sobre determinado assunto, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Cinco) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Seis) As reuniões da Assembleia Geral 
devem ser convocadas por meio de aviso 
convocatório publicado com pelo menos trinta 
dias de antecedência relativamente à data em 
que a mesma se realizará. 

Sete) Caso todas as acções da sociedade 
sejam nominativas, a convocatória poderá ser 
efectuada por expedição de cartas registadas 
com aviso de recepção ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dirigidas 
aos accionistas com a antecedência mínima de 
quinze dias, dando-se a conhecer a ordem de 
trabalhos e a informação necessária à tomada 
de deliberação, quando seja esse o caso. 

Oito) Por acordo expresso dos sócios, podem 
ser dispensados os prazos previstos nos números 
anteriores. 

ARTIGO DÉCINO QUINTO

Representação em Assembleia Geral 

Um) Qualquer dos accionistas poderá fazer-
se representar na Assembleia Geral por outro 
accionista ou por administrador da sociedade, 
mediante simples carta dirigida ao Conselho 
de Administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva 
far-se-á representar na Assembleia Geral 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante comunicação escrita dirigida pela 
forma e com a antecedência indicadas no 
número anterior. 

Três) Os accionistas, pessoas singulares 
ou colectivas, podem também fazer-se ainda 
representar nas reuniões da Assembleia Geral 
por mandatário que seja advogado, constituído 
por procuração por escrito outorgada com o 
prazo máximo de doze meses e com indicação 
dos poderes conferidos. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Votação 

Um) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando, 
estejam presentes ou devidamente representados 
setenta e cinco porcento por cento do capital 
social, salvo os casos em que a lei exija quórum 
maior. 

Dois) Sem prejuízo do número três seguinte, 
as deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria simples dos votos presentes 
ou representados. 

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os accionistas podem votar com 
procuração dos outros accionistas ausentes, 
mas, em relação a deliberações que impliquem 
a alteração dos estatutos ou a dissolução da 
sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais para o efeito não será 
válida. 

Cinco) Quando a Assembleia Geral não 
possa realizar-se por insuficiente quórum, os 
accionistas ficam imediatamente convocados 
para uma nova reunião, que se efectuará dentro 
de trinta dias, mas não antes de quinze dias, 
considerando-se como válidas as deliberações 
tomadas nesta segunda reunião, qualquer que 
seja o número de accionistas presentes e o 
quantitativo do capital representado. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Reuniões do Conselho de Administração 

Um) O Conselho de Administração reúne 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade e, pelo menos, trimestralmente, 
sendo convocado pelo seu presidente, por 
sua iniciativa ou por solicitação de dois 
administradores ou do Presidente do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único. 

Dois) É admitida qualquer forma de 
convocação das reuniões do Conselho de 
Administração, pelo respectivo Presidente 
ou quem o substitua, incluindo a convocação 
verbal. 
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Três)  As reuniões do conselho de 
administração tem lugar na sede da sociedade, 
podendo, se o presidente assim decidir, realizar-
-se em qualquer outro local, por conferência 
telefónica, vídeo conferência ou qualquer outro 
meio que permita aos presentes se comunicarem. 
Considera-se o local da reunião onde estiver a 
maioria dos membros, ou quando tal maioria 
não se verifique, o local onde se encontre o 
presidente do conselho de administração. 

Quatro) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos votos dos administradores 
presentes ou representados. 

Cinco) Os administradores podem fazer-se 
representar nas reuniões por outro administrador, 
mediante carta dirigida ao presidente para cada 
reunião. 

Seis) O Presidente do Conselho de 
Administração tem voto de qualidade. 

Sete) Os administradores poderão ser ou 
não accionistas, nesse caso devem ser pessoas 
singulares com capacidade jurídica plena. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um Conselho 
de Adminis tração composto por  t rês 
administradores, sendo desde já nomeados para 
o efeito, os senhores José Manuel Caldeira, José 
Manuel Roque Gonçalves e Eduardo Alberto 
da Costa Calú.

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) Os membros do Conselho de 
Administração poderão ou não receber uma 
remuneração, conforme for deliberado pela 
Assembleia Geral, a qual cabe também a fixação 
da remuneração, quando aplicável. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competências

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes para dirigir 
as actividades da sociedade e representá-la 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
assim como praticar todos os actos tendentes 
à realização do objecto social que a lei e os 
estatutos não reservem à Assembleia Geral. 

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar a dois dos seus membros ou a dois 
Administradores, a gestão diária da sociedade, a 
ser designado pelo Conselho de Administração, 
que também determinará as suas funções e fixará 
as respectivas competências e a quem deverá 
prestar contas. 

ARTIGO VIGÉSIMO

Forma de obrigar a sociedade 

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura do Presidente do 
Conselho de Administração; 

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; ou 

c) Pela assinatura do mandatário a 
quem dois administradores tenham 
confiado poderes necessários e 
bastantes por meio de procuração. 

Dois) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do mandatário da 
sociedade com poderes bastantes para o acto. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Órgão de fiscalização 

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único, ou por uma sociedade de auditores de 
contas, que exercerá o seu mandato de quatro 
anos, sem prejuízo da reeleição por igual 
período consecutivo. 

 Dois) Cabe ao Conselho de Administração 
propor à Assembleia Geral a designação dos 
membros do Conselho Fiscal que, sendo órgão 
colectivo, será composto por três membros, ou 
Fiscal Único, negociando previamente os termos 
e as condições dos respectivos contratos. 

Três) O órgão de fiscalização terá as 
competências previstas na lei. 

CAPÍTULO IV

Exercício e aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem de aprovação da Assembleia Geral, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O Conselho de Administração 
apresentará à aprovação da Assembleia Geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
Assembleia Geral. 

 CAPÍTULO V

Dissolução e liquidação da sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela Assembleia Geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI

Disposições finais 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Disposições finais 

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, sete de  Maio de dois mil e três.                
— O Técnico, Ilegível.

Amarílis Investimentos, S.A.

Certifico, para efeito de publicação, que no 
dia vinte e três de Janeiro de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100357186 uma 
sociedade denominada Amarílis Investimentos, 
S.A.

José Manuel Caldeira, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300169571J, 
emitido a vinte de Março de dois mil e 
dez, na Cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três mil quatrocentos e doze.

José Manuel Roque Gonçalves, natural de 
Magude, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                           
n.º 110102259687A, emitido a trinta e um 
de Janeiro de dois mil e onze, na cidade 
de Maputo, com domicílio profissional na 
Avenida Julius Nyerere, número três mil 
quatrocentos e doze.

Eduardo Alberto da Costa Calú, natural da Beira, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100005188C, 
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emitido a quatro de Novembro de dois mil e 
nove, na Cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Avenida Julius Nyerere, 
número três mil quatrocentos e doze.
As partes acima identificadas têm, entre 

si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelos termos e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I 

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação 
Amarílis Investimentos, S.A e constitui-se sob 
a forma de sociedade anónima. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, número três mil quatrocentos e 
doze, em Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o Conselho de Administração transferir a 
sede para qualquer outro local no território 
nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Exploração mineira;
b) Execução de operações petrolíferas;
c) Comércio por grosso e a retalho de 

produtos;
d )  Imobi l i á r i a ,  nomeadamente , 

exploração, gestão e arrendamento 
de imóveis, venda de imóveis, 
intermediação nas operações de 
compra e venda de imóveis, entre 
outras;

e) Prestação de serviços em geral;
f) Construção civil e obras públicas, 

incluindo consultoria nas áreas 
de construção civil, pontes, obras 
hidráulicas, etc.;

g) Actividade agrícola; e
h) Importação e exportação de produtos, 

incluindo os equipamentos e os 
materiais necessários para as 
actividades da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas. 

Três) Mediante deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil de 
meticais. 

Dois) O capital social está dividido em vinte 
mil acções de valor nominal de um metical 
cada uma. 

Três) A Assembleia Geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

Quatro) Em todos os aumentos do capital, 
os accionistas têm direito de preferência na 
subscrição das novas acções, na proporção das 
acções que, então, possuírem. 

ARTIGO QUINTO

Acções 

Um) As acções serão nominativas, podendo 
os respectivos títulos representar mais de uma 
acção. 

Dois) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois administradores, 
podendo as assinaturas ser apostas por chancela 
ou meios tipográficos de emissão. 

Três) As despesas de substituição de títulos 
serão por conta dos accionistas que solicitaram 
a substituição. 

Quatro) A sociedade poderá emitir acções ao 
portador, se assim deliberado pela Assembleia 
Geral, aplicando-se as regras legais para tal 
definidas. 

ARTIGO SEXTO

Acções próprias 

Mediante deliberação da Assembleia Geral, 
e nas condições por esta fixadas, a sociedade 
poderá, se a situação económica e financeira 
o permitir, adquirir, nos termos da lei, acções 
próprias desde que inteiramente liberadas e 
realizar sobre elas, no interesse da sociedade, 
quaisquer operações permitidas por lei. 

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão de acções 

Um) O accionista que pretenda alienar 
as suas acções, deve comunicar a sociedade 
e aos outros accionistas, com o mínimo de 
trinta dias de antecedência, através de carta 
registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Dois) Gozam do direito de preferência na 
aquisição das acções a serem transmitidas, 
os restantes accionistas e a sociedade, por 
esta ordem. A preferência deverá ser exercida 
pelos accionistas através do rateio com base no 
número de acções de cada preferente, podendo 
os interessados agruparem-se entre si para o 
efeito. 

Três) No caso de nem os restantes accionistas 
nem a sociedade pretenderem usar o mencionado 
direito de preferência, então o accionista que 
desejar vender a sua acção, poderá fazê-lo 
livremente. 

Quatro) É nula qualquer transmissão de 
acções que não observe o preceituado no 
presente artigo. 

Cinco) Caso sejam emitidas obrigações pela 
sociedade, a transmissão das acções deverá 
ocorrer simultaneamente com a transmissão das 
obrigações subscritas pelo accionista.

ARTIGO OITAVO

Acções preferenciais 

A sociedade poderá emit i r  acções 
preferenciais, com ou sem direito a voto e 
remíveis, desde que aprovado pela Assembleia 
Geral, nos termos legalmente fixados. 

ARTIGO NONO

Obrigações 

Um) A sociedade poderá emitir obrigações 
ou quaisquer outros títulos de crédito, nos 
termos das disposições legais aplicáveis e nas 
condições fixadas pela Assembleia Geral. 

Dois) Os títulos representativos das 
obrigações emitidas, provisórios ou definitivos, 
deverão conter a assinatura de pelo menos dois 
dos administradores da sociedade, as quais 
podem ser apostas por chancela. 

Três) Por deliberação da Assembleia Geral 
poderá a sociedade, dentro dos limites legais, 
adquirir obrigações próprias e realizar sobre elas 
as operações convenientes aos interesses sociais, 
nomeadamente proceder à sua conversão ou 
amortização.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os accionistas, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da Assembleia Geral.
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Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível que os 
accionistas possam emprestar à sociedade. 

CAPÍTULO III

Órgãos sociais, administração                       
e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a Assembleia-geral, o 
Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
ou fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Eleição e mandato 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos por Assembleia Geral com observância 
do disposto na lei e nos presentes estatutos. 

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercem as suas funções por períodos renováveis 
de  quatro anos. 

Três) Os membros dos órgãos sociais, embora 
designados por prazo certo e determinado, 
manter-se-ão em exercício, mesmo depois de 
terminado o mandato para o qual foram eleitos, 
até à nova eleição e tomada de posse, salvo os 
casos de substituição, renúncia ou destituição.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Natureza e direito ao voto 

Um) A Assembleia Geral, regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles e para os órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei e 
dos estatutos. 

Dois) A cada uma acção corresponde um 
voto. 

Três) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal deverão 
estar presentes nas reuniões da Assembleia 
Geral e participar nos seus trabalhos quando 
solicitados para se pronunciarem nessa 
qualidade, não tendo, porém, direito a voto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Reuniões da Assembleia Geral 

Um) As reuniões da Assembleia Geral são 
ordinárias e extraordinárias e serão realizadas 
nos termos e com a periodicidade prevista na lei 
e de acordo com os presentes estatutos.

Dois) Haverá reuniões extraordinárias da 
Assembleia Geral por iniciativa do Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral, a pedido do 
Conselho de Administração ou do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único, ou quando a convocação 
seja requerida por accionistas que representem, 
pelo menos, dez por cento do capital social. 

Três )  Assemble ia  Gera l  r eúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar, desde que no território nacional, 

a ser definido pelo presidente, uma vez 
por ano, para a apreciação e aprovação do 
balanço anual de contas e de exercício, e 
extraordinariamente quando convocada pelo 
Conselho de Administração sempre que 
necessário para deliberar sobre qualquer matéria 
para a qual tenha sido convocada. 

Quarto) A Assembleia Geral pode reunir-se 
sem observância de quaisquer formalidades 
prévias desde que todos os accionistas estejam 
presentes ou representados e todos expressem 
a vontade de constituição da assembleia e de 
que esta delibere sobre determinado assunto, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Cinco) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Seis) As reuniões da Assembleia Geral 
devem ser convocadas por meio de aviso 
convocatório publicado com pelo menos trinta 
dias de antecedência relativamente à data em 
que a mesma se realizará. 

Sete) Caso todas as acções da sociedade 
sejam nominativas, a convocatória poderá ser 
efectuada por expedição de cartas registadas 
com aviso de recepção ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dirigidas 
aos accionistas com a antecedência mínima de 
quinze dias, dando-se a conhecer a ordem de 
trabalhos e a informação necessária à tomada 
de deliberação, quando seja esse o caso. 

Oito) Por acordo expresso dos sócios, podem 
ser dispensados os prazos previstos nos números 
anteriores. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Representação em Assembleia Geral 

Um) Qualquer dos accionistas poderá fazer-
se representar na Assembleia Geral por outro 
accionista ou por administrador da sociedade, 
mediante simples carta dirigida ao Conselho 
de Administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva 
far-se-á representar na Assembleia Geral 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante comunicação escrita dirigida pela 
forma e com a antecedência indicadas no 
número anterior. 

Três) Os accionistas, pessoas singulares 
ou colectivas, podem também fazer-se ainda 
representar nas reuniões da Assembleia Geral 
por mandatário que seja advogado, constituído 
por procuração por escrito outorgada com o 
prazo máximo de doze meses e com indicação 
dos poderes conferidos. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Votação 

Um) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando, 
estejam presentes ou devidamente representados 

setenta e cinco por cento por cento do capital 
social, salvo os casos em que a lei exija quórum 
maior. 

Dois) Sem prejuízo do número 3 seguinte, 
as deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria simples dos votos presentes 
ou representados. 

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco porcento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os accionistas podem votar com 
procuração dos outros accionistas ausentes, 
mas, em relação a deliberações que impliquem 
a alteração dos estatutos ou a dissolução da 
sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais para o efeito não será 
válida. 

Cinco) Quando a Assembleia Geral não 
possa realizar-se por insuficiente quórum, os 
accionistas ficam imediatamente convocados 
para uma nova reunião, que se efectuará dentro 
de trinta dias, mas não antes de quinze dias, 
considerando-se como válidas as deliberações 
tomadas nesta segunda reunião, qualquer que 
seja o número de accionistas presentes e o 
quantitativo do capital representado. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Reuniões do Conselho de Administração 

Um) O Conselho de Administração reúne 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade e, pelo menos, trimestralmente, 
sendo convocado pelo seu presidente, por 
sua iniciativa ou por solicitação de dois 
administradores ou do Presidente do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único. 

Dois) É admitida qualquer forma de 
convocação das reuniões do Conselho de 
Administração, pelo respectivo Presidente 
ou quem o substitua, incluindo a convocação 
verbal. 

Três)  As reuniões do conselho de 
administração tem lugar na sede da sociedade, 
podendo, se o presidente assim decidir, realizar-
se em qualquer outro local, por conferência 
telefónica, vídeo conferência ou qualquer outro 
meio que permita aos presentes se comunicarem. 
Considera-se o local da reunião onde estiver a 
maioria dos membros, ou quando tal maioria 
não se verifique, o local onde se encontre o 
presidente do conselho de administração. 

Quatro) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos votos dos administradores 
presentes ou representados. 

Cinco) Os Administradores podem 
fazer-se representar nas reuniões por outro 
Administrador, mediante carta dirigida ao 
presidente para cada reunião. 

Seis) O Presidente do Conselho de 
Administração tem voto de qualidade. 

Sete) Os administradores poderão ser ou 
não accionistas, nesse caso devem ser pessoas 
singulares com capacidade jurídica plena. 
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ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um Conselho 
de Adminis tração composto por  t rês 
administradores, sendo desde já nomeados para 
o efeito, os senhores José Manuel Caldeira, José 
Manuel Roque Gonçalves e Eduardo Alberto 
da Costa Calú.

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) Os membros do Conselho de 
Administração poderão ou não receber uma 
remuneração, conforme for deliberado pela 
Assembleia Geral, a qual cabe também a fixação 
da remuneração, quando aplicável. 

ARTIGO DÉCIMO NONO 

Competências

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes para dirigir 
as actividades da sociedade e representá-la 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
assim como praticar todos os actos tendentes 
à realização do objecto social que a lei e os 
estatutos não reservem à Assembleia Geral. 

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar a dois dos seus membros ou a dois 
Administradores, a gestão diária da sociedade, a 
ser designado pelo Conselho de Administração, 
que também determinará as suas funções e fixará 
as respectivas competências e a quem deverá 
prestar contas. 

ARTIGO VIGÉSIMO

Forma de obrigar a sociedade 

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura do Presidente do 
Conselho de Administração; 

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; ou 

c) Pela assinatura do mandatário a 
quem dois administradores tenham 
confiado poderes necessários e 
bastantes por meio de procuração. 

Dois) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do mandatário da 
sociedade com poderes bastantes para o acto. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Órgão de fiscalização 

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único, ou por uma sociedade de auditores de 
contas, que exercerá o seu mandato de quatro 
anos, sem prejuízo da reeleição por igual 
período consecutivo. 

 Dois) Cabe ao Conselho de Administração 
propor à Assembleia Geral a designação dos 
membros do Conselho Fiscal que, sendo órgão 
colectivo, será composto por três membros, ou 
Fiscal Único, negociando previamente os termos 
e as condições dos respectivos contratos. 

Três) O órgão de fiscalização terá as 
competências previstas na lei. 

CAPÍTULO IV

Exercício e Aplicação de Resultados

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem de aprovação da Assembleia Geral, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O Conselho de Administração 
apresentará à aprovação da Assembleia Geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
Assembleia Geral. 

 CAPÍTULO V

Dissolução e liquidação da sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela Assembleia Geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Disposições finais 

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, sete de Maio de dois mil e treze.       
— O Técnico, Ilegível.

Electrotec engenharia, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia treze de Maio de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100370573 uma 
sociedade denominada Electrotec Engenharia, 
S.A.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Electrotec Engenharia, S.A. e constitui-se por 
tempo indeterminado, sob a forma de sociedade 
anónima e rege-se pelos presentes estatutos e 
demais legislação moçambicana aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Avenida Samora Machel, número 
cento e vinte, primeiro andar.

Dois) Mediante simples deliberação do 
Conselho de Administração, a sociedade poderá 
abrir e encerrar delegações, sucursais, filiais ou 
outras formas de representação comercial, no 
território nacional ou no estrangeiro, bem como 
transferir a sede da sociedade para qualquer 
outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a prestação de serviços especializados de 
engenharia nos mais diversos ramos de 
actividade nomeadamente: 

a) Engenharia agrária;
b) Engenharia de ambiente;
c) Engenharia civil;
d ) E n g e n h a r i a  e l e t r ó n i c a  e  d e 

telecomunicações;
e) Engenharia de energia e sistemas de 

potência;
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f) Engenharia geotécnica;
g) Engenharia geográfica;
h) Engenharia informática;
i) Engenharia mecânica;
j) Engenharia química;
k) Engenharia aeronáutica;
l) Engenharia alimentar;
m) Engenharia da segurança;
n) Engenharia industrial e da qualidade;
o) Engenharia da proteção civil;
p) Engenharia de transportes;
q) Engenharia electrotécnica.

Dois) A sociedade poderá adquirir e deter 
participações em outras sociedades e exercer os 
direitos sociais inerentes a essas participações, 
com o objectivo de intervir na gestão ou obter o 
controlo das sociedades participadas, podendo 
estas prosseguir qualquer objecto social, 
sob qualquer forma, e serem nacionais ou 
subordinadas a normas de direito estrangeiro. 

Três) A sociedade poderá ainda realizar 
quaisquer outras actividades consideradas 
complementares ou acessórias ao objecto 
social acima descrito, incluindo a concessão 
de garantias, a prestação de serviços técnicos, 
de gestão financeira e administrativa às 
sociedades por ela participadas, e ainda a 
realização de estudos de viabilidade por conta 
de outrem, desde que devidamente autorizada 
pela Assembleia Geral e devidamente licenciada 
para o efeito.

Quatro) A sociedade poderá ainda exercer 
a actividade de comércio  e industria com 
importação e exportação de bens e serviços nos 
termos estabelecidos na lei.

CAPÍTULO II

Do capital, acções e obrigações

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, totalmente subscrito 
e realizado, é de vinte mil meticais, dividido 
e representado em vinte mil acções, cada uma 
delas com o valor nominal de um metical.

Dois) O capital social pode ser aumentado, 
nos termos e condições deliberados pela 
Assembleia Geral, e de acordo com a legislação 
aplicável.

Três) As acções são ordinárias nominativas 
ou ao portador, e estão distribuídas em títulos de 
uma, cinco, dez, cem e quinhentas acções. 

Quatro) A sociedade poderá emitir acções 
preferenciais, sem direito a voto, nos termos 
da legislação geral e nas condições fixadas pela 
Assembleia Geral. 

Cinco) Os títulos, definitivos ou provisórios, 
representativos das acções, conterão sempre a 
assinatura de dois administradores, podendo ser 
apostas por chancela ou outro meio tipográfico 
de impressão. 

Seis) O custo das operações de registo, 
averbamento de transmissões, desdobramentos, 
conversões, emissão de títulos ou outras das 
acções representativas do capital da sociedade 
será suportado pelos interessados.

ARTIGO QUINTO

(Acções próprias)

Por deliberação da Assembleia Geral e 
dentro dos limites da lei, a sociedade poderá 
adquirir e deter acções ou obrigações próprias, 
e realizar sobre elas as operações convenientes 
aos interesses sociais e em direito permitidas.

ARTIGO SEXTO

(Obrigações)

Por deliberação da Assembleia Geral e 
dentro dos limites da lei, a sociedade poderá 
emitir obrigações nominativas ou ao portador, 
podendo realizar sobre as mesmas as operações 
convenientes aos interesses sociais e em direito 
permitidas.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de acções)

Um) Observados os requisitos legais e os 
previstos em quaisquer acordos que a sociedade 
e ou os accionistas tenham celebrado ou venham 
a celebrar, ou a que de qualquer forma estejam 
vinculados, a alienação de acções deverá 
observar os termos e condições estabelecidos 
nos números seguintes.

Dois) É livre a alienação de acções entre os 
accionistas ou para sociedades que estejam em 
relação de domínio ou de grupo com o cedente, 
mas a sua alienação a estranhos não terá efeitos 
em relação à sociedade, nem o adquirente obterá 
o direito ao respectivo averbamento, sem que 
se observe previamente o prescrito nos números 
seguintes.

Três) A transmissão de acções a pessoas 
singulares ou colectivas que, directa ou 
indirectamente, exerçam uma actividade 
concorrente com a actividade exercida pela 
sociedade, depende do consentimento da 
sociedade, mediante deliberação da Assembleia 
Geral.

Quatro) O accionista que pretenda transmitir 
a totalidade ou parte das suas acções a terceiros, 
deverá informar a sociedade, por carta registada 
com aviso de recepção, o respectivo projecto 
de venda, o qual deverá conter a identidade do 
adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a transmissão prentendida, nomeadamente 
as condições de pagamento, as garantias a serem 
oferecidas ou recebidas, assim como a data da 
transmissão.

Cinco) Nos dez dias seguintes à data em 
que houver recebido a notificação referida no 
número três do presente artigo, a sociedade 
deverá notificar, por carta registada com aviso 
de recepção, os demais accionistas, para que 
exerçam no prazo de quinze dias, querendo, os 
respectivos direitos de preferência na proporção 
das respectivas participações, mediante carta 
registada com aviso de recepção dirigida à 
sociedade.

Seis) Decorrido o prazo de quinze dias 
referido no número quatro supra, o Conselho 
de Administração informará de imediato 

o accionista transmitente, por escrito, da 
identidade dos accionistas que exerceram o 
direito de preferência, do número de acções 
que cada um deles pretenda adquirir e do prazo 
para a conclusão da transacção, que não pode ser 
inferior a sete dias, nem superior a trinta dias, 
contados da data da referida comunicação. No 
referido prazo, o accionista transmitente deverá 
proceder à entrega dos títulos ao Conselho de 
Administração, mediante confirmação por este 
do cumprimento das condições da alienação, 
procedendo o Conselho de Administração 
à entrega daqueles títulos aos accionistas 
adquirentes.

Sete) No caso de nenhum dos accionistas 
exercer o direito de preferência nos termos e 
prazos estabelecidos nos números anteriores, 
as acções poderão ser livremente vendidas no 
prazo máximo de seis meses a contar da data 
da comunicação referida no anterior número 
três, sem o que, decorrido aquele prazo, a venda 
das acções fica novamente condicionada às 
restrições estabelecidas no presente artigo.

Oito) Não havendo títulos emitidos, o 
Conselho de Administração emitirá documento 
que ateste a qualidade de accionista.

ARTIGO OITAVO

 (Suprimentos)

Os sócios podem, mediante proposta 
do Conselho de Administração l, prestar 
suprimentos à sociedade, nos termos e condições 
estabelecidas por deliberação da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO III

Dos Órgãos Sociais 

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Um) São órgãos da sociedade:

a) a Assembleia Geral;
b) o Conselho de Administração; e
c) o Conselho Fiscal/Fiscal Único. 

Dois) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral. 

Três) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais tem a duração de três anos, sendo 
permitida a reeleição.

Quatro) Os titulares dos órgãos sociais não 
se poderão fazer representar por terceiros, no 
respectivo órgão, sem prejuízo da sociedade 
poder constituir mandatários para a prática 
de determinados actos, desde que os poderes 
confer idos sejam, convenientemente, 
especificados.
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SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO 

(Composição)

Um) A Assembleia Geral, regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles e para os órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei e dos 
presentes estatutos. 

Dois) As Assembleias Gerais são ordinárias 
e extraordinárias e reunir-se-ão nos termos e 
com a periodicidade estabelecida na lei e de 
acordo com os presentes estatutos.

Três)  A Assembleia Geral realizar-se-á por 
regra em Maputo, na sede social da sociedade, 
mas poderá reunir em outro local a designar 
pelo Presidente, de harmonia com o interesse 
ou conveniência da sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Direito de voto e deliberações)

Um) A cada acção corresponderá um voto.
Dois) As deliberações são tomadas por 

maioria simples dos votos dos accionistas 
presentes ou representados, não se contando as 
abstenções, excepto quando os estatutos ou a 
lei exija maioria qualificada. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Representação de accionistas)

Um) Os accionistas, pessoas singulares ou 
colectivas, podem fazer-se representar apenas 
nas reuniões da Assembleia Geral por outro 
accionista, por mandatário que seja advogado 
ou por administrador da sociedade, constituído 
por procuração por escrito outorgada com o 
prazo máximo de doze meses e com indicação 
dos poderes conferidos. 

Dois) A procuração deverá ser recebida até 
cinco dias antes da data marcada para a reunião, 
pelo Presidente da Mesa. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Reuniões da assembleia geral)

Um) As reuniões da Assembleia Geral 
devem ser convocadas por meio de aviso 
convocatório publicado com pelo menos trinta 
dias de antecedência relativamente à data em 
que a mesma se realizará. 

Dois) Caso todas as acções da sociedade 
sejam nominativas, a convocatória poderá ser 
efectuada por expedição de cartas registadas 
com aviso de recepção dirigidas aos accionistas 
dentro do mesmo prazo definido no número 
anterior. 

Três) Estando presente a totalidade dos 
accionistas e desde que manifestem a vontade de 
que a Assembleia Geral se constitua e delibere 
sobre determinado assunto, poderão aqueles 
reunir-se em Assembleia Geral Universal, sem 
observância de formalidades prévias.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um Presidente e um Secretário 
eleitos pela Assembleia Geral.

Dois) Compete ao Secretário, nomeadamente, 
substituir o Presidente em todos os casos de 
impedimento deste. 

SECÇÃO III

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Composição)

Um) A administração e representação 
da sociedade competem a um Conselho de 
Administração composto por um número 
mínimo de três e um máximo de sete membros, 
entre os quais um será o Presidente. 

Dois) Cabe ao Presidente do Conselho de 
Administração convocar e dirigir as reuniões 
do Conselho e promover a execução das 
deliberações tomadas pelo mesmo.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competência)

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes para dirigir 
as actividades da sociedade e representá-la 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
assim como praticar todos os actos tendentes 
à realização do objecto social que a lei e os 
estatutos não reservem à Assembleia Geral.

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar num ou mais dos seus membros 
a totalidade ou parte das suas funções e 
poderes.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Convocação)

Um) O Conselho de Administração reunirá 
ordinariamente uma vez em cada quatro 
meses e, extraordinariamente, sempre que for 
convocado pelo seu Presidente ou por qualquer 
um dos administradores.

Dois) As reuniões terão lugar na sede 
social, se outro lugar não for escolhido por 
conveniência do Conselho.

Três) O Conselho de Administração só 
poderá deliberar desde que esteja presente ou 
representada a maioria dos seus membros.

Quatro) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos votos dos administradores 
presentes ou representados.

Cinco)  Os adminis t radores  podem 
fazer-se representar nas reuniões por outro 
Administrador, mediante carta dirigida ao 
presidente para cada reunião.

Seis) É admitida qualquer forma de 
convocação das reuniões do Conselho de 
Administração, pelo respectivo Presidente 
ou quem o substitua, incluindo a convocação 
verbal.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura pela assinatura conjunta 
de dois administradores, sendo um 
deles o Presidente; 

b) Pela assinatura conjunta do presidente 
e de um procurador, agindo 
dentro dos limites dos respectivos 
instrumentos de mandato;

c) Pela assinatura de um procurador, nos 
termos e limites dos poderes a este 
conferidos.

Dois) Para os actos de mero expediente, 
bastará a assinatura de qualquer um dos 
administradores.

SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO DÉCIMO NONO 

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um Conselho Fiscal composto 
por três membros ou, em alternativa, por um 
Fiscal Único, em qualquer dos casos eleitos 
pela Assembleia Geral. 

Dois) O órgão de fiscalização terá as 
competências previstas na lei.

CAPÍTULO IV

Do ano financeiro e divisão dos lucros

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Aplicação de resultados)

Deduzidas as parcelas que, por lei, se 
devam destinar à formação da reserva legal, os 
resultados líquidos evidenciados pelo balanço 
anual terão a aplicação que a Assembleia Geral 
deliberar, podendo ser distribuídos, total ou 
parcialmente.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e a liquidação da sociedade 
regem-se pelas disposições da lei aplicável 
que estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado em 
Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Disposições finais)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial em vigor, aprovado por Decreto-
Lei número doze barra dois mil e cinco, de 
vinte e sete de Dezembro, e demais legislação 
aplicável.

Maputo sete de Maio de dois mil e treze.                    
— O Técnico, Ilegível.



Preço — 87,87  MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.
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